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Ptefeitura Municipal de ltapecuru-I irim

PÇ4. GOMES DE SOUSA, 01 - CENTRO - CEP: 65485{00 - ITAPECURU [/llRlM\MA

CNPJ: 05.648.696/0001-80 - Site: www,itapecurumirim.mâ.gov.br

CAPA DO PROCESSO
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2023.03.06.0011

Oata/Hora: 0610312023 15:12:50

Assunto/Tipo: COrurÀernçÃo

Descrição do protocolo

coniratação de pessoa jurídica pâra prestação de serviços de apoio técnicc administrativo e engenharÍa cili! r:a

execuçãc do programa muÁicipal de regularização fundiária urbana, com utilização de georreferenciamento e apn;o na

atualização das Polític

Consúlte o andamento do seu protocolo no nosso sile

lParaâcessoat'amitaÇãoprocessuâldodocumentoacima.deveráserinformadonatelade.cons}"lgoCPF'emsêtratando
.,le pessoa fisica, ou CNPJ, para pessoa juridica, acompanhâdo no númêÍo do protocolo acima 
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2 - o QR CODE. deste comprovantê' pode sêr usâdo pâra acompênhamênto do ândâmento do Ólô@[I}].'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648. 696,/0001-80

Itapecuru Mirim/MA, 09 de fevereiro de 2023

,"

OL

À consórcio J
CONLESTE MARANHENSE. CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL NORTE-ÉEESTE
MARANHENSE
CNPJ: 07.387.31 1 t0OO1-O2
ENDEREÇO: Rua cortez Maciel, s/n, Praça Eurico Gaspar Dutra, centro, Município de lcatu-
MA, CEP: 65.170-000

ASSUNTO: SOL|C|TAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS

)

Frezados sênhores,

solicitamos quê envie em nome do município de ltapecuru Mirim/MA, proposta de
preços para referente à Contratação de pessoa jurídica para apoio administrativo e execução
de Programas de Desenvolvimento lntermunicipal de regularização fundiária com utilização
de georreferenciamento, atualização das políticas tribulárias, por interesse da prefeitura
Municipal de ltapecuru Mirim/MA.
OBJETOS ESPECIFICOS

o Elaboração do mapa geral georreferenciado do Município de ltapecuru Mirim/MA
urbano e rural.

o Regularização fundiária urbana e rural do MunicÍpio de ltapecuru Mirim/MA com resgate
e entrega do título de propriedade individual.

o l-evi9ão e elaboração da legislação tributária e procedimentos de arrecadação do
Município de ltapecuru Mirim/MA.

A proposta de preços deverá especificar os serviços, com valores mensais e valor total,
bem como a forma de pagamento e o prazo de valiàade, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias.

solicitamos juntamente com a proposta de preços, os seguintes documentos de
habilitação:

. Ato Constitutivo
o Documento pessoal dos representantes;
. CNPJ;
o Certidão Federal;
r Certidão Estadual;
o Certidão Municipal;
r Certidão Trabalhista
. Certidáo de regularidade do FGTS;
o QualificaçãoTécnica;

Walde no Mendes
Secretário Municipal d IS ção,

Ate nciosamente,

Patrimônio e Recursos Humanos
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A
Prefêitura Municipal de ltapecuru-Mirim
llmo. Sr. Walderino Mendes da Silva
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

A/C: Comíssão Permanente de Licitação

PROPOSTA
No 00í/2 23-C NLES TE

1. TNTRODUÇÃO:

Nos termos da RESOLUÇÃo No 010_CoNLESTE/2021

Lei M u n i cipa r, Lei no 1 5t o t 2022, de 1 eo" 0".*T.111*i'#
"Dispõe sobre a Regularização Fundiáriu (lrbana no Município

de ltopecuru_Mirím/MÁ, e da outras prc.widéncías,,.

A AUtArqUiA, CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE
MARANHENSE - coNLEsrE maranhense, associação púbrica, inscrita no cNpJ sob
no 07.3E7.3íí/000142, com sede rnstitucionar na cidade de rcatu/MA, Rua cortez
Macier, srn", praça Eurico ê EScRrróRro ADMTNTSTRATTVO - Avenida Jerônimo deAlbuquerque, no 337, Salas 1 e 2, Centro Comercial Bello Center _ Angelim _ SãotuívMA. cEP: 65.060-645. Através deste proposta, vêm aprêsêntar as competências
do consórcio para as ativadas e metas a serem desenvorvidas durante o período a ser
realizado entre o Município de rtapecuru-Mirim com o CONLESTE maranhenses.

2. DOS OBJETIVOS DA PROPOSTA

"contratação de pessoa ,"r*,"rof,!!rt?":r:#: de serurÇos de apoio técnico
administrativo e engenharia civir na execução do programa municipar de reguraização
fundiária urbana-Reuh, com utirização de geoneierenciamento e apoio na atuatização
das políticas tributáias, para prefeitura Municipat de ttapecuru-Mirín{MA-.

Dos objêtos específicos:

Prestação de serviços pessoa Jurídica para Assessoria e consultoria Técnica -
REURB

Sêde lnstitucimal - gdad€ d€ lcatu/MÂ, Rua cortez Maciê|, s/n', Praça Éurico Dutra - Centro, cEP 6s.17o-ooo

ÉSCR|ÍóRIO ADMTNTSTRAÍ|VO - Àvenidâ .leÍonimo de Albuquerque, ne 337, Salâ 09, centÍo comeÍcial gello center - Angelim

são Lúi§/MA. CEP: 65.050 -645 / CltPt ne 07 387.31vOü)1-02 / ÍeleÍoner (98)324ç7060

E-ínailr gqJtlÉ!Ee!9!19!l:11::lll8 / Slter w'\'\N'conlestema orP
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Consórcio Público tntermunicipal Norte e Leste
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l. rtens que fazem parte da presente proposta dos trabarhos de assessoria econsurtoria técnica para a execução da porítica municipar de regurarização fundiáriauóana - REURB, no município de rtapecuru rtlirim para os serviços de engenharia civirna elaboração dos mapas dos baínos, catatogaoos e geor.etereneiados do perímetrourbano do município.
ll. Serviços da presente propostâ.

'í .1 . Revisão do
geoneferenciado.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL
CONLESTE maranhense

perÍmetro e memorial descritivo de cada bairro,

PARA CONTRATAÇÃO DA AUTAROUIA

í.2. Elaboração dos mapas em alta resolução _.ortofoto, com perímetro ememorial descritivo de cada bairro, geonefárenciado.
1.3. Apoio técnico para elaboração do projeto nnãi o" cada bairro, comimagens/mapas, memoriais descriüvos, àtuff,ã.ànto" das quadras, lotes,vias urbanas e cadastramentos dos imóveis.
í.4. Realização de capacita.ções e orientações técnicas para as equipestécnicas de câmpo, com minirursos teorías L pratiÀ oe campo.
1 .5. Participação e apoio técnico dos prun";a*À1o", monitoramentos,avaliações e redirecionamentos das metas e 

"ço""ã"nniO"a 
pelas equipestécnicas e do comitê da REURB.

í.6. Participação e apoio técnico dos atos de pranejamentos dosprocedimentos administrativos, técnicos e jurídicos da REURB.
1.7. Particípação e apoio técnico nas 

"ço", 
progor"das pera contratantenos atos das reuniões, campanhas, motitizaçaJAo público_alvo e grandeseventos da REURB.

1.8. Articular e participar conjuntamente da Contratante nas ações eexpedientes juntos aos Orgãos públicos e privados, municipais estaduais efederais.
1 '9' Apoio técnico no atendímento da construção dos redirecíonamentos dosplanos de trabarhos nos procedimentos aoministrativos e técnicos, das áreasde engenharía, social, jurídica e tríbutos, conjuntamente da Contratante.

Dispensa de LicÍtação - Dispensada da licitação

o 
',NLESTE 

maranhense, na forma de associação ptúbtica com personaridadejurídica de direito p.tbtico e natureza autárquica, com atuação muttifinatitirrio,regendo-se peros dispositivos da Lei Federat n . lt.íoznoo|, cte 06 de abrir de 2005,Decreto Federat no.6.017l2OOt. E peto seu Estatub Sàciat.

LEI No íí.107. de 6 de abril de 2005.

kde ln$itutionel - Cidade de lcatu/MA, Rua Corter Mâciel, s/n', Praçe Eurico DutÍã - ceôtÍo, c€P 6s.17o-m

tscR[oRlo ADMINISIRAIVO - Àvenida leronimo de Àhuquer$F, he 337, Sala G, C€ntro comer.jar Berlo ceÃte' - anserim

"'""-'- - 
go Lris/MA CEP: 65 060 $ns / cNPl ne o? 38-' 31V0m142 / ret'erone: ts8)3246706o

E_maill ccnleste@conlestema o'r / Site:ww§ 'oílastcmá 
orÍ
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(...)
_ Ad, 2o os objetivos dos consórcios púbricos serão determínados pelos entes da
Federação que se consorciarem, obseryados os límites constitucionais.

§ 1o Para o cumpdmênto de seus objetivos, o consórcio público poderá:
(. . .)
lll - ser corrtratado pela. adminishação direta ou indireta dos entes da Federaso

consorciados, dispensada a licitação.

Dis@e sobre nomas gerais de contratação
de consórcios ptlblicos e dá ouiads
providências.

Rêgulamenta a Lei ,p 11,107, de 6 de abrit de
2(n5, que cllsp6É sobtp notmas gerets de
contÍatação de consórcios públicos.

( . , .)
Art. 18. O consórcio público poderá ser contratado por entê consorciado, ou por

entidade que integra a administração indireta dêste último, sendo dispensada a licitação
nos termos do art. 20, inciso lll. daLe i no 11.107. de 2005.

Xvlll - contrato de gestão: instrumento Íirmado êntre a administruçÁa públicâ e
autarquia ou fundação qualificada como Agência Executiva na forma do art. 51 da Lel
no 9.649 de 27 de maío de 1998 , por meio do qual se estabelecem obje tivos, metas e
respectivos indicadores de desempenho da entidade, bem como os recursos
necessários e os critérios e instrumentos para a avaliação do seu cumprimento.

4. DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA

o prazo para início da execução dos serviços deverá ser a partir da assinatura do
contrato e da sua pubricação, de Íorma imediata e da apresentação do primeiro produto
do Plano de Trabalho, com o Cronograma de Execução.

os serviços serão executados nas ínstala@es da CONTRATADA como Tambémdo CONTRATANTE, segundo sua nafureza e características, podendo ser
eventualmente rêalizadas a distância.

5. DA METODOLOGIA DA PROPOSTA

A assessoria e consultoria a ser prestada no Município, pretende-se trabalhar de
forma dialogada e integrada entre as equípes técnicas e grupos de trabalhos da política
Municipal de Regularização Fundiária urbana, conforme a Lei no 1srot2o22, de 19 de
dezembro de 2022. Para tanto, todas as agendas dos trabarhos desta proposta devem
ser previamente acertadas e elaborado o planejamento das atividades a serem

S€de lnstitrrcimâl - Cidâde dê tcatu/MÀ Rua Cortêr Mâciel, s/n., praçâ EuÍt o Dutra - C.otÍo. CEp 65.17000
ESCRrTóRlo ADMIN§fRAIVO - Avenidâ bronimo de AlhuqucíqlE oe §7, Sde C, Ccntro co.necid Aetu C€ntêr -,$gelim

São Lrrh/MA. CEP:65.G0 {il5 / CÍ{P, ne 07.187.311 t(I)1{2 / Íêtêíonê: (98}32467060
E-mâil: !!&ht§@ssd!:§.tr3.et8 / site: la4i!.Esdsrl§o4lÁ
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executadas e acompanhadas no período conespondente. o planejamento das metas e
atividades seÉ apresentado no cronograma de Execução Físico como primeiro produto
e sempre que necessário as considerações para readequação do pranejamento.
Ressalta-se que a eraboração do pranejamento dos trabarhos deve considerar os
objetivos da consurtoria e os produtos que se pretende eraborar durante o tempo de
vigência dos trabalhos.

6. DO PRAZO PARA V|GÊNCA DA EXECUÇÂO OR pnOposTR

os serviços serão executados no pÍElzo de 12 meses a partir da ordem de
serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos e de varor iguar com
limite de até 60 (sessenta) meses, desde que atenda as condições de preços e de
vantagens para a administração. lsso com acordo prévio das partes.

7. DO VALOR DA PROPOSTA

A presente proposta têm um varor totar de R$ i2o.0oo,o0 (cento e vinte mir reais),
em 12 parcelas mensais iguais e consecutivas de R$ío.ooo,oo (dez mil reais) com a
primeira parcela mediante assinafura do contrato e emissão da ordem de serviços e as
demais parcelas restantês conÍorme o cronograma de execução físico e financáiro.

Cronograma de execu@o fnanceiro - programado:

8. DO PAGAMENTO DA PROPOSTA

o pagamento será até o quinto dia do mês subsequente ao início dos serviços de
cada período, mediante apresentação da soricitação de faturamento que será solicitada
no último dia útil do mês de referência do pagamento, com o devido atesto do setor
c-mpetente solicitante. No caso do pagamento da primeira parcela será efetuado logo
após a apresentação do prano de Trabarho detarhado, como Reratório í.os depósitos/transÍerências bancário, deverá ser efetuado em conta
conente/convênio no Banco do Brasir, Agência 0020-s, correntista CONLESTE
maranhense com o número da conta inÍormada ao Município, posterior a assinatura do
Contrato.

Sede lnstituciohâl- Cidàde de tcatu/M^, Rúâ Corter Maciel, s/n., praça EuÍi.o Dutrâ _ centro, cEP 65_170{00
NISTRATIVO - Avenida Jeronimo dêAtbuquêÍque, ns 337, Sâlã Og. Centro Com€rci.t Bêllo Center _
são Luis/MA. cEP: 65.060 {45 / Ci{PJ ne 07,387.31v0m1,o2 / Tetêfone: (98)324C7060

ev Ílo tota ad R$ 20 00000proposta toen vinle itm Íeats

PerÍodo - Mês
t- R$ - t- tv- v vt- vI- R$ vüt- Rs tx- R$ x- R$ xfl

10.000 10.000 10.000 10.000 10.0@ 10.000 10.000 10.000 10.000 10.000 10.000 'í 0.000
X x X X x X x X

Forma de m ntoe 1 2paga mensas s ua eis coparcêla nseculivas Rde 1 0ig b 000 00 dez ilm Irea s mco a( meira) pri
medrcela antê ass npa a ratu do contrato e ord me de serviços

E EE E

EscRlTóRto ÂDMt

E màil aÍÉ / S[e: la

Angelim
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As 12 parcelas mensais iguais e consecutivas de R$10,000,00 (dez mil reais) será
eÍêtuado com e primeira parcera mediantê a''inatura do contrato e ordem dê serviços
emítida e logo seja apresentado o cronograma físíco como Reratório 1 - primeiro produto
dos trabalhos. As demais parceras restantes conforme o cronograma de execução físico
e finâncêiro, mediante entrega mensar de Reratório como produto dos trabarhos de cada
período.

Cronograma de execução físico - programador

Este cronograma Íísico - programado, como Relatório í - primeiro produto dos
trabalhos, será apresentado detarhadamentê rogo seja emitida a ordem de servíços.

9. DO FORO

será eleito o foro dê rtapecuru-Mírim, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrarivamente,
renunciado as partes, de logo, a qualquer outro, por mais priülegiado que o seja.

í0. DA VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta tem a validade de 60 (sessenta) dias.
Sêde tnstitu.ioiel - Ctdâde de tcatu/MA Rua Coítez Mâciel, s/n,, praçâ Eurico OÍ.a _ CêíÍEo, CEp 6S_17O{X)ESCRnóRro ADM, ,ÍRATTVO -Ayênide ,êÍonimo de xtuq,erque, or rrz ír. c, c.i - co,*.a.r s.Ío c€nter - Angelim

São Luís/MA. CEp: 65.050 {4S / CNPJ nr 07.387.311/Om1{2 / ietêrone: (98)324ê7060
E,mail: (olll€ste@conl€§tehã.orE / Sfte: ww contesterna crq

eta - 1.1 1Rêlatório como dospÍimeiro dotrabalhosproduto daperíodo
doREURB de Mirim/UA.

Período - ÍUêsAtividade
I lt u tv v vl v v tx x xt xIsentação do RelatóÍio .1,

como primeiro produto dos
trabâlhos do período da

Apre

x

eta - 2.í geoÍTeÍerenciado/ortoÍotodosElaboÍação mapas dos dabairros
dosede de Itl irim/MA REURB

PêÍIodo - MêsAtlvldad€
I fl flr tv vt tx xt xI

íodo.

Apresentação
Relatório como
trabalhos de cada

mensal de
produto dos X X x X x x X x X X X

ireta - 3.í dê llapecuru Mlrlm/UA
propÍiedade lndividuat - REURB.

RegulaÍlzação tundlárla urbana do Munlclplo
com resgate e entrega do título de

resentação mensal de
Relatório como produlo dos
trabalhos de cada

Ap

ríodo
X x X X x

Obs.: Esta meta erá da râma mediante a deÍin estão munio do calêndário da
Metâ - 4.1 êRevlsão daelaboração tributáría elegislação deprocedimêntos

do de Mirim.lMA REURBção mensal de
Relatório mmo produto dos
trabalhos de cedâ

Apresenta

odo
x x x

Obs. staE meta derá do calendaríodep€n d sêtordo tributosdeações con nu ntetame ad aassessoridas envol Sda an euR rb

IT trilMm nr

li
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1'r. DAS coNstDERAÇôes rnRrs

A contratação de consórcio Público por ente da federação consorciado tem como
fundamento a Lei Federal 11jlO7l20OS em seu Art. 2., s ío, lll e Decreto Federal No
6.01712007 em seu Art. í0, ll complementando-se pelos Arts 19, 30 e 32 do referido
decreto.

-O dlilot§ .onror.i.do do muôicip.lirtno
.oã d.nãErvi'n n o 'rlt n.l/tÚi.ortrl-

Consórclo Público lntermunlcípel Norte e Leste Maranhense
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Anexos:
Ata de criação do programa de regularização fundiária.
RESOLUÇÃO No o.t o-coNLE sT3t2o21.
Termo de Adesão Municipal.
Estatuto do Consórcio - CONLESTE maranhense
Cartão do CNPJ

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento

Sáo Luis, MaÍanhão, 13 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

o

E-mail: ozenil oôconleslema.oro
(98) 991 12.{836 vivo-WhatrsApp

Sêde lrút hrds.tâl - Cldâdê de t.átL/M4 R e Cortar l,ladêt,,/n', pràçâ Éurlco Ort a _Ceírt !, CEp 6S.170{m
Es(RÍróRlo ADMrt{tsriAÍlvo - Â!€írld.,.ronino dr Âlh4urrqtr, nr 337, ;h G, c.ntro c.rn rd.t g.ío c.nt Í - Ang.liÍn

sIô Lrb r . CEP: 65.060 415 / CN?t ít O'r.3st.ttttc§Jt{.2 I Í.t ío.rôr {93}32,lê7060
E-mail: çonleste@conlertêma ore / Site: www conlestemá.oÍq
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'O irrlcgo ocn.arctadc d. mrxtrGlraltrrna
ôô- a-..^lriMrnr|it. r-qlo,r.t t.r rltfi rl.a 1
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.' re ,r.§ § 5
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l'§t'rt't tI)§(x'tÂt

§'*rrntlrr Rt t'rrnllrr d(t l:shrrl|to S()ctnl do ('()N t .T S f ]:
mrnnhr.nsr. - ('onrrlrrio ltúblir'o lntcrmrrnie ipn!
\Ortr. C l.Crlt lllnrrruhr.n$., dc ttc.rrh) c([ll (]

linrh\ol(r tlt rrtlcnçü':. t rcrrs rrtlilrvos cclcht r,hr lrkrs
llltlnl§lplot C(ltlsrlt\tildrrs, Cnt (rt litlnlt(ül(le úr l.Cr
l:c'rlentl n". ll lt)7r1005. dc 0ô dc rrbrrl rtc l0()§, e rri
Dtrrt«r Fcrlq.rrrl n't ô () | 7r l(X|7. rJc I 7 rlc lrrrtr:uo rjc
l0t)7. que disp\. sohrr n(rnnns gcÍltis tlc corrtrutr4ôo
dc convhriürs púhltcos.
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,,1,';',:. l'l:.:,'.lll*.,,*.FQ

(\ I\lunrt'rprrs qu. ('(rnrpõe o (I)Nt.}lSl'E marenhensc - Consrircio trtiblitr lnternruniciplt§ort" t I -crtc }lrnnhense. in*-rilo no cNpJ s.h n.' t)7 -1g7.-1ll/.0001-02, ntruvtrs tlc scus
Prtli'rtos c PIl'lL'ltâ§ Nunid(rs enr Àssenrhleis (ienal Exrrnorrtinária. rulir.rrrh no rÍiu ll dc
dezenrhnr de 1017. ern Sào LuisMÀ. rcsollem:

RER'IRMAR e qut'. s FrniÍ ílcstn dstc fic{ apmrado a rcvisào c eruarrT,çio a scgundu Rcí.ormrdo F^srutut. Strcirl rto coNLfsrf mlnnhense - C.nsórcio r)úbric. rntcrrnunicipar N.rtc cLcste Nlaranhcnse - enl c.rrlornrida«re da Lei Fedenrl, n" lr.l07/2()()5 c ro r)ecrct() n"ô 0l 7 l(x)7' conslihrido sÔh * t'ornrr dc usst."-raçâo pública corn per«xralidade jurÍdica dc «lirciropubhsr c naturÊar iutáRluics.

TlTrrLo I
DA DENOMTNAÇÀO. CON§TlrutÇÀo. SEDE. Anre oe ATUAÇÃO, DURAÇÂO E

F'INAI,IDADES

CAP|TI.II,O I
DÂ DENOMINÀÇÀO E CONSTITUIÇÀO

Arr. r" - Den.rninado sinrpresmenre com a Ruzâo sociar de consórcio púhrico tntermuniciper áNorre e rr..rc rlrerrnht'nse. com o Nome Fantrsia simprcsmentc de coNl,EsrE mrr*nhenra E g
ffi Hil.:.n:'""ffi ':Hr,:fi 

":t11"JHn",,1"[§:ãtKtJ§J*,JJ.tÉE('onsrirui's. grh o frrnna de essociação púhrica com p*srrnelirJrde jurrdica de d"il;;;: É EnrruÍcrÂ outúrquico. corn aruaçâo nrultiÍin.riúria, rrgcndo-sc pclos dispositivo. d" ,,.i;;:;.r É 
*

n'. l t r0z/200s. de 0ó de ebrir de 2005. Decrcro Fe&rar n o.otzlzú2. ;" i;;;;. ê2007. dc rcordo cün o pnÍocoro dc rntcryres. eprovrdo cm t6 de fevereiro d. 20, l ;;;;sdirivos postcriores. e pera reguremcntrçfu que vi., a ser edouda pelos seus ôrgãos com*[ff.'r:a, §S
Arr. 20 - O CoNI-EsrE manrnhcn:ses foi crirdo e consoridado com a mudançe dr Rrr,tro s*,.rY,ae Nome Fonlosia' ü púÍrir do pnrcesso dc rnigrnçro da ÂcL comür:rx . Ag&ria l? ermunrc,r, dÊ t tcorrslrcr. das MiruRegiits Mrninu Lcrrsris c Baixo 

'ànsrür 
trtrral fundrdr co rrnmor[J ,l/

FSCRTTôRto ADMINTSTR^TIVO - Rru Mrquc u. n i. Fôrioo G(
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....r.:.coNLESTE Á
+l,\

'O arrlÇgo conro{ciado alo rnuniêiprli!rro
Co,lr Caaanvolvl.ttanto ítaontt tc.rilo,raF

Jn" 07 lB7 -l I l,/0íxll42 / TctdFrt ( 9E r I l{ô- ?Írír

ta
Asssrüku crçal & ttt'tcrrtr e prrlbss m mtn*aÍro & presKrent( Juscc{rmMA. Já na Assonb\.s'.,0 

-

G§-J d' t'rsth(\ m lô0r r0, e aporuro o pnrtrt o & rnrengi:s pra o À;rir,"Ê"à{ -'cüo.lícro Frbrrrr Fraór Fnra crrnsü§ro p.rhrrco * drroro prbrico. E on $ & fn crerrc À lor2 capua&r rn Asserrhlera Grar de prrfertc a or-ansfornpÉo da AcF- consorcic Fra casscro publico
Inc-'nnripl dN N'te$reg,oes Norte e Lese lr'ranrúrerse, oan a denornuraçào & CONLESTEruranlrrse

'\tL 3" - Esle Esratuto sociar rege as Normas EstatuÉrias de acordo com o protocolo dcIntenções contcíer'se'á em conrreto de consórcio púbrico e com personalirlade .;undrcamcdrantc a vtgêncra das Leis Municipais de rarificaçâo dos Municipios subscrirores que ini.ou-
sc em 201 l. com 05 (cinco) Municipios com ,o Leis de ranficaçào do protocoro de lntençôes
aprovazhs, sendo: Àrixár' Baneiriúas, cachoeira Grande, Icatu e Monos. Ficando determrnadoo p.iiz) a paniÍ destr rcforma estatuÉria de mais um ano para os outros municipios da área deatuagào do CONLESTE maranhense para o encaminhamento dos devidos fto,eros de Lei às

:*F":iY câmaras Municipais' qrc dai autoruticamenre sem pendências legais passará fazerparte dc fato e de direito do CONLESTE maranhense como Municrpios Consorciados,

ArL 4' - O CONLESTE -amúenf constiú-sc pelos MunrcÍpios: Axixá, Baneiriúas,cachoeira Grande, Icao' Morros e Água Doce a"'ú."*r", com suas respectir.as LeisMunicipais e com todos os municipios até então associados com âsslnatura do protocolo delntenções e do Adirivo do protocolo de Intenções, sendo: Axixá, Afonso Cuúa, Anapwus.Ânalatub4 Água Doce do Maranhào, Araroses, Bacabeira- Barrernúas, Belágua. Brejo, Buntr.Cachoeira Grande, Chapadinha, Coelho Neto, Duque Su..;r, Hrrb.no de Campos, lcaruItapecuru Mirim, Magalhâes de Almeid4 Mata Roma, úir.À, do Maraúào, Monos, NinaRodrigues' Paço do Lumiar' paurino Neves, presidente J*;;;no, presidenre Vargas, pnmerracruz' Raposa' Rovirio, sana euiÉria do Maranhào, s"r;;;o Maranhào, sanu RirÀ sanroAmaro do Maraúâo' sâo Beneditodo Rio preto, sao Bemardo, sâo José de Ribamar. sào Lüs.Turoia, Urbano Santos e Vargem Crande de acordo 
"o* ". ,*i, Municipais 

"p;;;;;respectívas câmaras Municipais, cuja representação se dará atraves dos prefeitos e prefeitas
Munrcipais. O CONLESTE maraúense entempla r*" á*";; atwrçào com a Fnicipüçào depane dos municípios da Mesorregiâo Norte e parte da Mesonegiào Leste do Maranhào.
§ r' - o ..NLESTE maraúense- integrará a administraçào i"norraa dos entes que subscrcremeste Estatuto social originalmcnte b«n como daqueles que ürem a sutxcrevê-lo posreriormente
§ 2" - Somente será considerado consorciado o Municipro subscritor do protocolo de rnrençôts edos seus aditivos garantindo'se aos que e$âo neste pre§ente E$atuto sociâr e aos quem o riremratiÍicar por meio de Lci Municipal no prazo de aÉ 0l (um) ano, conlados a partrr da data deregisro desta reforma do prescnte Estatuo Social o mesmo direito.
§ 3'- A ratificação rearizada após 0r (um) ano de subscriçào somenle serâ várida apos apmr.rçào
dc maioria absoluu dos membros da Assemblcia Geral de prefeitos c prefeiras.

! n. 
. 
o Município nào designado no prorocolo de Intençôes e seus adrtivos e ncsre Esr*utosocial não poderá inegrar o c.NLESTE ,",anl*nre.'olno poÍ mcro de arter'sio dcsteContrato de Consorcto público.
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..:...: CONLESTE
':'jr 'O dirlogo conrorclldo do mu^iciprítrmo

o0n| daranvolvtlnanto ragtârirl lt.ralqírrr

,lúr!r lra.r t|l . ú c\

E2,
Í,l1JcAPtTULO tl

DA SITDE, ÁRNA OE A ruAÇÀO E DURAÇÀO
Art§"-OCONLES TE maranhensc criado com scde e registro legal no municipio dc lcatu,
Estrdo do Maraúào e escrilório adminisúarivo localizado na Capiral, Sâo Luis/MA. por ocasrào
da retbrma do prcscnte Estatuto Social, o cscrrtório adminrstrarivo do CONI_ESIE maranhensc
encontÍir-se, nesta dau, situada na Rua Miquennos, n. 05, ErJrticio Colden Towcr , Salas ll0 ell2 - Jardim Renascença Sào Luis-MA, CEP. ó5.075-038, onde elege seu foro, consriruido
pora ftns de defesa e rcpresentaçào dos interesses comuns e regronais dos municípios assocra<jos
nas MicrorregiôeVAglomerados da llha do Maranhâo, do Baixo Munim, Medio Munrm. dos
Lençóis Maranhenses, Delta do Pamaíba. do Baixo Pamaíba, Cocais e do Baíxo lra;recuru

c^PiTUt.O llr
D^S FINALID^DES

sEÇÃO I

Arr.E"-sàonnaridadesgerais.::àl',Hrlr"lilt:*ojX,^'t

Art'.6" - A área de atuaçâo do CONLESTE maranhensc é g.snarra pclos temtórios e regiões dosmunicípios que o inregram' constituindo-se numa unidadc temtorial sem limites intcrmunrcipaispara as tinalidades I quc se propôc.
Parágrafo único: o tenirório de aruação do G'NLESTE maranhense c geograÍicamente
subdiüdido cm Micmnegiões como Núcreo de Municípios, sendo: Núcreo r, Bacaberra, Rosárroe-santa fu,'; N úclco rt' Axixá. cachoeira Grande, Icatu, MoÍÍos e presidente Juscerino: I\úcreoIII' Baneirinhas' Humbeno dc campos, primeira cruz c sanro AmaÍo do Maranhào; Núcteo IV,Agua Doce do Maranhào' Araioses, paurino Neves e Tutoia; Núcteo v, Magarhàes de Armeida.Santana do Maranhio e sào Bcmardo: Núcreo vI, gr.j., nai,"g* do Maraúào e sa.nraQurtéria do Maranhão: Núcteo vII, Anapurus, ctrapanna e rtau Rom4 Núcreo vrÍr, Afonso § ;Cunha, Buriri, Coelho Nero c Duque Bacelar; Núcleo IX. Belágu4 Sâo Benedito do Rio preto. E: :,urbano Santos: Núcreo x' Anajatuba, Itapecuru r.ai.r". *i""'n"arigucs, presidente v".g* i i;jvargemGrande;Núcreoxt.paçodoLumiar,naposa.sao.roJd.Ri;;;;sà.L;.'"'=^ 

ã.=
ArL 7" - O CONLESTE maranhensc teú duraçào rndererminada. § 

-i j
o

l. Rcpresenar o con1u o dos. munrcipios que o integram, em Lssuntos dr rnteresscscomuns' peÍanlc qu:llsqueÍ enridades dc drrerlo publrco c pn\.ado. tàmo nacronal comointcmacional mediante decisào da Âsscmblcia Geral dc prefcrtos e prcfcitas;
ll, Implantar politicas dc cooperaçÀo cntÍc os cntcs conrcrciados Írra atcndcr as sua-rdcmandas c pnondadcs' descnvorvcrdo um prano o. rnr.gr"feo Rcgronal e lnrcrmunrcrJnl qtrgaranh o desenvor'imcnto dcs Rcgrtrs da *ha do Mrranh-ào. do n"iao Munrm. Mcdro À,unrmdos l'ençóis Maranhenscs' t)crta do parurba" do B,ro p;,L cocars c do Íiarro rrrlrcuruAhrangcndo c.mo ârca dc atuaçào, panc das mcsortcE*a 

"ria 
a rcslc mr.n,..\_nsa.
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'rt..:.'.r.coNLESTE
'.::'

)" a\
?'O dtalogo coâroíciado áo mvhicrgrIirno

Coln dataôvolvtôanlo r"grôntl larrilOnrl.

*r'lll. l)lanctrr. adotar c c\Nuttr. scrnprc que ncccssáro. cm coo;xraçâo lécnlca e financelq.==,,_
com o t()\!.nlo estarlull, fcrjcrll e oulÍos snlcs. pÍojc.t(rs, obras c açôes quc visem alendcr as
ncc§lsldaJ('s gcrars rja rr,-grào tcnrtóno c d!. cada munrcipro rntcgÍante do CONLESTE
rnamnhcnrc.

ll" ltronr.rer gcstro dc rccursos financc'iros provenrentcs de conr,énros e proJetos de«mçrraç3o br lartral e mullilarcral;

^1" 
Planejar atrvidades lrrmanentes dc captaçào de rccursos para financramento de projeros:vl' Excrccr com6rência dos entes consorcrados. arraves de deregaçào c aurorizaçao aiegada

Jrla Asscmhlcra dc prefeitos e prefeiras.

sEÇÃO rr
DAS FINALIDADES ESPECiFICAS

ltt 
t - sào finalidades cspociÍicas do G.NLESTE maranhense, aruar através de açÕesregtonais como SestoÍ, aíiculador, planejador c/ou executor, com aluação em di'ersas áreastcrnáticas de forma mulrifimlitária, nas seguintes áreas aa ,.*lt"ao

l. Desenvotvimento Local/RcgionaUTerritoriel:
a. Economia soli&í,ria e fonalecimento dos arranjos produtrvos locâislb Fortâlecimento da economia regionar, ia.itin""nio suas potenciaridades em cadamicrorregiâo;

c Desenvolvimento de no]lticas 
-d" 

s.1"cao de emprego e renda, com foco na porítica dedesenvolvimento territorial, sustentável c sotidáno;
d. Promover a reatizaçâo das_feiras de comercialização local e regional;

...r:#:rf*::*.]a 
consideraçâo importante e neeesii" J.iiu.*a" r"ra Assembleia Gerat de

I

9Y !
ô:;
À:Eg--,
a!;
sã3:o 2

o

II. Desenvolvimerto Urbano:

Ill. Desenvolvimento Rural:
a Identificar potenciais demandas municipars com relaçáo a áreas de assenumentos ruÍaisdentro do tenitório de atuaçào do CONLESTE maranhense;

Incentivar e executâÍ as uÍudades produrivas agrícolas, habitaçâo rural, estradasFortalecer e executar a politica deAssistência Tecnica e Extensâo Rural e pesqucira -.^:. ATEPA
omentar a implanlaçào de Centros de Abastecimenlo nos municipios consorciados;

â. Incentivo e executar ràs politicas de Desenvolümento Urbano;b Levantamento e identificaçâo de rireas-arvo abrangiaas-petas politicas afirmatiras;

,r"r:n"?:'fr.T;oTja 
consideração imporranre e necessá;"ãiiu.oa, pcra Assembleia Gerat de

áE
u-.
t3

=
§
€ê

Ouras que sela consideraçâo importafie e necessária delibemda pela Assembleia Geral der"c"ito', e Prefei tas

t"
JI

t,
it
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'&J.:\

'O ditrogo c0rrro.cirdo do municiprlirmo f at
com d..anvolvirrcnto Íegionrl tarrilori.li t?

IV. Planejemento Esrretógico e Gestào pública:
a. Auriliar na elaboraçào de planos e propostas de modemizaçâo e inovação

admlnrstraçôes püblicas munictpais:

f. Participar de iniciativas para efetivar o mapeamento cultural e turistrco pâra ovolvimento de ações que esrimulem a economia da cultura e do turismo nos municípiosados

Incentivar a vocação do tunsmo das regrões do CONLESTE maranhense, atraves delnvestlmento na melhoria da sua infraestrutura turisttca,
Ouras que seja consideração imponante e necessána deliberada pela Asscmbleia Geral dePrefeitos e prefeitas.

V[ Educaçâo. Cultura e Turfumo:
a. lncentivar a quaridade do ensino nas esferas: Infantir, Fundamentar e profissionarizante:
b. Contnbür nas açôes que üsem promover alfabetizaçào dejovens e adultm;c. Contribúr com iniciativas voladas para a capacitação de docentes;
d. lncenlivar e rearizar atividades curturais priorizando as pecur iaridades rocais e regionais;e' AcompanhaÍ e auxiliaÍ na implanração dos sisteruas municipais d. .d*uot;, il;; 

"turismo,

,J
para as

b. Desenvol'imenro de politicas de planejamento estrategico dentro do tenitóno quc visem
à integraçào regional administÍativA articulando os municípios enrre sí;

c. colaborar para a redefiniçào das eslruturas tributárias dos municípios para ampriação de
suas capacidadcs de investimcntos;

d Ouras que seja consideraçâo importante e necessária deliberada pela Assembleia Geral de
Prefeitos c Prcfeias.

V. Seúdc:
a. Fonalecer a organizaçào dos sisteÍnâs publicos de saúde e saneamento básico;
b. Fortalecer as ações de ügilância em saúde;
c' Ampliar o acesso aos serviços de saúde com quaridade e equidade inreriorizando e

descentralizando os serviços de média e alta complexidadá;

. d Desenvolver uma potiüca ambientat consciente que desenvorva as regiõês sem causa
danos à natweza de forma geral e especíÍica;

e' lmplantar política nacional de residuos solidos e constru.ir unidades tecnotógicas dereciclagem e ou atcrros sanitários consorciados entre municipios viziúos para melhor gerir o seuefetivo funciommento de forma integradol
f criar e fortarecer os sisternas municipais de meio ambiente, nas açôes de ordenamento,licenciamento ambiental' Íiscalização, controie e monitoÍamento no uso dos recursos naturais;g. Fomentar e executar o SLJASA microrregional;
h. Fortalecer e executar o §AMU micronegional;
i ouras que seja consideração unporrame e necesúna deliberada pela Assembleia Geral dePrefeitos e Prefeitas.
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Ilt. Assirtôocir §ociet. \u'nçr Arimcotrr o cornuoidrdcr Tndicionris: 
t . c)

I 
^s\crsor$ 

na crrnsohdrçào do Srstcmr l:nrco de Asstsrên,-rl Strul - St,.ts \r} -r'
mumcIp(x co'lsoÍr't0dot.

b As-scsxrnr na rmplanuçiro e rbn3rÊ.mcnro das açôes rJc scgunrl-r .Àlrnurr' c
Nurricronrl.

c. Vrabrlizar o descnrolrimenro de poluic.s-s Àtirmrur.as ot! tcmttlno rbrenr:àn.rr .j.r
CONLESTE mrranhense:

d- Ouras que seja consideraçào rmponute e nec*gria delitrerada pela Ârscmhlcrs tltral ,Jc
kcÊnos e hefeius.

'O drÍota c!.r.orai..o aa -sã.alr*rro
Oo. aaraôva,v..iarita rat a.\d la.ílc,rf

Jgúrn tçrer<cnít

!11I. l\leio AmbieDte e Ssnermenro Básico:
a Assessorar na consolidaçào do sisrema Municipal de Meio Amhienre rrn. munrsrprôs

consorcrados;

. b. Desenvoh'er uma polrtica ambienul consciente que descnrolra as regiocs scm c,urs,
danos à natureza & forma genl e especific4,

c Participar dos colegiados de recursos hrdricos, meio ambienre c resrduos sórrdos.
d- Irnplantar unidades tecnológicas de reciclagem e ou arcrros saniúrios consorcrados cnlre

munrcipim üziúos para melhor gerir o seu efetivo funcioaamenro de forma inre-erado:

- -e' 
Ouras que seja coosideraçào imponante e necessária deliberada pela Asscmblcra Cerrl dc

Prefeitos e Prefeias.

IX. Infreestruture, Segurençr públicr e TrÂnsita
a''centivar e coordenar a elaboração de projetos Básicos c e§ecuçâo dc Estrarras

Intennunicipais que veúam proporcionar o Desenvoh.imenro sustenúr.el o* ,*ia,fio.
consorciados;

b rncentivar açôes que possam cfctivamente materiarizar as condlçô€s de stgu^nça
Pública nos municípios consorciados;

c. Planejar jumo com todas as câmaras setoriais o atendrmemo drs dcmandas dosMunicípios' trabalhando a intersetoriaridadc focada nos eixos da lntraestnmrrr. a.-r.;;;
Pública e Trânsiro;

d ouras que seja consideração impoíante e necessária deliberada pcla Asscmbrcia Gcrar drheêitos e Prefeiras.
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,$equrpâmcntos esporlivos para as comunrdadcs

K Esportg Lrzcr e Juventudc:
a. Promover o esporte e o lazer das regiôes;
b. Desenvolver a melhoria c implantaçâo de
regiões consorciadas;

c- c. Incentivar a implantação dc políticas dc valorizaçào da juvcntudc, bem conro combatc ernticaçâo das drogas, abuso de crianças c adolesccnres dcntÍe oúros

(,
ô'-;'

d. Buscar parcenas junto ao Minisrério dos Esponcs c ao Govcmo do Estado. ÍrcrE ,§cuÍrrâÍ
urpamentos esportivOs e implanar rrcvos cqurpaneÍltos nas cscolas c nos munrcípros em gcral
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..:i.:,coNLESTE 'O itloía côâ.a.cr.ao da É!'Irrarria.-.
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c. (hír,\ quc :qô sonl(kraçâo tmÍrlrtÁntc e ncr.c§,aÍtâ dclrhcrarla psh Ârscmblor (r.l O" 'J
I)Írl'art(r\ c ["clitLrs

Il. Fortelcciomro Politico e lnrritucionrl:
a Promor er a mellrcria dos praessui dc comunrcaçào dos i\,lunrcipos conrrr ra*x.
b Dcscnroller o fonalecrmento da gcstâo públrca atrarcs & Ín..ga.a, s.pEqfic{x dÊ

dcm<rracia porticrpotiva;

c lncentrrar açôes volta,tes para a rcgromliz:çâo da merhona dr gcstào dor rÍu:r:;r7or
consorcrados,

d. Estimular a realizaçào de licitações compartrlhadas:
c. lmplanur prograrnas de capacitação e qualificaçào & gestores púbhcos.

§ l'- O CONLESTE maraúense anraná de forma re$onâlizada e sua área de arnçio sen a
totalrdade dos temtónos dos Municípios consorcjados

§ 2'- Para cumprir as suas Íinalidades o CONLESTE maraúense poderá:
l Adqúrir dou receber em dmçáo ou cesrào de uso, os bens qr.re entender necess.rÍ.ros. os

quars rntegrarão seu patrimônio;

II. Frrmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza. Íecebcr
contnbuições e subvençôes de outras entidades e órgàos govemamenais ou da

ruu Iros.

ml!-É!lrt

III. criar com os municípios consorciados a rede de operaçâo no territóno do co\.r-ESTE
maranhensc dos sistemas de convênios e programas,

IV. Prcstar a seus Municípios consorciados os serviços previstos neste aírgo.v' Realizar liciuções em nome dos Municípios consorciados medianre auronzaçào:
VI. Conratar e ser contratado pela a&ninisrração drreta e indircn dos lrluntr.rprrs

consorciados, dispensada a licitação nos termos do aí. 24, inciso xxvt, da Lci §.óóó §_i:
MI. Ouras que scja consideração imporlante e necessária deliberada pela ArscnrHcis Gcnl À,

Prefeitos e Prefcias.

privada;

TíTULo II
DA GESTÃO ASSOCTADA DOS SERvtÇos puBLtcos

CAPiTI}LO I
DA GESTÀO ASSOCIADA

ArL Ir ' os Municipios consorciados autorizam a gssrào sssffiada dc scnrçrrs púbrrcos,Jr.
intercsse comum' delegaldo ao c'NLESTE mrranhensc a prcsraçào rrr. scniços pncr istar 6r
aíigo 60 e seus incisos, do prcsente Estatuto Socitl.

TiTtrLo ttl
DOS CONTRATOS DE PROCRAMA E DE RATEIO

c^PiTUl,o I
DO CONTRATO DE PROGRAMA

,1.

4b'
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' .r:: 'O diilogo êonro.oiado ao mutriciprlitnro

oom aasanvolyimGnto r.gioh.l. t!.ritori.r í
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Aí. I I - Os Contratos de programa, tendo plr objeto as finalidades dispostas ro aÍtigo6oe é
incisos, do pÍesente Estatuto Social, serào Íirmados individualmente ou colai vamente por cadamumctpro consorciado com o CONLESTE maraúense medianrc a criaçâo de cada programaespecifico aprovado em Ata pelos municí pios de interesse comum
§ l' - O Contrato de programa deverá

TÍTULo Ív
DA ESTRLTTURA E COMPETÊNCTAS

CAPiTULO I

_1. 
Atender à legislaçào de concessões e peÍmissôes de serviços púbiicos:Il Estabelecer procedimentos que garantam a tÍansparência da gestão econômica efinanceira de cada sewiço em relação a cada ,. a. reus titut-Ã.

§ 2' ' o ..NLESTE maraúense podeni ainda cerebrar contrato de programa mm autarqura.empresa pública ou sociedade de economia o,,iua ir*g"-i.s da admi.istraçâo indireta dos

lfl:T:TJü;:rciados, 
dispensada a ticiração pulrrcu nãte*os do art. 24, inciso xxvr da

CAPÍTT}LO tr

1rt 12 - os conkaros ," -"*t:"*Hm:ltHTr*",pio 
consorciado, e rerào porobjeto disciplinar o repasse de rccursos financeiros ao CONLESTE maraúense.§ l" - O Contrato de Rareio sená formalizado em cada exerc.respectiva dohçào oÍçamentáÍiâ-;;'ffi:.:::::-l1T'"'9: com prazo de vigência da

consistenresernp,"*;';-"-"*:;'j:#]ffi.trrff H,ffiXTlor;1,*',"',.*;;ú;,§ 2"'É vedada a adicaçãoir r.r**'"ii.gr";;;ffi de contraros de Rateio para oatendimento de despesas genéricas, inclusrve tran-sfe.eí.i*ã 
",.*oões de credito.

I.,fi*Y;:X,::X'-*"-" '*'J*'"" ..1"r*..* como o c.NLESTE
Cont ato a" naãor* 

*" ,w6,rrunâs para exigiÍ o cumprimento das obrigaçôes **ú;;.
§ 4' - o detalhamento das receitas e despcsas estâo transcritos no ANExo II, deste estatulo.

DMINISTRÂT IVO - Rur Mrqocrnc,. o. J.
Stu LuríMA CFI
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ArL 13 - o coNLEsrE rr'."#?:,'ff*:tff:'*. 

lolrato de consórcio púbrrco.

l,lffittt"uo social, deconentc da homologaçào de Lei Municipar, do prorocolo 
de

Parágmfo únict: O CONLESTE maranheruc regulamentarâ rem Assernbreia Gcrar de p;.r";".;;;:,: j:?:::':: T Resmenro rnremo, aprovado
Social. tos e prcfeiras, as demais situaçôes nro p..rir,*_*];.-É.;:"

c^PiTUr.o o

Art.l4 - o GoNLESTE muaú 
D^ ES'IRUTURA

«xc tcrá a scguintc csrrutura básica
l- \Fidic,o GOLDEM T

65 0754tt
CNP,ll 07llaT -rt t.ryoot O2 / TcLr'F.\'(gti)lri6-?0í

OWER - ,ardtrn Rcn.r.c,\r

fi

trst'.:tüt$
,.ry-

-ord. Grx{§!§ll1;,,Jolcrsúrrra ,/ Srtc ccrlcrrcmr <rg

Paj &'20

qr{



'.:i
: CONLESTE 'O a.alogo orrâ.ârclrío dô rârôtci9.ttrõ.

ootl al.raôrolvt.rraâtc r.e!tãrl tr,,rtor i.t. l+
*JI - Àsscmblera Gcral d3 p1çfç116 ç l,rcltrtas:

ll - Consclho l-iscal.

lll Drraona:
IV - Gerêncra llccurva
V - Câmaras Tecn,.", üon.ir.

§ l'' O organograma estrutural c gcrencial cs.ur rranscnto no ÂNÍ:X() l. dcstc cslâlulo

srÇÀo I
DA ASSEMBLÉIA GERAL E COMPUIENCI^S

ÀrL 15 ' À Asscmbleia Geral dc prefertos e prefcrtas, rnstáncra márrma d«r c()t{r.r:S I r:

lurantrnsc é órgào colcgrado composto petos chcfcs do podcr l.-xecurrvo de ttxj,r ,r
Municipios consorciados, e scrá comandada por uma Dirgloria, asslm con\lrlurdâ:

| - Um prcsidentc;

Il - Um Vice_presidcntc;

lll - Três GestoreVas de Represcnraçào polirica Rcgronal.
§ l' ' A Dirctoria scrá cscorhida c clcite cm Âssembreli' cerar dc r,refertos c prefrrtas. ;xramaioria absol,ta de scus mcrnbros, pan o mardato de 02 (doir) ,nor. o pÍq;csso crc,r{,raroconerá de forma a garantir a altcrnáncia (itincÍank) da prcsrdóncra dc rcprcscnraçà0 cntrc arMicronegiôes, conforme: do Munim, Lençóis Maranhenr.r, úo do parnaiba, rlarxo rarnarha.cocais e vare do ltapecur* contunplando-sc a representativrdade das mesmas dc acordo cnmcad" mandato subscquentg.

§ 2' ' Caso nào tenha candidaros a prcsidentc das microrregiôes subscquentes, scrá pcrmrrrda nreeleiçào por mais um periodo, se não, @endo voltaÍ a p;rdêncra para qualqucr municiprrr d«rtemono do consorcio. Do que se rau no Art. 60, parágÍafo único.
§ 3" - o pÍocêsso eleitoral pan Direoria sc dani aoiumprir,emo ao Rcgmenro yógno yaarrarização da ErciÉo para a presidenci4 da vicc-presidêncra e dos Dors mcmbros Gcrlores/a.,,de Represenução política Regional e do Conselho Fiscal.
§ 4'- Em caso de da pesidenrc sc afasur para crmrprir a rer ereirorar, assumrÍà da vrce.,prcsidcnte e suts€qu€ . caso nâo concorram a cârgo claivo, na hrÉtcse dc ,"do' * ;;r;;;concoÍreÍEm, responderá pera presidercía eÍn câráteÍ excepcronal, o/a sccrctáno/a a;;;;,;;;;;.ate que sc cump!-à o período eleitoral.

§ 5' - Da vacáncia do cargo dc prcsidcntc, assumirá o ücc. r o vicc-prcsidsnrc ficar rmpcdrd.rde exercer o cargo assumirá interinamente o chefe do Execúr,o prcfcrto/a succssor domunicípio do presidene no mandato e teÍá um periodo de até sat3 meses para convoca, ,,olaeleição

§ 6' - Nenhum dos membros da Diraoría receberá remunetaçâo ou q,arsquer cspccies dc vcrbasindenizatórias.

§ 7'- Poderão concoÍrer à ckição para a Drraorra os prefc{os e prefoas dos munrcrpr«,consorciados e em dia com suas obrigçaes contrutais, scndo: alc rEo íc€mo e ortcnta, diasantes da eleição com a adesào do protocolo dc tntcnções c scrrs Adrlrvos e de í; t5s55ç1161 663com suas contnbüçôes me.nsais do Coatrato dc Ratcio
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,.:.":,coNLESTE
':':" .O daaSoga oô,r.o7cr.ao dc aualclSrílrao

OOrtt d.raôrolvtrnanlO ragtoàal larratortar.

l! a

§ t" ' cx vrcc'l'rctirkrs c Vrcc-ltrcr'crra.s FxJcÍào Íxlrt rc r ÍxrÍ de rodas as rcunrô€s da Asicmbl<lol(icrll dc l'rcfttttls e l)Íslàltil\, côm dr16;1tr al y.,
§ 9" - No snsu dc oustrrrcro do Prcli.r
do Munrciprtr n:r Âsscmblcra (icra
drrerto dc scr vot:rdo é somcntc dos

§ l{1" - Na ausência do/a Prcsrdcntc. a Âsscmblcra (jcral dc prcfcrtos c prefs ras scrá pres,dida
lxlo'a Vrcc-Presrdenrc c ou pclos Gcstorcs dc Rcprescntaçào polítrca Rcglonais.

Aí' l6 ' A Âsscmblcia (icral de Prcfcitos e Prcfertas reunir-sc-á ordinariarnente a cada quauo
mcscs c extnordrnanamcntc. quando convocarta pero/a presrdentÊ do coNt,EsTE maraahense,
Por l/5 dos scus mcmbros ou pclo consclho liscal.
Prrígreío único: Â Asscmbleia Gcral de preferros c prefefizs reuntr-*-á:l. Em primcira convocação. presentes a maioria dos Munrcípios consorcíados;ll' lim scgunda convocaçà0, lrinb mrnutôs após o horário estaberecído pra a pnmairz
convocaçào, com qualquer número de Municípios consorciados.

Àí' l7 - Cada Municipio consorciado tcá direito a um voto na Assembleia Geral de prefeuos ePrcfcttas.

Perógrefo único: O voto será público e nominal.

Aí. lE - Compete À Asscmbleia Geral dc prefeios e prefeitas:
l' Elegcr o/a Prcsidene, o/a vice-presidente, e os Trés cesorevas de RepresentaçãoPolitica Regionat;

ll. Eleger o Conselho Fiscal;
Ill' Homologar a indicaçâo do/a §ecrctário/a Exccutivor'a, caso s€ja rrccssário arar,és dcuma solicitação por parte dos prefeitos e prefertâs;
Ív. Homorogar o ingresso no cONLESTE maranhense de Municipio que Énha rarificado oProtocolo dc Intençôes após 0l (um) ano de sua subscrição;
V. Aprovar as altcraçôes do Contrato dc Consórcio público:

Vl. Aplicar a pcna de exclusão do Murucípto consorciado;
VII. Aprovar o Regimento Interno e suâs alreraçôes;

VIII. Deliberar sobre as contribuiçôes mensais a screm dcfini.r"s ern Contrato de Rarro, erespectivas cotas de serviços;
IX. Aprovar o orçâmento anuar do coNLEsrE maranhense, bem como respoctrvos credrroçadicionais' inclusive a previs:ro dc aportes a serem cobenos poÍ rccuÍsos advrndos dc e!.enÍr,,"rsContratos de Ratcio:
X. Áprovar a poritica patrimoniar e financerra c os progrirnas d€ investlmenb doCONLESTE maranhensc;

XI. Aprovar o Plano de Mctas;
XII. Âprovar o Relatório Anual de Advrdades;
xlll Aprovar a Prestaçào dc conras da Gcrência Execraíva, após a aniilisc do Coosclho Fiscal:XIV. Autoízar a rcalização dc opcraçôes de oédrto;

rto c da Prçl'crtâ, o/a Vrcc-Prcfcttola assumrrá a rcpta*our+ào
I ds Prefcrtos e Prefcrtas, inclusrvc c{rm d,Íoto a votar. O
l'rcfcrl«rs c lrrcÍcrüas.
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J
xull. Autorizar o/a Presidenre do CONLESTE mamúens€ a pÍover os empregos púb,icos

prcvisros no Anexo lll deste presentc Estatuto Social;
xDL PrestâÍ contas ao órgeo conc€ssor dos auxirios e súvençôes que o cONLESTE
maraúense vcúa a rcceber;
XX. Autorizar a contrataçào de serviços de audioria externa;
XXl. Aprovar a eninção do CONLESTE maraúense;
Xf(II. Deliberar sobre assuntos geÍais do CONLESTE maranhense.

ArL 19 - O quonrm de dcliberação da Asscmbleia Geral de Prefeims e Prefeitas será de maiona
simples de votc de todos os Municípios consorciados para as competéncias disposras nos
incisos do artigo anterior.

§ l' - Compete a presidência o voto dc mrnerva.
§ 2' - Ilaverdo consenso entre sôus membros, as deliberaçôes tomadas por maioria srmpres dos
MuniciçÍos consorciados presentes, as mesmas poderão ser efaivadas através de acramaçào.

Art 2o - Compete à presidência (pRESID; do CONLESTE maraniense:
I' RepresentaÍ ativa e passivameme; judiciat ou extraj uôcialmenre, podendo 6rmar

@ntraros ou convênios beo como constiurir procuraôres *ad negotia, e ..ad juditia-;
II. Presidü a Assembteia Geral de prefertos e prefeiras e manrfesrar o voto de m,rnerva, ! ,III. DaÍ posse aos membros do Conselho Frscal; 

É= 
j

lV. Coovocar as remiões da Asscmbleia Gcral de prefeitos e prefeias; 
^g : :V. Nomear e exorrerar o/a Sccraiiri ola Excrlltivda: ;; :M. Nomcar € exooerãÍ mcmkos da Gcrên,a Executiva do CONLESTE ,""ant"n.. É..j jconjrmtameote com o,/a Secreráricr/a Execuivo/a; E ;VlL Assinar a celeb,raçâo de contrabs e convêaios;

vIII. Zerar peros imcrcsses do cONLESTE maranhense, exercendo todas as comperérrias que
nào tcnham sido outorgadas por ese Esutuo Social;

D( Baixar Portarias conjmamentc coír o'a secreÉrioia Executivo,a e Resoluçôes do
CONLESTE maraúense ,

X. Criar a CpL - comissão permanenre de Liciuçào e mmeaÍ s€us ,,embros, como umtÉm
a nomeaçâo do Pregeiro conjmumeíte com o/a SecÍetáriora Executivee

ArL 2l - Compere aos Três Ge«orcsras dc Retreseflâçào poliüca Regioral do COI,,,íLESTE
maranbense:

Represcorar aura c passi'amcntc to,s e!í"'lros e egendas insrtrrrorars rearrzadas nas
microrrcgrôes do território do CONLESTE maranhensc.
Amcular irs Fuus dos progrâÍnâs c pojetos com dulogo Jrjrro ros mu,rtcrçro* c
parcciros, nas microrregiôes do t mtóno do COISLESTE marankasc;

XV. Homologar a celebraçào de convênios;
xvl- Aprovar a alienaçào e a oneraçào de bens móveis e imóvcis do GONLESTE mXVIL Autorizar a mudança da sede e fórum;
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lV. C)utra-c etrr rdadcs dcrlnrrdada-r frclos prcÍüros c prcfctfÂs n s mlcÍoÍrcgtôes. necessanas
denlro da-s lrmrtaçt\cs admrntslrati\.A. ttcntcr e fi nantxrra.

PerigreÍo único Na drretoria do CONLISTE maranhensc. caso irs r.aqas tjcam em lacjscra
nào rÍâ ohns3rônâ s comÍ'osrçro dos três scstoreiâs de representaçio poirrica rcsron3r. o a
ÍrÍ('srdente c o a rrcc'presrdcntc formam oticralmenre a drretona no mandalo_ Frcando ahcna arndrcaçio F)stenor dos nomes dos gestorcs por um agromerado de municipios dentro dotemrono do consorcto.

sfÇÀo n
DO CONSELHO FISCAL E CON{PETÊNCIAS

'{r'. 22 - o Conselho Fiscar é o órgào de fiscarizaçâo do c.NLESTE maraúcnse. sendocomposto por 0l (três) membros efetivos e 03 (r:es) membros suprenres. eleiros pela AssembieraGcral de Prefcilos e Prefeitas, devendo seu mandaro coincidir com o da Drretoria- assrmdistriburdos:

l. 03 (três) membros efetivm e 03 (tÍês) suplenre, eleito dentrc os Chel.es do poler
Executir,o dos Municípios consorciados.
§ t" - o Conselho Fiscal seú presidido por um dos seus membros, escolhido enúe sers çurx,Je
:Yt :.* o previsro no aíigo 13 e nesie anigo, eleiro para o mandaro de dois anos.
§ 2' - Nenhum dos membros do conselho FisÃt recebea remuneraçào ou q,aisquer espà-res deverbas indenizatórias.
Prr{grafo único: os membros do conselho Fiscar serào escorhidos nun proccsso clertorar mforma do parágrafo lo do Art. 

13' 
d:st: Esraturo e ao curnprimenro do Regimento próprio ponrealizaçâo da Eleição da Diretoria e do Comelho Fiscal.

llr Strltctlar a Presrdêncra e a Gcrêncra Lrccurir a age nrla úrs drscusrr. .xs
r§ r.5-t

Càmarrs l'ocntcas SctL)n at s.

lntegrantes convocará, obrigatoriamenrc. o1a PÍesidenre do consorcio c o I Sccrctirio I
quando forem vcnficad"s rrrcgulandr,Jcs na

mrroria absolutr de scw

lq

g
Eurt3 t3

=§
§*
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ArL 23 - Compere ao Conselho Fiscal.
I. Fiscalizar mensalmente a contabilidade do CONLESTE maranhense;ll. Acompanhar c Íiscarizar sempÍÊ que considerar opomrno c conrenie e. qtaislueroperaçôes econômicas ou financeiras da entidade e propoÍ à Assembteia G.or ;'il;; .Prefeitas a contrataçào de auditorias:

lll. Emitir parecer sobre a proposta orçamenui,ria, ba.lanços e relarórios de contx anr prral rscrem submetidas à Assembleia Geral de prefeitos e prrfotas:
IV. Eleger entre seus parcs urn/a presidente.

An. 24 - O Conxlho Fiscal, atraves da sua presidência c por dccisio da

Executivo/a paÍa as deü.tas proüdências
escnturaçào conuíbil, nos atos & gestâo ÍinancerÍa ou ainda inobsentncrs dc mrmrs lc5::ris.estatutárias ou regt menais

Ê-'a

sEÇ.{o nt
INISTRÂTIVO - R!. Msü(,rÍlc. n 5, Eúii§ro coLOtM TOI§ER - rÍtim R.tq\q.--.SàoLl|lsMA Cep t: Oti {): i

CNPJ n" 07 3t7 ll lrüx)t42 , Tctc.frr (9t B:a6 Tryo
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DA GLRI:liClA l:.\l,CL'I lV^ l. C()[tl,t Il.!('tAS
Cert'ncra l..recutrrr e o OÍrJo (lcrcncr:rl, I:rr.rutno c

maÍanhensc. c\§Íctda Í\)r um.a Sccrctjno a l.ltctulrro a

AdmrotllíJÍtr
nomcatft r o ;.,. 

. lo'a

tadúõ l.i+\.í1a

§.J
rrt. :S - Â

C()\t.ESTE
Pr*rdcntc. c s€:ra constilurdâ ;x)t Írroíissrorurs com natuícrr .;untllca tlc citrg()s ({rmr§lrrrnldof
Conformc.

I t.m a Sccrctáno a Etccutrro a.
ll L:m a Coordenador'a Admlnrstrattro É Írnancoro.
lll. Um a Coordenador.'a de planelamenro Estratrrgico c (icsrlo.
lV. Urn'a Asscssor/r Juridico,
V. Um,e Asscssor Conrábil;
Vl. Âte Cinco CoordenadoÍeías de Câmara Técnrca Scrorral:
Vll. 

^té 
Três Âsscssorias Tccnrcas Espccrahzaít-s.

ArL 2ó - Compcte a Gerência Executiva Do,h Secretánoia t:recurivo,,u (S-l:Xlr(.),l Dingr c administraÍ a execuçào das arivrdadcs do coNr.[srE maranh!-nsc. c(rmoPnmciro Ordcnador dc Dcspcsas;
ll. ordenar G âdministrar o orçamento Anual do c()Nr-l:s rli maranhcnrc, dc caúcxercicro, estimaÍ a Receitâ e fixar a Dcspcsa;
lll' ordcnar drríamenc ou por delegaçâo da coordenador/a Â<Jmrnrrtrativ. c Íjrnânccrr, asdcspesas do CONI-ESTE maranhense c iesponsab,lir.r-r. [, sua prcstaçà() dc c{)nta],IV Movimcnur em conjuno com o/a coordcnadorâ A<Jmrnrstrarrvo 

" r,nona.rrn,r, 1r,drlcgaçâo a csac, as contas bancánas 
" o, ,.._*, .to C,r*,.,,S,r.- maranhcn.se. rncíusrvcopcraçôcs dos srstcmas bancários. clarôntcas c digrtars rJe r.;r.ralqucr naturcra.,V. Promovcr concurso público c sclaivos:

Vr Nomear c exo,'eÍâr membros da Gcrência Excculiva do C()Nr,risrti maranhcnx-.con; unlamentc com o/a pÍesidcnte:

VJl. Contratar, dcmitir e aplicar sanç.ôes âos cmprcgÀdos, bcm çoín6 pÍattcaÍ lod()t ()s ôlo1relatr os ao pessoal admrnistra[vo:

'fi

Vlll. Coordenar a claboração do pl.T.de 
_Mclás 

c proposla OrçamcnUiria Ânual;lX- Elaborar o Rclarório Anual dc Âtividadcs;

a"LâTã,: 
oc Balancdes MGísâr! c para a Asscmblor ccrat dc t,refcrr'r c t,rcrgra: c

-Xl ^píesÉÍrâÍ 
c prblicar o Balarço patrírnonrel Anuat;Xll Elaborar e prcsaçào dc Conas dos aur.ilios .l"ir"rçr". conccdr&r oo C()Nl.l:li í l:

ffiH; 
para scÍ aprcrnuda m Asrmblcp C.".iãfr.f",tor c ,,ícfcrui c ut ()ry,tct

#ll,"1TJlãl1[#::_g rrmirs do o,çam',rb apovado pcrr Ârscmbrcra (,crar &I"g,tl"çâ,d";c;il;trJ-to§ qtE cstc.,a' & 
'.o.nlo 

com o Í'lano de Mas, mc,J,urt a
XIV.. Dcsrgnar scu srbitrtuto. crn srso dc rmÍr<Jrnrsrro ,crpcdicnra. ç 'r"lEsrE§'lq' olr auÍt'rlcra yara rc:Srtnde 1*l<t
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-.JXV Pror rdenciar

Preferlos e Preltrtas.
as conr,Xaç<]es. agenrJas e locats pare as reuniôcs da Asscmbleia Geral

§eÉundo

TRÁTIVO - Ru! MrgtrÍríot. t!" t. Fi,ficrc
cLP í,5 07r

@LDEf,l TOWER - J.rrÍr, Xcn.tcclrç.Sâo Lurs/iíA
CNPJ d 07lt7.l l t/0ü,t {2 / Tck/Flr í9t t)7êÂ. rt*

XVl Pror rdr"n.rÍ todes ss íJrrigêncra-s sorlcltadas pcra Assembreia Geral de prefertos ePrelertas e pelo Conselho Fiscal.
\vll Auto.zar a rcarizrçào dos processos de ricitaçào paÍa contraraçào de empresas clnstltulçôes c celebraçào dc convênios ou termo de credcnciamenro com entrdades e profissronars
lutirnomos;

XVlll' Propor à Assembleia Gerar de prefertos e prefertas a reqursiçào de scmdores munrclpârs.ettaduais c federais para trabalhar no CONLESTE maranhense;XlX Represenur ativa c passivamente o G.NLESTE maraúense nos evêntos púbricos eagen'1es p'1i"*. e institucionais, quando da ausência do/a presidente e ou do/a Vice-presidenre.j(X Baixar portarias conj unumeore com a pÍesidência;

^^l NomeaÍ os membros dâ cpl - comissào permanente de Licitaçào con,untarDenre com aftesrdência,

ArL 27 - Compete ao Coordenador/a Administrativo e Financeiro (C_ADMF):I' Representar o/a Secretririo/a Executivo/a nas suas aurlncia, e rmpeaimentos:ll. Executar e pr@essr as atiüdâdes do CONLESTE maranhense, comoOrdenador de Dcspesas,
Ill ordenar e administrar em conjunto com o/a secrctário/a Executivo,,a, o orçamento Anuardo CONLESTE maranhense, de cada exercicio. estimar a Receia e lixar a Despesa;IV' Movimentar em conjunto com o/a secrcÉrio/a Executivoia, 

'§ 
contas bancánas e osrecuÍsos do G.NLESTE 

.maraúense' 
incrusive operaçôes dos sistemas bancários.

- - eletrônicas e digitais de qualquer nature?â;V. Organizar e coordenar o

.vr 
participar n".,Àú; ffiffiLTfi]ffiff.tlf#:ffi;;ontabiridad*

Vll. Elaborar e sisremalizâr o Relatório Anual d. Ariil;;.Vlll. Processar os Balancetes Mensais cm conjunr"r"*"-ao. o Contador/a,lX. Coordenar as publicaçôes em geral e o Balanço patrimonial Anual:

.-:rtffi:t*t 
a Prestação de contas dos auxilios e subvençôes concedidos ao GoNLESTE

XI. planejar as compras d3ntro dos timites do orçrimento c aprescnlar c/a Secretário/oExecuhvo/a de acordo com o plaro dc Metas, median,". r.girioçro a" riciraçôes vigenrc:
-X}L 

Organizar as agendas do CONLESTE maranhcnsel " --

XIll. ProüdenciaÍ todas es dirigências soricitadas pelda secrctário/a Executivo/a:XIV Organizar os processos de licitação p."'aon,*reo dc empresas c instiruiçôes ccelebraçào de convênios ou termo dc crcdenciamen,o ao, 
"nr'àda, c profissronais autônomos.XV Representar atrva e passivamente o c.NLESTE maraúensc nos cvcntos púbricos c

lr_"":ff-t,,*s e instítucionais, quando da ausôncia À Diuoria . aa" s..r"J"".

33:
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trL 2t - ComÍlçle r(r C(\rr\À'Íud(ir a dc lrlan!.tcnlçnt(.r listrEtcstco c Otsr,lo 1C-l,l:O)[ (hl*Jnlr.1r C crrOrde.nJr m plrmlS- prrrgTrmls e prtr]r.tm.
Il ltanrcrgur na elahor:açâtr do plano dc lrlctrs c pnrff,)su Orçamcnurrr Anu.rl.
lll l: lahorar c srstemlrrzar o Relrtóno Anu.tl dc Atn rrJarles.
Iv Prurtdcnttar toda-s as drligêncre-s sohcrta&rs pelo a S..crflorioh Err.cutrrrr a.v Rcpres<nraÍ atrã c possr'rrnenre o coNt-r:srE maranhrnse nos cr.cnros pübliros c

agendas polrncas € lnstrtuslonars, qundo da ausêncra da f)rretoria c doa Sccrctonrr a
Er,.'c.rtr o â-

vl Outras atirrdadcs demandadas peloa Secredrio a Erecutivah nccessôrils dcnlro drs
limruçês pedagógrcas e metodológicas.

Ar! 29 - Compeie ao Assessor/a Jurídica (A-JUR):
l. Organizrr e emitir pareceres jundicos dos processos adminrstratir os:
tl. Paniciçnr na elaboraçào do plano ê Meos e proposta Orçamcnúna Anuel;
lll. Panicrpr da elaboraçâo e sistematizeçào do Relatório Anual de Atir.irlades:
lV. ProyldcnciaÍ todas as diligências solicitadas peloia Secretário,a Esecutir.oh:
v. ReFesentar ativa e passilamente o cONLESTE maranhense nos processos jundrcos e

dos ertntos públicos e agendas politicas e insirucionais. quando da ausrrncia da Diretoria
e do,ia Secreriirioâ Executivo/a:

vl. outras atiüdades demandarr^s da prcsidência e pelo/a Secreúrio/s Exç.curirrrra
necesúrias dentro das limiraçôes do díreno e do iudiciário.

ArL 30 - Compele ao Assessor/a Conúbil (A-CONT):
I. Organizar e emitir pareceres conriibeis;

IL Participar na elaboração do Plano de Metas e proposta Orçamenuirir Anual;
Ill. Elaborar e sisematizar o Relatório Anual de Arividadcs;
Iv. Proccssar os Balancetes Mensais em conjuntamenrc com o,/a coordenador/a

Administranvo e Frnanceiro:
V. Coordenar as publicações em geral e o Balanço pammonial Ânuall
u- Processar a kestaçâo de contas dos aur.ilios e subvenções concedidos ao cONLESTE

maranhense:

VII. hovidenciar todas as diliçncias solicitadas pelda SecreÉno/a Exccunvo/a:
ull. Rep,resentar ativa e passivamanre o CoNLESTE maraúense nos órgÀos compercnres:
IX. Outras ativid«les demandadas da Presidência e pelor'a SecretÁrior'a Executrvo/a

necessárias denro das hmibções da contabilidade.

ArL 3l - Compete aos CoordenadoreVas das Crimaras 'fecnicas Setorieis (C-CTS):
L Coordenar os trabalhos das Câmaras Ternicas Setoriais.
II. Construir com os Secretários Municipais os planos, programas e projetos:

Ill. organizar e sistematizar os Planos, Programas e proietos demsndados .ros crimrros:
ry. Panicipar na elaboração do Plano de Meas c proposta Orçamenúrir Anual:

ORIO ADMINI STRÂTIVO - Rur Mrqrsllrc. rf J. Edrticrc GOLDEM TOWER - J!Íd,m Rcnrrcrçr
§aoLúrM^. CEP6S.075.03t

CNP, o'07 387 3l1r'0o0142 / l'ch/Far (9rltr$7oóO
E-o]l: camlrstr- a cr.ll§Li.Itifjlt / S G cool§c.ar. c!
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VIII

l'eírcrSur rlir elatror:rslo c sistcmatrraçilo tJo Rclatórro Ânu:rl de Ativrdadcs.
Pnrrrdcncrtl lüJas is dtltgêncr*s solrctlittits 1n-lw,a Sccrctárr«r,,0 l]xecutivo/a.
Rcprcscntar otivt c prsstlümcntc o C()Nl.liS.IE maranhcnsc nos cvcntos
â(cndiLs Ít(rlltrcirs t instrluctonars, quanrjo da ausêncta tta Í)rrctoria c do,,a
I 

j \cçutl\ o'à.

públicos c
Sccreúrio/a

Art.3l - Compcte as Assessorirs Técnicas Iisçrecializa<ias (A--tl:-C):l. Asscssorar as arivrdades do CONLES.IE maranhense;

.:: Organizar c cmitir;arcceres tecnicos da árca espccilica;

:ll Asscssorar a orgânização dos planos, programas e prolctos.
lV Assessorar na claboraçào do plano de Màs e proposra Orçamenúria Anual;

J Asscssorar a elaboraçào c sistonatizaçào do RclarOrio Ânual dc Âtividades;
v r' rÍovrdcncrar bdas as dirigêrcias soricitadas pero/a secrcúrio/a Executivo/a e pcras

Coordcnaçôcs;
vil

()utras rtir rrlarlcs dcmanúdas 1,r*roh Sccrcrário/a Exccutivo..,a neccssánas dcntro dashmrtaçiEs Jrcdagtlgrça5, mct«rorógicas c técnicÍ§ <ias temáricas trrbarhatJas na cámaras'l-écnic.a.s 
Scroriris

Represenbr passivamentc o CONLESTE maranhcnsc nos cvcntos públicos, quando daauscncia da Dirctoria e do,/a Secrcúrioy'a Executivo/a;
outras atiüdades demandadas pero/a secretário,/a Executivo/a necessirias dentro daslimitaçôes pcdagógicas e metodológicas.

sEÇÃO rv

1r.r, -- 
As árcas " "#§:,iltlsJ::§âilTTl:â:',." rerào uma câmaraTécnica setorar de apoio ao pranejarnento e gestâo dos planos, programas e pro,etos, composrapclos secrcúrios Municipais dos Municípios con*r"rra* conforme sua§ Fstas afins nasrespcclivas áreas temáticas dc câda CâmâÍâ_

§ r''A Cada Câmara Técnica saoriar fica facurtada a compctência dc deliberar sobrc apaíicipâçào das entidaês reprcsentativas da sociedade ciül com atuaçiio na árca tcmáríca daÍespectiva câmara.

§ 2' - As Câmaras Técnicas setoriais se reunirào dc forma ordiúria semprc que necessároatcndo um carendário anuar, de forma itinerante por micronegiào/rcgiro/temró;; ouextraordinanamente quando conv«rcadas.

§ 3" - O CONT.ESTE maranhensc tcm em s.a estrúuÍa administrativa as scguintes câmarasTécnicas Sctoriais:

L Câmara Técnica Sctorial da Agropecuária. pcscâ c 
^quicultura;ll. Câmara Técnica Saorial da Educaçâo, Culrura c Turismo;lll câmara Técnica setoriar da Âssisrência social, seguianço Arimenur e comunrdadcsTradicionais;

IV Càmara Técnica Setorial da Saúde. Sancamenro Ílásico c Meio Ambientc:
V. Câmara Técnica Setorial da Infracstrutura. Segurança pública e Trânsito.
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ÊiP9i
a::

là3
§,3.-5o

o

ã
E ro*t3E

=ã§s
*-dE

w

F-SCR I

ll
^Y?! lm Rcntr§ccÍlçtt.

T., uso otR t
Jrrrlôi rô{

Ir?*?::,çiiX.: l

DMINI§ TRATIVO . Ru. Mrqufinor. d t, Edificro GOI.DEM TOWER _ rrrdSü, l-uI;/MA (.Ép 6í O7J{}tr
CNPJ.n"07 3t7lt t/Íx,ot42 / T.torF.r. í9r)ltaó-Zríl
E'íturl rcrÚ.!:t€g çr'Ír-ll:l§ orr 9rl / Sll. cd cícü o.t

Pag. 16126



o€ 'r4tau;

..:i.:.CONLESTE
'O dirlogo oonrê?cltdo do ,nuhlci!,ltiaÍro
oonr d...r,rvolvimanto r.gional tarÍilcíiaF Í

,

destrna ao plane;am

.l<

{.0'

§ §' cada cÀmara Tc'cnrca setonal teÍá uma coordcnaçào Tecnica remunerada pero
L1)NLtisl-E mlranhense, rnseridoir no quadro de pessoar. sob regime de cargo comissionado
rmres dc rmmeaçào dt presidência com o,a Secretário/a Executrvo,a.
§ f, ' As càmaras Tc-cnicas seronais terâo Regimento rntemo únrco e própno, em concordâncra
corn este Egarrrto Sociat.

§ {1 Csdd Càmara l-ttnrca Setr.'nal do CONLESTE maranhcnse se
eret ul:Ào de gnlrncas púbhcas corrcspondente à sua área de uuação.

TITULO V
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I

itrl 12 - o Regrme d" r*b"hffos,ffiff:::iYr"l',t3t"o*,-.SrE maraúense e o daconsolidaçào das Leis do Trabarho - c,-i, com ingresso medrante concuÍso púbrico regurar oupoÍ pmcesso seletivo simprificado, ressarvado os caÍgos comissionados de riwe norneaçào eexoneraçâo.

§ l'' Fica esbbclecida a denominação de servidor público como nomenclatura de referência atodos os integrantcs do quadro de pe§soal do coNLESte marantrense.
§ 2" ' A estnrturs sdministrrtiva do coNLEsrE maranhense obedece ao disposto no protocoro
de lmenções, detjoidas e homologadas neste presente gstaturo Sociat.

Art JJ - O quadro de pessoar do GoNLESTE maranhense e composl. de até 23 (vinte e rrês)sen"rdorcs publicos, tixos e ou efetivos, na conformidade do Anexo III, de{e presente EslaütoSocial.

§ l''o quadro de servidores.e presladoÍes de serviçm tempo.i,rios para rabarhos deconsurtonas e asses§orias especia.rizadas nos pranos, hogramas e projetos, esrá detarhado nâconformidade do Anexo IV, deste presente E*atuo Social.
§ 2'- o cargo comissionado de sccretário/a Execuüvo/a do cONLESTE maraúense deverâ serocupado por profissional com comprovada expcriência de no miomo 04 (quatro) anos emGcstào Püblica. com formaçào de nlvel superior e ou acadêm.
eslrnêrrcia comprovada na área de consórcio público. 

tco cunando do tcrceüo 8rau, com

§ J'- A remuneraçào dos servidorcs püblicos é a definida no Anexo III, deste pÍesente EsatutoSocial. com os a3ustes anuais em conformidade da valorizaçào satarial nacional.
§ 4" - os servidores púbricos nào rêm direito à estabitidade no serviço púbrico.

Aí. 3l - O CONLESTE maranhense terá um programa & EsÉgio
pÍrrcenas e contÍrtos dc cooperaçào técnica. especifiJos pora cada áreado consórcro com órgào e entidades públicas e privadas.
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ncn[J -trt. J5 - As corrrrrtoçôcs de bcns. obras e serviços realizadas pelo CONLE§1'E

ohssn'arào as nonrllrs de licitrrçt\'s públicas c rle conl.itos rdministrativos.

Àrt. 3ó - Os cdruis de licitaçôcs e os e\tratos de contrrtos celebrados pclo CONLÍ:S'|E
rnirr:rnh!'nsc deverlo ser publicatlos conlbrme legislaç.ào vigentc.

TiTULO Vl
DA GESTÀO ECOIÔUICA E FINANCEIRA

CAPITTILO I
DrsPoslÇÔEs GERATS

Aí. J7 - A previsào de rcceius e realizaçào de desçr:sas do CONLESTE maranherse ob€decerá
às normrs dc direito liruncciro aplicâveis aos entcs federativos.

ArL 39 - Conshtuem recurÍrs tinarrceiros do CONLES'IE maranhense:
l. O rcpcsse mensal de recursos financciros. de acordo çom o Contrato de Rateio:
ll. A rcmuncraçào de serviços prestados mediante Contraro de programa;

lll. os aurilios, conrribuições e subvençôx concedidas por entidades públicas ou privarJas.
lV. Os saldos do ercrcÍcio:
V. As doaçôes e legados:

VI. O ptoduto dc alicnaçâo dc seus bcns livres:
Vll. O produto de opcraçôes de credito:
VII[. As rendas evcntuars. inclusive as resultanres de depósito c dc aplicação financeira.

Per{grufo primeiro: Dos rcFrsses mcnsais que tr8ta do ltem - I, contÍato de Ratcio, das
rcceitas e despesas conforme deralhamcnto no Anexo X, destc prescnte Estatuto sociâ|.
Perágrnfo segundo: Ficsm constituidos os limites dc rccutsos do Fundo de Rescrva Financcira_
com o detalhamento no Anexo Il. d€ste prcscnte Esututo Social.

,trt. {0 - A conrabilidade do GONLESTE mnraúensc scrâ rcalizada dc acordo com as noÍÍnrs
dc contabihdade pública, em cspccial a Lci n" 4.120/64 e Lei complcmcnrar no loli00.

TITUt-O VI

CAPÍTT'LO I
DO U§O DOS EQIJIPAMENTOS E SERVIÇOS

Art.4l - os Munrcipros consorciados podcrào. mcdirntc convênio cspecifico, leÍ accsso âos
hens adquiridos pclo coNl.ESrE munhensc c r scnrços prcsudoc nos tcÍrnos dcfinrdos em
contrato dc programa. mcdienlc rclntsc dc rccursos. nos tcÍmos dcfinidos cm contnto dc ratcio
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Arü J8 - O patrimônio do CONLESTE maraúense será consrituido:
l. Pelos bens e direiros que üer a adquirir a qualquer título:
ll. Pelos bens e direitos que lhe forem transfendos grr entidades públicas ou privadas.
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o Munrcipro consorclldo ÍxdçÍú sc ÍcrlÍaí a quârqucÍ m.mcnro do coNr,rrS [:mârrnhcnr' dcsdc quc sc manrfcsrc num pÍü/.o mrnrmo dc novcnta dras scm prclurro <tas

<tbrrgaçôcs c drrcrtos, até suu eÍctrva rctir0rja.
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ArL .l.l . Scrá cxcluido CONl.lis.l.li m.rânhcnsc o Munrci pro consorcindo quc dcrxc dc cumprr ras cxrgüncias dcstc Estoruro Socral

TiTUt.o rx
D^S DíSpostÇôns TnnNslróRl^§ E FrNAls

CAP|TUI.O I

Prrí*,Ío único: A excrusào somcnt§ oc.rr§Íá a'ús prévia sus[x.nsào, pcri.<Jo cm truc oMunrctpio consorcrado podcra sc rcdrmir aas tãrhas quc 6i*ro,, auuru, sua cxclusào.

(.^!'lTUt.() nt

Arr. irs - A artcraçào ,"-."1*:i*^f:"ilil"It1:"sórcio púbrrco rlcpcndcrá rrc
. instÍumento aprovorJo pcla Asscmbteia Ceral de prefcitos eirctirrs. rar ilicn<la -;;;;;., *.t(üos os Munrclpros consorciados cm dra com suos alrrburçôcs.
§ r" ' {)s hcns. drrciros, cncsÍgo§ c obrigaçtlcs dccorrsttcs da gcstào ossociada dc scrvrços

iilü:ilIi:rÀoros 
municípros consorciados proy,,r.ionorrn.nrc .u. inu".ii..n,i* a]u,, oo

§ l' ' 
^tê 

quc hala dccrsào quc indrquc os rcsponsávcis Jror ceda obrigaçio, os municrpiosconsorctadcx resp:ndcrâo solidannmcnrc pclas obrigaçôcs remancscenrcs. garmtldo o direrto dcrcgÍcsso cm facc dos municlpios bcncficiados ou doiquc dcram causa â obrigaçâo.
§ J" - Com o crlrnçào. o pcssoal ccdido ao CONLESÉ ,;r;origcm. 

ror vs\rr(rt' ..u L,NLE'S1t' maranhcnsc rclornará aos scus órgàos dc

§ 4" - A 
.rctirada ou a cxlrnçào do CONI.I:SI.E mannhen
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DAS DtSPOStÇÕES rReNsrronrns
ArL {ó - Fica assegurada a continudade da prestaçào dos serviços pero coNr-ris'fE
maranhense' com personahdade juridica de direito público, até o atendrmento dos rcquisrtos

lTY"* junto aos órgàos comperenres previstos na Lei no t r r 0712005 c no Decreto n"60t7,?w7.
Perógnfo único: os funcionririos contralados pero GONLESTE maranhense até a data de
registÍo deste Estatuto social permanecerào na condiçào de contratos temporános até a
realizaçào dc mediante concurso püblico regular e ou por processo selaivo.

CAPÍTULO U
DAS DTSPOSTÇÔEs prNers

ArL 47 - o exercicio Íiscal coirrcidiú com o ano civil, para efeitos de Execução do orçamento e
Prcstaçào dc contas.

§ l' ' Ate o dia lo do mês de janeiro de cada ano deverâo ser apresentados pera presidência do
CONLESTE maranhense, para deliberação em Assembreia Gerar de prefeitos e prefeitas, o
Relatório de Gesüto' Balanço do Exercicio e PaÍecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercicio
anterior e o Plano de Maas e Orçamento para o novo exercicio.

Art 'lE - A interpretâçào do disposto neste Estatuto sociar &verá ser compatíver com os
seguintes princípios:

I. Respeito à autonomia dos entes íederativos consorciados, pero que o ingresso ou retirada
do C.NLESTE maranhense depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado
que se lhe ofercça incentivos para o ingrcsso;

II' solidariedade, em raâo da qual os mrmicípios consorciados se comprometem a nâopraticar qualquer ato, comissivo_ou omissivo, que veúa a prcjudicar a boa imprementaçào dequalquer dos objaivos do CONLESTE maranhense;
IIL TÍansparência, pero que nâo se poderá negíu que o poder Executivo ou lrgisratrvo deente federativo consorciado tenha o acesso a qualquer reuniào ou documento do GoNLESTE

maraúense;
IV. Eficiência, o que exigirá que todas as decisôes do cONLESTE Daraúense teÍhamexplíciu e préüa fundamcntaçào tecnica que dcmonstrem sua viabiridade e economicrdade.v. Respeito aos pnncipios da adminisraÉo publica, de modo quc todos os atos execu.dospelo GONLESTE maranhense sejam coerenres com os princiçios da regaridadc, **ãi**,

morahdade. publicidade, eficiência e eficácia:

Art' 49 - Quando adimprente com suas obrigaçôes, quarquer Município consorcrado e Fnclegituna para exigir o preno cumprimcnto das crâusuras previstas nes* Estaruto soctar

Art. íl - os casos omissos. no protocolo de Intençô€s côm sÉr,. Adirivos c âo Fescnte Es,"rurosocial serão resorüdos pcra Asscmbrcia Gerar dc prefcitos c prcfertas c peras rcgrsraçôts
aplicávets a espécie.
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ArL 5l - As normas de
data do seu registro e po

reformulaçâo do presente Estatuto Social entrarão em vigor a p,arnn*
stcrior publicaçào na imprensa oficial. \-___--

Art 52 - Fica esubelecido o foro da comarca de Icatu/IvrA para dirimir quaisquer demand-senvolvendo o GoNLESTE maranhense - consórcio público Intermunicipar None e Lesre
Maranhense.

Sâo Luis, Estado do Maranhào, aos I I dias, de dezembro de 2017.

SIDRACK SANTOS FE
Prefeito de MonosÀiÍ

Presidente do CONLESTE

JOSE

Secretá

HERLON COSTA LIMÂ
Prefeito de Belágua/MÂ

VicePresideote do CONLESTE maraúense

/,--

a(e (
,1A,a,L6";í-r

I dL-t

--":
'.fentt

*l r,:i

';í"
iiÍ

. §íÀ, jITnãíE rl+i

'Hr;@1-.1c. .r" ,"atú

Íir,*H
É5CRITÔR,O 

^DMÍNISTRATIVO 
- Rur MrqÜ<rru. o'!. Flrfioo GOLDIM TOWF-R J]ôrn lcoacrnçr
Sào Lu!/M CLP í,J o7J.{,lr

CNPr rf 07 il7ll l/ÍI)0142 / Tcldl.r í9Í)lraÁ'7íro
Êru.l cool§llí 4<ollqrtç,ra (ít / SIG §qll6.t€ou úl

IE.c

P{À 2l /:ó

.á"

,,YeQ'

Erecutivo / CONLESTE

eil*



of,rà

1r0
Pà8,':-

"J
i

.iL\)tJt: rç.rarc;t

?^.o !'

t3

I

:ó

n
I

t
ê

o
/
C)
,
z
d

m
ô!
-t
F
õ

5
z

\-Or-. ;
;l '-.

Eã O
h:i,E;ú

§ 3= 5
E.E=?
lg5 I

-ãô.ii
É 

= 3E'
RGàÔ
*gEP
EX g

â9 -i
{õlv

'úi

3i

t-*i
Iã a ã i^li::r
tt

-l
;-9

Oa
É3

)-i::
ê;
u4

;t
!'i I

I:'#I r-.'8()I iotzr. rltll

I,H
I li
t!:
! l!: ili i!

lii

I

'1

2
o
I

o
F!

x
:r

qê

o\

-/*

,í"nwaà
I
'9

5

ê
a

lrlt,tl! tr: !r i i
- rê I i

f , ir I Ili ;.oll§l l.i. I !

?i i* i Ij. lríll'li:li
_i r' I I

I
íi'
Êi
í,

I
I

I

I

I1--ila ô. l

li l3l
n!. ; 1l
le3.ã.il. ! il
lao r

í---ltltl
lr"r r ll
tn i É;

l"l

r,-_J

r:;.1l3í Il:i l:--

L1l

í: I

:r I

90I,."1

i

LJ

I

I
I



I ;It.COHLESTE
It

'O dillct! aoiacÊi.da d. ô.rnldp.EDo
co.r!dar.Nohrlín o.rtton.l/r-.ito.hl-

Coniórclo Públlco lntermunlclpel Nôrt€ e Lestâ M.r.nh€n3€
li 1rL

J

ATA - ASSEMBLEIA GERAL ORDTNÁRh, poro Eteiçôo
do Diretorio e do Conselho Fbcql do CONLESTE

moronhense. Poro o biênio 2021/2022. No formo
do Editol no002/202SCONLESTE e seus onexos, de
3 de dezembro de 2020.

Aos dezenove dios de ioneiro de dois mil e vinle e um [9-1-2021), êm Assembleio

Gerol Ordinório, no BcritóÍio Adminislrotivo do CONLESTE mqronhense, em Sõo

Luis/MA, situodo no Avenido Jeronimo de Albuquerque, na 337 , Solo 08, Centro

Comerciol Bello Cenler - Angelim, conforme Editol nq002/202GCONLESTE, de 3

de dezembro de 2020, reuniu-se com o primeiro convocoçôo, às th, sob o
presidêncio do Senhor HERLON COSTA LIMA, Presidenle lnlerino do consórcio, e
prefeito de Belóguo, que convidou o Senhor Ozenildo iosé Pereiro Coneio como
secrelório dos trobolhos. Logo se fez o regislro dos municípios pÍesentes,

verificondo o moiorio dos presenles em diq com suos obrigoções controtuo's. As

th30min foi registrodo o presenço de mois municípios do tenitório dó CONLESTE

moronhense, conforme listo dos presentes. DoÍ o presÍdente do Assembleio

senhor Herlon Limo declorou oberto os lrobolhos, ogrodeceu o presenço de
todos deslocondo do importôncio desle momento em que se escolheró o

ctkeloÍio poro conduzir o geslôo do consórcio por mois um pêíodo e do êscolho

dos membros do conselho fiscol e que o processo eleitorol oconeró
democroticomente gorontido sem preiuízos de conflitos e desordem. Doífeito o
leituro do Editol e dos Anexos, em otendimenio os rêgros e colendório do
processo eleitorol, se deu inÍcio os folos dos presentes com o destoque do
Presidenle regislror que duronte o píocesso eleitorol nos prozos estipulodos nôo

foi regishodo nenhumo chopo, doío proposto do goronlio do dkelo do eleição

itineronle por nÚcleo de municíprios do tenitório de otuoçõo do consórcio' poro

o escolho do presidêncio e poí um período de -mondoto do Dkelodo, do que

trolo o lnciso 29, Art. 15. do Eslotulo Sociol. Logo no uso do polowo o Presidenle
do CONLESTE moronhense e PreÍeito de Belóguo, Herlon Costo Limo ogrodeceu
o lodos e pediu qpoio e otençôo poro formoçôo do novo Dketorlo e do
conselho Fiscol, pois seró de gronde importôncio o escolho de nomes

compromêlidos com o continuidodê dos trobolhos e do consolidoçõo dos

pÍoietos em ondomento. O Prefello de Belóguo e Presidente lnterlno do
cONLEstE moÍonhense, HeÍlon Coslo Limo no uso do polovÍo ogrodeceu o todos
presenles e fez um ogrodêcimenlo oos ex-presÍd"ni", " 

em especiol oos dois

últimos mondotos aJpresidente SidoÍck Feitoso que delxo um potdmônio de
pessool, moteriol e equipomenlos pro o consórcio, deslocou que mesmo com

__-Slde lrdtrciorrl - od.dG d. tGatú/MA. Âu. CorEz Mrdrl, ír - praça €uÍko ünr.
ESCRIÍOi|O AD II§TRAIM, - Avlnk . Jrrcntmq dê Albúqu.rqur, rr 33Z íta Og, C.nt o
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os dificuldodes se ovonÇou muito nos questões odministrotivos, orticuloçôo
político e diólogo com os governos municipol, estoduole federol e que poro eslo
gestõo lerôo novos desofios e execuçôo de muiÍos polílicos públicos e
progromos plonejodos poro2A2l e 2022. Doío seguir o presidenle dos trobolhos
fronquiou o polovro. opós os folos de olguns prefeilos e prefêilos se obÍíu o
processo de escolho e formoçõo de Chopo Único poro o DireroÍio e do
Conselho Fiscol. Logo foi dodo um inlervolo de 30 minutos poro o debote e
formoÇõo do proposlo dos nomes poro o pÍocesso de votoçõo do Eleiçõo, que

opós os diólogos ê ocordodos o eslrotégio de escolherem Prefeitos e Prefeitos

com moior número possivel de representoçõo micronegionol. Após retomor o
Plenório forom opresentodos os nomes dos Chefes dos Executivos Municipois
poro composiçõo do Dkelorio e do Conselho Fiscol, que foi oprovodo porlodos
os presentes e por Aclomoçõo Unônime. Doío presidente porobenizou o lodos
pelos oulo indicoçôes e liwe escotho. ficondo ossim o composiçôo do gesÍôo

1

do consórcio poro o biênio n2llN22, CONLESTE moronhen§e poro um peíodo '

de (2) dolr ono3. DIREIORIA: PÍ$ldênie - Senhor HERLON COSTA LlÀlA, Prefeito
de Belóguo/MA; Vlcê-Frcaldenle - Senhor, AMíLCAR GONÇALVES ROCHA

PrefeíÍo de Boneirinhos/MA. Or lrêr Gerlorer de Reprerenloçõo Polfllco Reglonol

- Prefeilo de Presidente Juscelino/MA, PEDRO PAULO CAMANHEIDE LEMOS;

Prefeito de Sonto Quitério do Moronhôo/MA, SÂM|A COELHO MOREIRA

CARVALHO; e o Prefeilo de Primero CruzIMA, RONITSON ARAÚJO SILVA.

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL os seguintes conselheiros: EFEIIVOS,

Conselhelro JOÃO IGOR VIEIRA CARVALHO - Prefeilo de Sôo Bemordo/MA,
conselhelro - JosÉ NLToN PINHEIRO CALVET FIIHO - Prefeito de Rosório/MA,
Comc|heko - WALACE AZEVEDO MENDES - PrefeiÍo de ICoIU/MA; SUPTENTE§, I -
MARIA SONIA OLIVEIRA CAMPOS, PreÍeilo de Axixó/MA, WALLAS GONÇALVES
ROCHA, PreÍeito de Sõo Benedito do Rio Prelo/MA. JOSÉ ARNALDO ARAÚJO

CÂRDOSO, Prefeilo de Buriti/MÂ. Logo opós todos os eleilos, o presidenle eleilo,
declorou imedioto Posse o lodos e lodos poro o mondolo que se encenoró em
olé morço de 2023. Tombém opresentou oulros poulos por se julgor necesórios,
sendo: of Foi deliberodo poÍ todos que os municípios com pendencios de
documenloçõo terõo olé cento e oitenlo dios poro regulorizoÇôo do
documeníoçôo iunto oo consórcio, como: volor os leis de rotiÍicoçõo do
Broruto socior/protocoro de rntenções ê seu Ad[ivo; ossínor o conkoro
Adminh;lrolÍvo - Rotelo poro reolÍzor os reposses flnoncelros; b) Confirmoçôo pelo
preídente eleíto, do conllnuldode do Secralórlo Exccullvo, senhor OZENILDO

JosÉ PEREIRA CORRE|A, como lombém conÍirmou o conlinuidode do
CooÍdenodoro Admlnl3tollvo o ínoncclro, senhoro MARIANA MACIEL ABAS
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sANTos, em conformidode os Porloríos vigentes e ombos sôo ordenodores de

;;;;;;, do consórcio, conforme Eslolulo Sociol. Ao finol do sessõo oprovodo

;;;;;;, os prêsentes, o presidente jú empossodo ogrcrdeceu o todos e todos

ã regÍstrou do seu êmpenho ê pediu esforços de todo equipe técnico poro

Jonf-i*or com umo ÍnsiiluÇõo orgonizodo e com plonejomênlo suslentóvel

pori O.r"nrofvero§ municípios com o municipolismo gorontindo o porticipoÇõo

te todos os consorciodos, pediu compromelimento de lodos poro ogir §empÍe

em conformidode oo EstotuÍo sociol, e nodo mois hovendo o trqtor, doídeu por

ence{rodo o §essõo, à§ doze horos, do quol. poro fins de direito foilowodo à olo,

os§inodo por mim, ozenildo Jose Pereiro coneio, secrefórío do Assembleiq e

Secretório Fxeculivo do CONLESTE moronhense, Pelo PresidenÍe eleíto do

CONLESTE Moronhense Herlon Coslo Limo, pelo Vlc+'Presidente eleíto Amflcor

Gonçolves Rocho, e ossinodo o presente oro por quem quíser dos gestores

presenles e que o mesmo seró lido no próximo Assêmbleio Gerol. Foz porte desto

olo o listo de ossinoturos dos presenles.

ER c REIA

do Assembleio Ordinório, e §ecrelório Execulivo,t

á'-á'"i'*^
,/ÉERLON COSTA LIMA

Prefeito de Belóguo, e PresÍdenle elêito.

â--Ào*^.=
ROCHA

Prefeito de Boneirinhos, e Vice-PresÍdenle eleilo.
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Serventia Ertrajudicial de Icatu-MA - (Oficio Único)
Ana -cucia .c.itta Santos sowa" - ía6eÊà títuhr
José íe Ribam.ar {e 1es'us Sousa - to ía^efrão stÉstitltto
fernanía !4atos lvte[o - zo Ía.6efrã S1tostífiita
?ofrana Sue[y Jerreira 

^4atos 
(fscaevente Autorízaía)

MÂIúNHÃO

CAR RIO SANTOS & SOUSA

( S antos Cons t4:ntírlo (Ts crev ente Aut orízada)

E.d. Av. Adrlb.ío LiE& lcrtü-rú^ - CEP.: 6517(!{,00 - T.l. (9t) 98arll969/9t5517557 - Em.il:

3tt

Snâstíttúi

*.1

CERTIFICO, eomo me faculta a lei e a requerimento verbal da parte
interessada que revendo o arquivo desta Serventia Extrajudicial a meu cargo,
constatei que às folhas 89v / 90v, do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas de
Icatu -MA N" A-9, sob o no 1375, Protocolo A-2, Fls. 27v, no de ordem 1547,
datado de LLl02l2O2L Encontra-se o REGÍ§iTRO DA ATA - A§SEMBLEIÂ
GERAL ORDINÁRIA, para Eleição da Diretoria e do Coneelho Fiscal do
CONLESTE,

Nada mais consta pedido por certidão, dou fé. Eu êrnanda
Matos Melo substituta, subscrevi dato e assino em pú

Icatu'MA, 11 de Fevereiro de 2020.

e
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Válido em todo o teÍÍitório naqíoflal, sem rasuras ou emendas
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PORTÀR|A no.07S-CONLESTE 202t, aos 28 dias, dejaneiro de 202í

O Pruldrntr do COIILESIE mrttnhcm. - Consórcio Público
lntêrmunicipâl Nort€ ê Lesb Maranhense, HERLON 6OSTA LIMA e prBfeíto do
municipio de Belfuua/MA, no uso de suas ahibuições legais, de acoÍdo com o
Estatuto Social e em @nfoÍmidade dâ Lei Federal no 11.1072005, de 06 de abril
de 2005.

Aú ío - RATIFICAR â nom.rção do Sr. OZENILDO JOSÉ PERETRA
CORREIA, perÊ continuação na ocupaçâo do Cargo da Secmlárlo Erecutlvo do
CONLESTE maÍenherse, confoÍme delíberado na Assembleia Odináría, de 19 de

.janeiro de 2021.
ÀÍt ? - RATIFICAR da denominação, competênciâ e atribuiçôes do Cargo

de SêcÍEtárida Executivo/a do CONLESTE maranhense que deíine como PÍimeiÍo
Ordenador de Despesas. Do quê estabelece conÍoÍme reÍoÍmâ estiatutária, na
Assembleia Extaordinária, de 1'l de dezembro de ZAfl . Artigo 26, do EÊtatuto
Social.

AÍt 39 - Ficam REVOGADAS todas as portarias anteriores vinculadas ao
cargo eÍn epigrab, como: PoÍtaria no. 0SêCONLESTE/2O1S, de 14 de junho de
20í8 e Portada n". 059-CONLESTE2019, de 18 de fevereiro de 2019.

AÍt 40 - F|C€I NOMEADO. OZENILDO JOSÉ PERÉIRA CORREIA, CPF
no 376.432-90&34, brasileko, casado, acadêmico em administração paÍa ocupaÍ o
Caço de Secntárlo Exscutivo do CONLESTE maranhensê, como cârgo
comissionedo, corn akibuiçâo dê PÍimeho OÍdenador de Despesas e das suas
competências osbfu táÍias.

AÉ e - ÉSTABELECER gue a pÍesente poÍbÍia sejã dada publicidade e
enta êm vigor nesta datâ. De sua oficialização com posterior publicação,
revogadas as disposições êm contráÍio.

PUELIOUE§E.

Consórcio Público lntermunicipal Norte e Leste Maranhense

P]Í'BLIC.Af'corÍrottltD:
€t i+r-JTô SíttdL

§€d.

Prefeito HERLON COSTÂ LIMÂ
PÍorldsnto do CONLESTE

- Odarê dr tt.ti/I4À Ê!r Coít ! if..hl, ú, hrl6 §uílro Dut -C.nt o. ffp6t.r?0-ó0AOiá §üÍtVO - &!rdd. lüoítino dr lÉ 3Jr, jda c. cmtío Coíitrdal lallo caúrt r - 
^q.{ííSao tdrír CEÊ 65.060 -645 / CNPJ n 07.,l7311ô(Írnt / Íêb{ôn : í9r) 12a6706ó

ÉscríTôR O

E nilli

Dirt llzÂdo coín Câíiscannêr

RESOLVE:



ONLESTE 'O dl lotl' cont .rLdo a. às,{riDd.rio
..nr d.r.'r€h,t'|.nto rrÍb.rur.rrn r|.fileiautretqp,

Consórrao Púbtlco lntermunlclpal Nortê e Leste M.r.nhensg
)2.

,.,

).rônr6- e ,t"r.a ü ..rcaçao F»a.. (!,, F ú.6ú tiaa dt. {n rr. rra'!iÉ. .sr .â,.tao ,lrrdârr Êa or,.'lrÉ, a Ú rd<, ,,
,, ,0tâ005 4 06 d..ôdô r@5 Oe,!o Ê.ô.r.. a 0tta@7 E ah *u Er,.tt to *,rt

ATA - ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA DOS
PREFEITOS E PREFEITAS, realizada em fevereiro de
2021, com objelivo de deliberaçÕes e tomadas de
decisôes para criaçáo e homologação dos Programas de

Desenvolvimento lnlermunicipal e Eslratégicos pare

implementaÉo das ações @muns e foÍtalecimênto do

desenvofuimenlo territorial do CONLESTE maranhense.

Aos quinze dias de fevereiro de dois mil e vinte e um (15'2'20211, no escritório
administrativo do CONLESTE maranhense, em Sáo Luís/MA, conÍorme Pauta da

Convocação. Reuniram-se, às l0h, sob a presidência do Senhor Herlon Cosla Lima,

Prefeito de Belágua e PÍesidente do CoNLESTE maranhense, que convidou a mim'

Ozenildo José Pereira Correia como secretário dos lrabalhos. Logo Íoi feito o registro

dos presentes, agradecendo a todos e todas. Dai o Presidenle HeÍlon Limâ declarou

aberto os trabalhos agradeceu â todos e rêgistÍou a importância paÍa os município se

unirem em prot da deÍiniÉo de eslratégias dê açÕes comuns e de íorma consorciada

solucionar os problemas locais nos municípíos e de forma regionalizada, solicitou ao

secretário Execulivo do consórcio para conduzir os trabalhos e guê se segue a ordem

do Dia. Dat o senhor ozeniHo coneia prosseguiu os trabalhos, onde se deslacou o

registro das ausências por parte de alguns membros convocítdos e ao mesmo tempo

registrando OS Prefeitos e Prefeitas presentes. Logo se apres€ntra a Pauta do Dia que

trata ao objeto gêral e especifico da cíiaçÃo dos Programas de Degenvolvlmenlo

tnbímunicipal e Estratégicolr, com alendimento as demandas dos gestoÍes

munícipais, conforme:
programa de recuperação de viâs uÍbanea com o asfatlo consorciado.

denãminado pÍ,ogrâmâ ooí4ONLESTE 202í. Considerando necessário paÊ

ex€xjrrÉo de açÕes multifinalilárias das demandas solicitadas pelos preÍeitos e

píeÍeitas do tenitÔrio do CONLESTE maranhense, conÍríme deslaques dos temas:

t6ta í.í - Reanpeafio das üas uôanes com operaÉo tapa buraco paÍa o prepâro

das vias paâ Í*Et a agliafio do microneveslirnento asfáhico a ííio; Mota Í.2 -
Rejwenescimento do paümenlo da§ vias com aplicaçáo do micronevestimento

"ienio 
a íito; áeE 1.3 - ExeatÉo e aglie,çá,o de meio íio prêmoldado com limpeze

" 
pintuía de ünta â base de cal; llat 7.1 - Marcaçâo das vias com aplicação da Pintura , j\

óeanattzaSohonzonlal. (lt'
prograírf de ats€ssoria e conauttoria oapeciallzade conlorclado para\
,fi,gu|tr]rlz,Içâo fundlárh, denornínado Programâ 002-CO}'ILESTE/202í. Considerando '
nGcessáÍb pe|E execÀtÉo de aÉes mulliíinalitárias das demandas soliciladas pelos

greleílas e r/leleilas do leÍritóÍio do CONTESTE maranhensa, coníome destaquês dos
rbano e

U, &t,@ú - Cá* ú k Lt'd,. ,1a. Wr ,A..ut Jr' Pr.çr Éút€o Ostra - Clnlío
E§CeÍtfirO AEaí§rRAti/O - 

^É.r.r. 
JG.í'ít!ô d. L,.,+rrqr. ,f 3.lr' stb 04, C§'ll,o Cqtt ttú,

5a. Lurr,li( ú.P e70á,J 47
C*l.f O, §l tlltí&tS2 , Í.alír, {Ea}l?.G7qí,

E..r!.i c..tatr.CÍrrtr&írr o.o , Srr fêaÊj4glrl!!!r.-e8
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TEI; tteta 2.2 - Regularização fundiária uÍbana e rural com resgate e entrega do tilulo
de propriedade individual.
Programa de asses,soria e consultoÍia especlelizada consotclado das polítlcas
municiPais, denominado Programa 003-coNLEsrE/202í. considerando necêssário
para execuçâo de ações mulliÍinalitárias das demandas solicitadas pelos prefeitos e
prefeitas do tenilóío do CONLESTE maranhense, conforme deslaques dos temas:
Meta 3.1 - Reüsáo e criaçáo da política municipal de segurança pública,
municipalização do tránsito, organizaçáo e criaçáo da guarda municipal, e
fortalecimento das escoles militares e bombeiros miÍins; ete 3.2 - Revisão e criaÉo
da política municipal de agricultura, pesca e aquicuhura; tleta 3.3 - Revisáo e criaÉo
da política municipal de meio ambiente e Íecurcos nalurais; illeta 3.4 - Revisáo e
criação da política municipal de cultura e turismo).
Ptograma de assessoria e consultoria especializada consorciado dos planos e
tributação municipal. denominado Programa oo4€ONLESTE 202í. Considerando
necessário para execuçáo de ações multiíinalilárias das demandas solicitadas pelos
prefeÍtos e prefeites do têÍritório clo CONLESTE maranhense, conforme destaques dos
temas: Uêta 4.í - Revisào e elaboração dos planos municipâis - direlor, saneamento,
reslduos sólidos, cuhura e turismo, educação, saúde, assistência social; Vlolâ 4.2 -
Revisão e eleboraçâo das leis municipaÉ - legislaçáo lÍibutária e arrêcadaçáo); Tsma
4.3 - Resgate de compênsaçáo ambientral e social nas áreas de intluências dos
gÍ:tndes proietos no tenitório do consórcio; Meta 4.4 - Resgate de compensaçáo
tnbutária dos grandes emprêêndimentos no terÍitório do consórcio.

Programa de assessoria e consultoria especializada consorciado dos serviçoe de
inspoção municipal, denominado Programa 0054ONLESTE/202Í. Considerando
Gêcessário para ere.uçào de aÉes mult íinalitáries das demandas solicitadas pelos
píêEitos e preíeitas do tenitôrio do CONLESTE maranhense, coníoÍme deslaques dos
teínas: UoL 5.í - Revisão e ;mplantaçào do SIM (serviço de ínspeçâo municipal); Meta
5.2. knplealaáo do SÍC (serv(» de inspeÉo mnsorciado); Meta 5.3 - lmplantaçào de
pessoal técnrco. maleÍial e logística dos seíviços ambbntais e inspeção.

Apóc vâxx debales íorarn deliberadas as seguinles decisôes: 1. Os preÍeilos e
pÍeÍeitrs íl& píesentes letfu o grazo de 90 dias, paía a@ÍiÍ aos pÍogíamas, podendo
w grurqaáo W Ínais um perÍodo: 2. Estes pÍogíamas lerâo a vatidade de qualÍo
anas. #aúo et Íl,ílrtÚíJ,úo poí mab um peÍ,odo; 3. A equipe lécnica do
CONLESTE maranlsçe larâ rann&s micronegionais com os gesloÍes pi

"gtrl*rrtlz*odas 
píopostas de adasão e derinição das mela3 com as O"rrndu.llnS\

ca<ta nxrnrrpo; a. o CONLESTE maranherçe elabotará as minutas dos lermos dév\'r
ade6áo, píoFto tácnco de da pÍogÍama delalhando os lema8, eiros e ativrdades.o
ãrôoô odn a 6Ú,tá, dG píodúos ile da etapâ poí pÍogíama; S. Cada pÍograma
têrá t{râE ds?,ílrsíô, groptos ô {xçarnenlGr para conrlruçâo do parcerias entío (,3 enlêÉ
ü!r(,rci,*, @n d6 ga.t?r',ne3 artdual a lada,?|. e com a inicialtva pdvada; ! Ficam

ba t!ê,u.Grrt, - W. A aa;ú.,aA R., Car?r tá.Ê, tn, . ,'ti! t|,.â Êrta - C.íítl9rllâ - Ar.* bç*"4 â Àtrr}...g', r. llt. §*a C4 Carüo Can ?o.l

Ç.r-.-?4. âàr.. ú p. s..d.ô ,re. a. 4itu

31, t"r+lrÂ Cep ÉüA At
_ C!O1r.çr w trr.BSr.g, , tüêâi tlrtll&}rt tl?at ..iiaãA.qt rfut -rà1 , S*, !ã aoriràíra oí,r
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revogados todos os atos das redações e dispositivos cÍiados anteÍiormenle paía
criação dos pÍogramas anteriores. Dal foi colocado na pauta a necessidade para
apresentração da proposta de resolver a quesláo da oficializaçâo das publicaçôes dos
atos do consórcio, foi deÍinido que será dialogado com â FAMEM para construÉo de
paÍceria e adotar o Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, instituído e
administrado pela Federaçâo dos Municípios do Estado do Maranháo - FAMEM, como

meio oÍicial de comunicação dos atos normativos e administrativos do CONLESTE
maranhense, em votaçáo e aprovado. Fica autorizado a Presidência dá andamento dos

procedimentos de tegulamentação dos Programas e decisóes por meio de Resolução

especíÍica e quê e Gerência Executiva toma as devidas providências administrativas

para o bom andamento dos procedimentos, conÍoÍme as legislaçóes v(rentes Logo

colocada em votaçáo, foi aprovado por unanimidade pelos pÍesentes' Nada mais

havendo a lralar, daí deu por encerÍada a reuniáo, da qual, para fins de direilo foi

lavrada à Ata, assinada por mim, ozenildo José Pereira correia, secrelário da

assembteia e secretáÍio Executivo do CoNLESTE maranhense, pelo presidenle e

vice-presidente do CoNLESTE maranhense, faz parte desta ata a lista assinada dos

presentes. A presente Ala será lida na próxima reunião.

EI CORREIA
Íto da assembleia e

SecÍetário Executivo do CONLESTE mara nhense

,4,Ér... /.*
HERLON COSTA LIMA
PreÍerto de Belágua/MA

ente do CONLESÍE maranhense

P rlo de Eanei haíMA
Vice.Presidente do CONLESTE maranhense

S.ir! ltArtdoíd - Cí.ô d. i€úr/U, nue Codrt M.cat, E n'. Poç. Euko Dd,l - CratÍo. CEP 65. t7GOm
ESCf,rÍÓR O 

^Dtât{§IR 
Í11/O - Av.oir. JGíoíriro úr ÂDqÇ.qrr.. rÉ 3f7: S.b 08. Clílrro Csrcíort gcto Crot í - Aíg?tin
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" 
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Resolução n' 0í 0-CONLESTE|2021

A Assembleia Extraordinária de prefeitos e prefeitas do CONLESTE maranhense -

Consórcio Público lntermunicipal Norte e Leste Maranhense, realizada no dia 15 de

fevereiro de 2021. na cidade de São Luis/MA, apÍovou e Eu, HERLON COSTA LIMA,

Prefeito de BeláguaiTrilA e Presidente do CONLESTE maranhense, PROMULGO a
seguinte Resolução, em alendimento ao disposto na legislação vigente.

Rllt

Considerando a necessidade da criação dos

Programas de Desenvolvimenlo lntêrmunicipal e

EstratÉgicos, com atendimênto as demandas dos
gestores municipais para implementação das ações

comuns e fortalecimento do desenvolvimento local e

territorial do CONLESTE maranhense.

RESOLVE

Art 1o - CRIAR os Programas de Desenvolvimento lntermunicipal e Estratégicos para
implementaçáo das açôes comuns no tenitório de atuaÇão do CONLESTE
maranhense. conforme as demandas dos municipios consorciados e deliberaçáo dos
Preíeitos e Prefeitas:

Art 20 - Ficam CRIADOS os Programas de Desenvolvimento lntermunicipal e
Estratêgicos para implementação das ações comuns no território de atuação do
CONLESTE maranhense, conÍoÍmê redação dos dispositivos a seguir:

Programa 0O, COI{LESTE 2021

Programa de reãrperaÉo de vias uÍbanas com o asfalto consorciado

Ltr í.1 - Recuperaçâo das vias urbanas com opeÍaçáo tapa buraco paÍa o pÍepaÍo
das vias para t*Í a epi;caÉo do microrÍevestimento asláhico a frio;
f,.t 1.2 - R§wenescineato do pavimenlo das vias com aplicâÇáo do
micíoíÍevesüínento asÍáltÀro a Írio;
,Úofa 1.3 - ErecgÉo e ap,icaÉo de meio Íio pré-moldado com limpaza e pintuÍa de
tinta à base de câl;
tota 1.a - Marcaçào das vias com aplicâção da pintuÍa de sinalizaçào horizontal.

PÍogr.mr (xrZCOtlLESfE 202,
Programa de assêsloÍia e consultoria especialízada consorciado pâra regulaÍização
fuÍÉiána

* rn'1n'r,,'é -Llrrr €. _<!úUÀ ljr Çrt.r rr)i.,.i. ,.'. ,.{J t 'rr(o 
Àrlra - (êâtro. CtP 65 l7+t(p

t!.XtÓl,o À3raiírtrtlro,lêâé,,.oô!r!r & À!r4rc,. , }t,. L1oa. C6ko(dn «r.l B.[ô (.ntí - 
^n3.t,m

,o, u rr rff ,i'ffi , t!', "|u?*Í,|", *rrno
a.Ààr: §a:{-J,trÊf-1f8l!!Lç3 L.., -.tf!J:ç!:.:!a,n.,r.,
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MAlrArí/4Pl4lO
ConlóÍdo Públlco lntermunlcipal Norte e Leste M3ranhense

at q* trr.-

u,

\

o c'onttstE r.ilrttrd.. n t6,nl ú .]t,.4ro p.b*. ú, * ,* o *"'{po*.ol
a dM úa!w*r, dn ,rqçao NNãí,.l tio, tc..do-ro *tat órro§rro! d. ra Feâ{ í' r/ll lírtffi,úüdtd.b2oo5 (trr.to *nt r? 6 Olrtmt. Ê g.to ta Efitúo fu.]-

tleta 2.1 - Elaboraçáo do mapa geral georreferenciado do municlpio - uóano ê ruÍal;
Meta 2.2 - Regularização fundiária urbana e ruÍal com resgate e entrega do título de
propriedade individual.

Programa 003COi|LESTEí2021
Programa de assessoria e consulloria especializada consorciado das políticas
municipais

Meta 3.1 - Revisão e criaçáo da política municipal de segurança pública,
municipalização do trânsito, organização e criaÇáo da guarda municipal, e
fortalecimento das êscolas militares e bombeiros mirins;
Meta 3.2 - Revisão e ctiação da política municipal de agricuftura, pesca e aquicultura;
Meta 3.3 - Revisão e criaçáo da política municipal de meio ambiente e recursos
naturais;
Meta 3.4 - Reüsão e siação da política municipal de cultura e turismo).

Programa 0044ONLESTE 2OZ1
Programa de assessoria e consultoria especíalizada consorciado dos
tributação municipal

lueta 4.1 - Revisão e eraboração dos pranos municipais - diretor, saneamento,
resíduos sólidos, cultura e turismo, educação. saúde, assistência social;
Meta 4.2 - Revisáo e erâboração das reís municipais - regisraçáo tributária e
anecadação);
lueta 4.3 - Resgate de compensação ambientat e social nas áreas de influências dos
grandes projetos no tenitório do consórcio;
í[êra 4.4 - Resgate de compensação tributáda dos grandes empreendimentos no
tenitórío do consórcio.

planos e

Programa O0S€OilLESTE 202í
Programa de assessoria e consurtoria especiarizada consorciado dos serviços de
inspeção municipal

leb 5.í - Revisáo e ímplantação do SIM (serviço de inspeção municipal);
Meta 5.2 - lmplantação do SIC (serviço de inspeçao consorciado);
Meta 5'3 - lmprantação dê pessoar técnico, materiar e rogtstica dos sewiços ambientais
e inspe6o.

s.da t Btír.idral - Ciüde .te t(.lu/M.n. iu: Co.t€a Mrrid, 3/n., pr.Ê turico Durr. _ Centío, CEp 85.17(I&,EscníÍóio Âo. ÉrturT,o- Ayqrid.,tcÍooiÍro ír€ettuqreícre, nr ift, idrOa,i*r,t c_ràa g"rro cent., _Ange,,tr
Sao t uírMÂ. CEp: 65.060 _6{5

CfpJ nr O7"3E7.3tV0fl)1.02 / ,ctêíone: (98)3246m60
Edrilconk{aocsrlcateína,on / Sitewwt.conhíemà.oÍê
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Art 30. - Ficam REVOGADOS todos os atos das redaçÕ€s e dispositivos criados

anterioÍmente a esta presente Resolução.

AÉ. 4q. - Fica a Presidência e a Gerência Executiva autorizadas a efetuar os

inslrumêntos legais para efetivar cada programa acima descritos, atendendo as

necessidades de prioridades das demandas dos municípios através de Portarias e ou

Termo de Adesão, dos Contrâlos Administrativos - Contratos de Programas e

Convênios.

Aú 50 - Esta Resoluçâo entra em vigor nesta data e da sua oÍicíalizaçáo com posterior

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

PUBLIQUE.SE.

ConsóÍcio Público lnteímunicipal Norte e Leste Maranhense

Sáo Luis/MA, aos 22 dias de fevereiro de 2021

COhILESTE 'O dlllo!§ ÊontaÊltdo do hunlli9rllltno
É!m d€t n ohrr!.at! ttlloae[t.rrtlorlrl'

-//rza' 7Çrr" /4'
Prefeitó'HERLON COSTA LIMA

Presidente
CONLESTE maranhense

PÍ'E'I-IC.â'DC'
COI!'FOR E3

aê ?.,2 ?í

Ída líln{irai!â.t - Ç'dtá. óa t!.!rü/r!tl_ t!, C.4?. à!xr.r, ,/n., a..í. trrÍ(o Ooir. - Crntro, Ctp 55.170-@
f,!ÍnÍôfto^9rfitglRÂrÍlc - l*..d,,rrlai§o d. 

^àrqu.rqee. 
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',EiCONLESTEESTAOO DO iIARA HÂO

PREFEITURAS
CONSORCIADAS o

c N5 ,O P tl L
,{orÍt c rfsÍI lta xxt \5t

, Aíonso , ÂnâÍxJrus. Anaiatuba, Docê do l.laranhão, Aíâios.§, 8àcabcirâ, Bà
BreF, Burlt,, Ca.hoeira Grande, Chôpadirha, Ouque Bac€làr, HumbeÍb de Carnpos, Itâpêcuru Mirim, Icat{

'i,re N!vrr,:
;anlâ-f,it4

.J
ltôgôlhães de Âlmeida, Mâtâ Roma, t't[agreg do Haranhto, irtor.os, tÍira iodrigues, Pàço do Lum!a., Pau
Presidênte .lusCclirrr, PrCsidentc Vârg$. primeira Crua, Rosánc, Rlposã, Sôntà Qrritérià co Môrêahão,
s.ntanà do r!íôra4há), São Bêrôâ.óo, Sio Écâeíito do Rio prcto, Sáo losé dc R,ààínãr, São Luis, Sànto Am.ro. do
I'taÍanhào, Íutôiâ, Ur

t\
't

?a.o S?nlos e V,!l({rr Grande
O COT.LES'E ,rr,,,úE,/E., n, fl/ín. dc âs.ocr.çag p.rôüca @r" p.st W jtffic t *.,tÍo ,, ..-
i,,ü§êo e na*-rur, auléqcíe :ol,l at r@ anúiítaarrÉ.b, ,lgEírd*re pêtor @*toid} t*F*d L_) ^
n' t1 10112&5..lc 06& úttl.t 2U5. Dereto &rt r,..6.01?/2@t E pcb scu ÊgarO §ocrí.
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ConÍorme deliberaÉo da Assembleia
Extraordínária de prefeitos e prefeitas do
CONLESTE maranhense, realizada no Cia 15 de
Íevereiro de 2O21 e promulgado por meia da
Resolução n' 0'10-CONLESÍ92021, de 22 de
Íevereiro de 2021 .

A PREFETTURA MUNTCIPAL DE II-ApEcuR+ârRrM, Estado do Marânnão, por
seu Íepresenrânte regar, prefeúo BENEDTTo DE JESUS NASCIMENTO I,IETO, pero
presente instrumênto, formaliza â âdesão e cor,rprcmisso, conforme:

considerândo necês§ário para execução de ações munifinaritárias dasdemandas soricitades pelos prefeitos e prefeitas do território oo col[gsrg
mâranhense.

RESOLVE:

Aderir aol programas ê m€tâs deriberadc em Ass€mbreie Gerar por rneio do
prêsonte Termo de Adesâo [unieipal. Conformc:

Programa @2-CONLESTE 2O2Í
Programa de assessoria e consurtoÍia especiarizada consorciado para regurarizaçâo
fundiária.
Meta 2.1 - Elaboraçáo do mapa gerar geoneferenciado do municÍpio - urbano e rurar_Iteb 2.2 - Regularizaçáo funoiária ir,-bar,a e rurar com r$gatÊ ê entrega io iÍi,.,:!o de
propriedade inCi'ridual.

Prog râm. 003.CO!SLESE-IA02.!
Programa de assessoria e consurtoria especierizada consorciado dos pranos êtributação murrrcipar.
Meta 3.'l - Revisão e eraboraçâo oâs ieis murricipais - regisração hibutárie earrêcadaçáo.
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coESTÂDO DO I'IARÀTHÃO

PREFEITURAS
CONSORCIADÂS

t
t4

Axixá, Afonso Cunha, À,tapurus, Ansjôtub a, Agua Doce do l{arãahão, Araioses. Bacabeira, Barre has, Betágua,
Brejo, Buriti, Cachoeira Gra.de, Chapadinha, Duque gacelar, Hümberto de Campos, Itapecúru l,llr'm, Itâtu,
Magalhães de AlmeJJa, Mata Roma, ítÍí,agres do Maranhão, Moríos, lline Rodrigues. Daao do LuÊ at. .:r.,,,-r Neves,
P.esidente,uscelano.PresidenteVargas.PÍimeiraCruz,Rosário,Rêpola,Sent.rflú;iéradoMar.rhi,,,êí1taR:ia,
Santana do Maranhào, São Bernôrdo, São Beneoito do Rao Preto, São losé d€ RíLrama., São Luis_ Sarto Amãro do
Mâ.anhão. Tutóia, Ur:ê 'l gi nÍcs e Vl' É eÊi G:ânde.

O COflfgSfÉ ,naranhe,lrê. na loma de assorirçáo púbttc, cdn pâÍscnalídsde j.)t dicd óê diraito
ptLt;.:o e í,ô.úúa ê,t.áqu&â :ofi aauaçáo mrrlifrrratir,/ía. rcgendd-se pelos dispoaítvos dã Let Fadfral
íto. 11.147/2005. de 06 do sbítl de 2A05. Decreto FedeÊt f- 6.0r7n@7. E peto seu Éstshrta Sociêl

Do objetivo: promoveÍ o repasse ca recursos financeiros por meio de contrato
administrativo - "Contrato de Programa" para atender as diretrizes, DÍojetos ê
orçamentos conforme programado Oara cada ação e meta dos têmas esÊetrífrcos dos
Programas listados acima.

O presente termo é rrrmado em 2 (duas) duas vias de igual teor e Íorma. para
que produza os rjevidos efeitos de tâto e de direito

Itapecunr-ttJirir:/MÂ, 5 de ab,t Ce 2021

riü J S NA§CIIüE
Municipal
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MrNrsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo postTlvA coM EFEtTos DE NEGAT|VA DE DÉBtÍos RELATtvos Aos rRtBuros
FEDERA|S e À oívtol llvl DA uNtÃo

Nome: CONLESTE MARANHENSE - CONSORCTO PUBLICO |NTERMUN|C|PAL NORTE E LESTE
MARANHENSE
CNPJ: 07.387.31 1/000í.{t2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubío de 196ô -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judiciat que determina sua
desconsideração para Íins de cêrtificação da regularidade fiscal. ou ainda náo vencidos: e

2. não constam inscriÇôes em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nãcional (PGFN).

conforme disposto nos ârts. 205 e 2oG do crN, este documento lem os mesmos êÍeitos da ceítidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculâdos. Refere-se à situâção do
suieito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive es contribuiçôes sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no g.212, de 24 de julho de 1991.

A âceiteçáo destâ cêrtidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rÍb.gov.ba ou <http:/fu^^^,v.pgfn.gov.bÊ.

certidáo emitida gÍatuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1ol2o14
Emitida às 07:46:13 do dia 0610312023 <hota e data de Brasília>.
Vàlida alé 0?,0912023.
Código de controle da certidão: FD9E.ED5E.41A4.902C
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

ü
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÀO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

,* !!1.J

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No CeÉidão: 045273123 Data da Certidâo: O6tO3t2O2315:53:í 3

CPF/CNPJ 0738731íOOO102 NÂO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

CertiÍicamos que, após a Íealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19112t2002 e disposto no artigo 205 da tei
no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cênto e vinte) dias: O4tO7l2O23.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:i/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTTDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

IÍ
a

i.

Data lmpressão: O6!03t2023 15:53:13

*á*uê.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTTDÃo NEGATIvA DE oivlol ATIvA

No Certidão: 016026123 Data da Certidãot O6tO3t2O23 í 5:55:46

CPF/CNPJ CONSULTADO: 073873í1000102

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 29t'1211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

çr0 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.112, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento ê vinte) dias: O4tO7tZO23.

A auteniicidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões' e em ieguida em .Validação de certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÂO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão i O6tO3l2O23 I 5:55:46

e.+Lé ,* q9

.-=J -,



PREFEITURA MUNIGTPAL DE ICATU

SECRETARIA DE RECEÍTA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBlrOS E DíUDA ATIVA

Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municlpal

Numero Certidão: 00000465

'4q

J

Ceíidáo íornecida para o CNPJ/CPF(MF) no 07.387-3í U0001-02

Ncme: CONLESTE MARÂNHENSE . CONSORCIO PUBLICO

Endereço: PRACA EURICO GASPAR OUTRA
Complemento: gairÍo: CENTRO

Município: ICATU Êstado: MA

Número: 2

Cep:65170-000

Cêrtiíicâmos quê, veíÍicando os registros da SecrelaÍia de Rec6ita Municipal, constataíros náo existií pendências em

nome do contribuinle âcimâ idêntificado, nesta data. Ressalyado o direito da Fazenda Pllblica Municipal inscrcver e

cobrar débitos ainda não registÍâdos ou que venhem a sêr apurados. Reserva-sê o direilo da Receita Municipal cobtar

divÍdas posterjorments compro\radâs, hipótes€ píevisla nos Art- n§ 1ü) e 10'1, dã Lsi Complementar Municipal no

395/2019, do Código TÍibutário Municipel, crombinado com Aít. no 205 da Lêi Federal no 5.17219616 do Código

Tributário Nacional.

obs.: para o cNpJ/cpF(MF) n 07.387.311/OO0í{2 Esl;l C€íidão englobs pendências do Pí@io CNPJ/CPF ou Pelâs

quais tenha sido responsabilizado e reíerê-se a dóbitos dê naluÍeza tÍibutária ê não tributária, bsm como ao

descumpÍimento de obÍÚações tributátias acessóíias-

Válida até 14/A312O23

A pÍesenlo ceÍtidáo, sem conteÍ Íasuras, tem sua eficácia até a data dê validade acimâ iníormâda, tendo sido lavreda em

tcãtu (MA), em 14 de dezembro de 2022 às 11:39, §ob o código de eutenticidade no

A1 5D8850íAE65ACCB6CD03E1 D01 03í FF.

A autênlicidade desta cêrtidão podeÍá ser confiímada na lntemel, em
https://www.icatu. ma. gov.br/portal/index.php#

NÀO Ê VÁUDA A CERTIOÀO AUE CONNVER EI'ENDAS, RASURÂS OU ENTRELINHAS.

Digilalizado com CamScanneí

t.



Consutla Regularidade do Empregador *,rÀà
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C/[,Xâ-
CÂIxA ECÕNÔMICA FEDÊRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

O presente Cedificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidade..24lO2/2923 a ?5tO312O23

CeÊificação Númeror 2023O2240L233721380516

Informação obtida em 06/03/2023 16:OO:18

07.387.311/0001-02

CONSORCIO PUBL INTERMUNICIPAL DAS MESORREGIOES NORTE E

PC EURICO GASPAR DUTRÁ 02 / CENTRO / ICAÍU / MA / 65170-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica quê, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

rrllps //consulta-cí.câixa.gov.br/consultacrf/pagês/consultaÊmpregador.isf
111
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PODER JUD]C]ÁRIO
JUSTIÇÃ DO TRÀBALHO

CERTIDÃo NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀIJHISTÀS

-. ÉL
'!-0

NOME: CONLESTE MÀRÃNHENSE
E LESTE MÀRANHENSE (MATRIZ
CNP,J: 07. 387. 311/0001-02
Certídão n": 95a727 O / 2023
Expedição: 06/03/2023, às
validade : 02/09/2023 - Llo
de sua expedição.

CONSORCTO PUBLICO INTERMUNICI PAL NORTE
E E'TI,TÀTC\

15 :5L :44
(cento e oitenta) dias, contados da data

CETtifiCa-Se que coNLEsTE IiÀRÀNHENSE. coNsoRclo PI,BIIICo IrrERüI,NICIPÀ1
NORTB E LESTB ttÀRÀNBBltsE (tíÀTRIz E FILrÀrS), inscrito (a) no CNPJ sob on' 07-387-31r/000L-o2, NÃO CO!ÍSTÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns.o 1,2.44O/2A1f e13.467/20ai, e no Ato OL/2O22 da CG.TT, de 21 de janeiro de 2022.os dados constantes desta certidão são de responsabiridade dosTribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelec imenE.os , agências ou f il-íais-
A aceitaÇão desta certidão condiciona_se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho naInternet (http: / /www, t.st. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{ÀÇÃo rr,ÍPoRTÀrÍrB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentês perânte a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,. ou decorrenresde execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico doTrabalho, Comissão de Concifiação prévia ou demais títulos çlue, por
dj-sposição legal , contiver força executiva.

*,-

...



,.lf.i,.{lr GONLESTE 'O diÍ'loro 6n.áGi.dê do nrhi.ip.ll.6á
com d.rÀvolüm.nto..lion.l/t Íritod.l'

ktafua.e/íefuÃ{,
Consórcio Púhlico lntermunicipal Norte e Leste Maranhense

nÊraoh,'e .a lorfra e .s§êi.cb plihlié eír, aetsonalidalê jutidca
q,úhl,no e natúrcza aúátquÉa. c.n ,u$ro mnrnai*;o, /e!Érdo-s€ p6l6 diroôrúB da La
no 111074@5 ú 06.b abrilde 2@5. O€,'iêtoF€detal n 6O17tA07 E@@El,.alut

.t
S PEREI co EIA

retário Executivo

,)

DECLARAÇÃO
NAO EMPREGA MENOR

DECLARAMOS, para os devidos fins administrativos e efeitos legais,

que a autarquia, CONSORCIO PUBLTCO tNTERMUNtCtpAL NORTE

E LESTE MARANHENSE - CONLESTE maranhense, inscrito no CNpJ

sob no 07.387.31110001-02, não possui em seu quadro de pessoal

empregado(s) com idade considerado de menor. Conforme:

Não temos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre. Neste momento também não tem em qualquer

trabalho menores de í6 (dezesseis) anos e nem nas condições de

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme inciso art. 70, inciso

XXXlll, da Constituição Federal e no inciso V, artigo 27 da Lei n"

8.666/93

São Luis - MA, 16 de fevereiro de 2023

Ficamos à disposição

P*,tftÉ{íod*e"ái«^
Presidente do CONLESTE maranhense

\:L

L

. 
s€de lnstitucionel- Cidede de tcãts/MA. Rua Cortez Maciet, §/n., praçâ Eurico Dutra Centro, CEp 65.17G000

tScRtTÓRro aDMrNrsrRATrvo - avenida reronimo dê arbuqueíque, ne 337. s"r" t e 2, c"ntro cor".cier 8e[o centêr- anSerim
5ão LuírMÂ. CEp: 65.050 -645 / CNpJ ne 07.387.3171f,|II,742 I TetêÍone: {98)3246-7060

E-mâil: conleste@conlestemã.orÊ / Site: www.conlestema,orp
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Pf,QcRAltA PARÀ 2021-ilrÍ$ 1,00
Consórrio Conleste üaranhense

Consórci o Conleste Maranhense

óRGÀo. . . . . . . . . . . , , . . . : 06 consór(io coniestê Maranhense

unIDÁDE 0RçÁIiEIIÁRIA. : 0606 Consórc'io Con]este üaranhense
DTTÁL HAVEiITO

DÁ OESPESA

COOIGO IESPECIFICAçÀO rl IDESDOBRÂI4ENTO I ELTI,IEIfIO 1 CÂÍ. ECONOYICA

04 122 0001 1.001
4.0.00.00.00

aqujsiçào de Unà usina de asfalto
Despesas de capita]
Invest'illlentos
Aplicaçoes di retas
Equjpam€ntos e nate|ial pemanente

1.1?9.550,00
1.129.550,00

1.1?9.550,00

4.4.00.00.00
4.4.90.00.00
4.4.90.52.00

4.4.00.00,00
4.4.90.00.00

4,0.00.00.00
4,4.00.00.00
4.4.90.00.00
4.4.90.61.00

5.90.61,00

4,0.00,00.00
4.1.00.00.00

Fonte 1700000000

Fonte i701000000

Fonte 1880000000

Fonte 1700000000

rontê 1701000000

tonte 1880000t100

ronte 1880000000

Fonte 1700t100000

Fonte i701000000

fonte 1880000000

i.129.550
451.000

160.800

666.?50

666.250

256.250

256.250

153.750

111.7i0

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

04 122 0001 1.002
4.0.00.00.00

Aquisição d€ veiculos e uaquinas pesadas

Despesas de capital
InvestilÍentos
Aplicaçoes diretas
Êquipaíentos e raterial perÍanente

TOTAL DO PRO]ETO

Aquj siçáo € Desaproprjação

de jnteresse públi co

Desoesas de capital
Investilllentos
Aplicaçóes di retas
Aquj sição de j irivêi s

de llnóvei s

Inversões financei ras
Aplicações di retas

4uisiçáo de i rrrovei s

1.129. s50,00

666.250,00

205.000,00

205.000,00

820.000,00

666 250,00

04 122 0001 1,001

04 r22 0001 1.009

102.500

102 . s00

102.500

00N,li02

4

4

4
i02.500,00
10?.500,00

102,500,00

820.000

820.000

307.500

307.500

205.000

ÍOTÂL OO PRO]ETO

Âquisição de patru]ha Rodoviaria e Agrir ola
Despesas dê capital
Investimntos
Âplicaçoes di retas
EquipamÍtos e material p€rnanente

820.000,00

- contr nua -



- conti nuação -

04 i22 0001 1.010

01 122 0001 1.011

1.3.90.19.00

04 i22 0001 2.001

i.1.90.11.00

3,1.90.ü.00

3.1.90.91,00

3 . 1. 90. 92 .00

3.1.90.94.00

4.0
4,4
4.4
4.4

00.00.00

00.00,00

90,00.00

90,52,00

00.00.00

00.00.00

90.00.00

90.16.00

3.0
l.l
1.3
3.1

4.0.00.00.00
4.4.00.00.00
4.4.90.00.00
4.4,90.52.00

3.0.00.00.00
t.1.00.00.00
1.1.90.00.00
1.1,90.04.00

2.00.00.00
2.90.00,00
?,90.21.00

00.00

00.00

14.00

3.3
21

1.3

00

90

90

Equipanentos e ilobiliários para o Setor
do consórcio conleste ilaranhense
Despesas de capital
Investil1lentos

Apliraçóês di retas
Equipamentos e lllaterial permanent€

TOTAL DO PRO]É]O

Implantaçeo de Escritór'io Regjonal
Despesas c0rrentês
outras desp€sas corr€ntes
Aplicações djretas
outros serv. de terceiros pessoa física

outms seru. de te[c. pessoa jurídica

Desp€sas de capital
Investircntos
Aplicaçó€s di retas
Equipafi€ntos e nateriai permanente

TOÍAL DO PRO]ETO

r.ranutençáo e Funcionamneto do consórc.jo
Conleste üaranhense

Despesas corfentes
Pessoal e encargos sociais
lplicações di retas
Contratação por tempo d€teríinado

outras despesas correfltes
Aplicaçóes di retas
Diárias - (ivi'l

veflci entos e vant. fixas pêssoal civil
Fonte 1E80000000

0brigaçoes patronais

Fonte 1880m0000
sentenças judiciais

tonte 1EE0000m0
Despesas de exercícios anteriorês

ronte 1880000000
Indenizaço€s e restítuiçoes trabalhi stas

Fonte 18E0000000
luros e encargos da divida
apli(âçôes di retâs
Juros sobre a divida por contrato

Fonte 1880000000

Fonte 1E80000000

Fonte 1880000m0

Font€ 1EE0000000

Fonte 1880000000

56.375,00

56.375,00

56.375,00

n.750,00
20.500,00

20.500,00

51.250,00

51.250,00

51.250,00

5i.250,00
t1.250,00

n0.i55,75
218.825,00

23E.825,00

369.000,00

369.000,00

84.593,25

84.591,25

10.250,00

10.250,00

2.562,50

2.562,50

5.125,00

5.125,00

3.075,00

1.075,00

3.075,00

340.300,00

15.375,00

15. t75,00

- conti nua -

6

71.750,00

75

t0t i.2

0c

00

075,

300lr,t

ot od'..

,^.5q
:.J

820.000,00

56. y5,00

56.175,00

71.750,00

5i.250,00

1?3.000,00

1.053,730,75

TOTÁL DO PRO]ÊÍO



- continuação -
L L90.30.00

3,3.90.32.00

1. t.90. i4.00

1.3.90.35.00

l.1.90.16.00

L i.90.19.00

3.3.90.91.00

3.1.90.92.00

4.0
4.6
4.6
4.6

00,00.00
00.00.00

0001 2.002

0.00.00.00

3.90.00.00
1.90.30,00

90.00.00

90.71.00

i.00.00,00

1.0.00.00.00
3.3,00.00.00
i.3.90.00.00
1.3.90.10,00

0.00.00.00

3.90.30,00

04 i22 0005 2.001

3.3.90.36.00

L 3.90.39.00

04 122 0005 2.0i2

3.00.00.00
3.90.00.00

üateria'l de consumo

tonte 1880000000

llaterial, belll 0u serv. p/ dist. gratuita
Fonte 1880000m0

outras desp. pessoal de(, rontrat. ter(.

serv'jços de consultorja

outTos seTV, de terceiros pessoa física

olrtros serv. de terc. pessoa jurídica

TOTAL DA ATIVIDADE

Ações de G€stão do sistena convêa'ios -
Plataforma Mai s Erasil
Despesas c0rrentes
ouffas despesas correntes
Áplicaçôes diretas
uateria] de consumo

Fonte 1EE0000000

Fonte 1E80000000

0uÜ0s serv, de terc. pessoa jur'Ídica

Sentenças judi ci ai s

Despesas de €xercíri0s anterjores

oespesas de rapital
Anorti zação da d'ívida
Ap'li cações di retas
principal da dív'jda c0ntratual resgatado

tonte 1880000C00

TOTAT OA ÀTIVIDADE

Fonte 1880000000

Fonte 18E0000000

Fonte 1880000000

Fonte 1880000000

compra consórciada Intermunícipal
Despesas c0rrentes
outras despesas correntes
lplicaçôes di retas
Material de ronsulllo

F0nte 1880000000

TOTÀL DA ATIVIDADT

nealização das leiras dos uunicípios do conleste
Despesas c0rÍentes
outras despesas correnles
Aplicações di retas
l,iaterial de (onsulÍo

Forre 1880000000

0utr05 serv, de terceiros pessoa fisica

Fonte 1880000000

Fonte 1880000000

Fonte 1880000000

r.3.90.36,00 outros serv. dê tercejros pessoa fisicâ
Fonte 1880000000

- conti nua -

76.875,00

76.875,00

10,250,00

10,250,00

102,500,00

102.500,00

51.250,00

51.250,00

17.425,00

17 .425,04

5i.250,00
51.250,00

10.250,00

10.250,00

5.125,00

5.125,00

128.125,00

128.125,00

128.125,00

717,500,00

n7.500,00
717.500,00

153.750,00

51.250,00

51.250,00

51.2 50 ,00
51,250,00

I

00128

717,500,00

0!3i

i5 3 , 750,00

ce rr*\--..

5_t_
t

128,125,00

i.181.855,75

717.500,C0

7i7.500,00

287,000,00

287,000,00

151,750,00

J

I

I

I

I

I

I

I

287.000,00 |

82.000,00 |

82.000,00 |

82.000,00 |

82.000,00 |

123.000,00 I

123.000,00 I

I-t



- continuação -
t.3.90,39,00

04 i22 0005 2.013

l.I.90.19.00

1.1.90.11.00

1.1.90.13.00

3.3.00.00.00
3.3.90.00.00
r.r.90.30.00

3.1.90.34,00

i.I.90.16.00

1.1.90.19.00

04 122 0005 2.019

4.0.00.00.00
4.ó,00.00.00

4.4.90.52.00

i.0.00.00.00
r.3.00.00.00

1.1.90.16.00

04]'2 0005 2.017

0.00.00.00

1.90,00.00
i.90.04.00

4.0.00.00.00
4.4.00.00.00
4.4.90.00.00
4.4.90.52.00

i.00,00.00

outros serv. de terc, pessoa juridlca

Despesas de capita'l
Invest'illlentos
Aplicaçôes di retas
equipanentos e rateria'l pemanente

Lei]õ€s htermunicipais de veículos e Equiparpntos
Dêspesas c0rrentes
outras desp€sas correntes
Âpli€ações diretas
0utros seru. de terceiros pessoa física

outros serv. de terr. pessoa jurídica

üanutençá0 e Gestáo dos Empreendim€ntos Regioaais
Despesas c0raentes
Pessoal e encargos sociais
Aplicações di retas
Contrataçáo por t€ po detenrinado

Fonte 1880000000

venci0entos e vant. fixas p€ssoal civíl

tonte 1880000000

Fonre 1880000000

Foflt€ 1880000000

Fonte 1E80m0000

outro5 serv. de terc. pessoâ juÍídica

0brigaçôes patrooais

outràs despesas correntes
Âpl icações di retas
l'lateriai de consurio

rontê 1880000000

ouÍàs desp. pessoai dec, c0ntrat. terc.
Fonte 1680000000

outros serv. de terceiros pessoa fisica
Fonte 1880000000

Font€ 1880000000

Despesas de (apital
Invêstinentos
Apl icàçôes di retas
Equipamntos e naterial pernaflente

Fonre 1880000000

TOTAL DA AÍIVIDÁDT

I@lantação de projeto da agricultura, p

esca, lteio mbiênte, Cultura e Turis o

00

00

51.250

51.250

51.250,00

51.250,00

51.250,00

00

00

00

00

00

246.000

123.000

1?3.0m
121.000

1?3.000

00

00

00

50

50

50

50

50

00

00

00

00

00

00

i20.112,50
153.750,00

153.750

15i.750
153.750

12.E12

12.812

5 5 , 000, 00

55.000,00

55.000,00

167.562,

52.812,

52.812,

61.500,

61.500,

26.625,

26.625,

26.625,

26.625,

i:

!i246

0i12

167.562, t0

55

)
5G
.J

51,250,C0

205.000,00

246.000,00

2á6.000,00

487.875,00

55.000,00

542.875,00

- conti nua -



- conti nuaçáo -
1.0.00.00.00

1.3.90.39.00

04 122 0005 2.020

1.1.90.11.00

1,3.m.39.00

3.1.00.00.00

L 1.90.00,00
1,1.90.04.00

1.90.30.00

1.90.00.00
1.90.04.00

L i.90.00,00
1.t.s.30.00

4.0.00.00.00
4,4.00.00,00

4,4.90.00.00
4 .4.90. t.00

0005 2.011

0.00.00.00
1.00.00.00
3.90.00.00
3.90. r0.00

04 69

Despesas c0rrentes
Pessoal e encargos soci ais
Âpli(açôes di retas
Contrataçâo por tempo deteríinado

obrigaçôes patronais

outras despesas correntes
lpiicações di retas
|,at€rial de consumo

0utÍ0s seru. de terc. pessoa jurídica

0€spesas de cap'ital
Ínvesti êntos
aplicações di retas
Equipaoentos e material pernranente

Implantação de Prog. de lpoio técnico e

realização de consult à Gestão üuniripa'l
DeSp€sas c0rreítes
Pessoal e encargos so(iai s

ry1icaçÕes di retas

CoÍrtrataçáo por tempo det€nÍinado

obrigaçóes patronai s

outrãs despesas correntes
Aplicaçôes di retas
itaterial dê consum

outros serv. de terc. pessoa juridica

lpoio e oesenvolv'imrnto do Turisno
Dêspesas c0rrentes
outras desp€sas (orrentes
aplicaçõês di r€tas
Itaterial de consuno

tocal

Fonte 1700000000

Fonre 1701000000

Fonte 1880000000

Fonte i700000000

Fonte 1701000000

Fonte 1880000000

Fonte 1700000000

Fontê 170i000000

Fonte 18E0000000

Fonre 1700000000

Fonte 1701000000

Fo4te 1880000000

Fonre J700000000

Fonte 1i01000000

Fonte i880000000

Fonte 1880000000

Fonte 1880000000

tonte 1880000000

Fonte 1EE0000000

4E2.775,00

353.625,00

i17.875,00
117.875,00

117.E75,00

1.29.150,00

43.050,00
41.050,00
43.050,00

707.250,00

153.625,00

117.875,00

117.875,00

1i7.875,00
351.625,00

117. E75,00

i17.675,00
117.875,00

353.625,00

1sr.625,00
117.875,00

L17.875,00

117.875,00

256.250,00

220.1i5,00
220.175,00

15.875,00

35.875,00

666.250,00

358.750,00

358.750,00

307.500,00

t07,500,00

102.500,00

25.625,00

25.625,00 - conti nua -

.t

482,775,00

707.250,00

it62

2 56.2 50,00

250,00666

i02.500,00

$ Íf, ,ta.f\.,

9
)

i.190.025,00

l5l.625,00

922.500,00

922.500,00

102.500,00

5



- conti nuação -

i0 301 0008 2.016

1.1.90.19.00

10 102 0008 2.007

3.1,90.16.00

l.1,90.39.00

1,1.90.11.00

3.1.90.11.00

4.90. 52.00

1.90.00.00
3,90.16.00

0.00.00.00
1.00.00.00
1.90.00.00
1.90.04.00

3.00,00.00
3.90,00.00
L 90. 14 .00

3.3.90.10.00

3.3.90.34.00

1.3.90.16.00

3.3.90.39.00

00.00.00
00.00.00
90.00.00
90.52.00

4.0
4.4
4.4
4.4

outros serv. de terceiros pessoa física

outros serv. de terr. pessoa jurídica

oespesas de capital
Investi entos
Aplicaçóes di rêtas
Equjpamentos e nateriai permanente

Gestâo hterflunicipal do Tratanento Fora
do Doricílio - TFD

Despesas correntes
outras despesas corrêntes
apli(açóes djretas
0utros serv. de terceiros pessoa física

outros serv. de terc- p€ssoa jurídica

Fonte 18E0000000

Foflre 1880000000

Fonte 18E000000,4

Fonte 1880000000

Fonte 1880000000

TOTAL DA ATIVIDÁDÉ

apoio e r.{anutenção de Açóes para

Fortâl€ciaento da saúde

Despêsas c0rrêntes
Pessoal e encargos sociai s

Aplicações di retas
contratação por tenpo deten inado

Fonre 1880000000
Vencjmentos e vant. fixas pessoal civil

0brigações patronais
Fonte 1880000000

ronte 1880000000
outras despesas corfentes
Apljcaçoes di retas
Diárias - civil

Fonte 1E80000000

tiaterial de consum

Fonte 1880C00000

outras desp. pessoal dec. contrat. terc.
Fonte 18800{0c,00

outros serv. de terc€iros pêssoa Íi§ica

outros serv. de terr. pessoa jurídica

oesp€sas de capital
lnvestilnentos
Aplicaçóes di retas
Equipanentos e mateíial permanentê

Font€ 18800000{0

Fonte i880000000

Fonte 1880000000

25.625,00

25.625,00

5i.250,00
51.250,00

25.625,00

2s.625,00
25.625,00

102.500,00

51.250,00

5i.250,00
51.250,00

51.250,00

88.437,50

25.625,00

25.625,00

50.000,00

50.000,00

12.8U,50
12.E12,50

156.112,50

5.i25
5.12 5

25.625

25.625

61.500

61. s00

12.812

12.Ei2

51,2t0
51.250

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,50

,50

,00

,00

25.625,00

25.625,00

25.62t,00

,l

i02. 500,00

i56.li2,50

73a

006l2

25.625,00

i28.12 r ,00

102.500,00

i02.500,00

244.750,00

- continua -



- continuação -

10 t02 0008 2.015

1.1.90.11.00

3.1.90.11.00

1.3.00.00.00
1.r.90.00.00
3.1.90.i0.00

3.1,90.14.00

3.3.90.16.00

1.3.90.19.00

t.0.00.00.00
1.1,00.00.00
l. i.90.00.00
3.1.90.04.00

1.0.00.00,00
4,4,00,00.00
4.4,90,00.00
4.4,90.52.00

12 122 0007 2.006

1.90.00.00
1.90.04.00

3

3

3

3.1.90.11.00

3,1.90.13.00

3.3.90.30.00

3.1.90.34.00

1.t.90.36.00

3.1.90.19.00

ÍOTAL DA ATIVIDÂDE

Gestào IntenÍunici pal do Sêrviço
Atendínento üóvel urgência - Srú,,u

0e5pesa5 correntes
Pessoa] ê encargos soci ais
Ap'licaçõe! dir€tas
Contrataçâo por te po deterninado

vencinlentos e vant. fixas pessoal civil

obrigaçoes paronai s

outras despesas correntes
Âplicações di retas
üaterial dê roÍrsufio

0utras desp. pessoal dec. contrat

outros serv. de terceiros pessoa física

outros serv. de terc. pessoa jurídica

Despesas de capi tal
Investiflentos
Aplicaçôes di retas
Equipa entos e naterial pêrnanente

TOÍAI DA ATIVIDAOE

Apoio e lianut€nção de Ações para

Fortãlecinento da Educaçáo

D€§lesas cofrentes
Pessoal e enrargos socíai s

Apl icaçôes di retas
ContÍataçào por telI@ determinado

vencimentos ê vãnt. fixas pessoal ('jvil

obrjgaçôes patronajs

outras despesas correntes
aplicaçôes di retas
Diárias - civi I

|liaterial de consu|llo

0ufas dêsp. pêssoal dec. contrat. ter(

oútÍos s€rv. de terceiros pessoa física

outros serv. de ter(. pessoa juridica

Fonte 1880000000

Fonte 1880000000

Fonte 1880000000

Fonte 1880000000

têrr.
tonte 1880000000

Fonte 1880000000

Fontê 1EE0000000

Fonte 1880000000

Font€ 1880000000

Fonte 1880000000

Fonre 1880000000

Font€ 1880000000

toflt€ 1EE0000C00

Fonte 1EE0000000

128.125

51.2 50

51.2 50

51.250

51.2 50

25.6?5

25.625

00

00

00

00

00

00

00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

97.375,00

10.750,00

30,750,00

25.625,00

25.625,00

20.500,00

20.500,00

20.500,00

20.500,00

10.250,00

10.250,00

10. 2 50,00

71.1?5,00

10.750,00

10.750,00

2 5 .000 ,00
25.000,00

15.175,00

15.175,00

164.000

5.12 5

5.125

51.250

51.2 50

10.750

10.750
25.625

2 5.625

51.250

51.250

i

128. i25,00

1i

000
--.:

,10c0i

5q IJ
270.175,00

22 5. s00,00

10.250,00

2i5.750,00

215. Ut,00

- contlnua -

F



- conti nuação -

1i 392 0002 2.004

1.3.90, t1.00

1.3.90.36.00

r.3.90.19,00

15 45i 0001 1.004

3.3.90.19.00

13 392 0002 2.010

1.0.m.00.00

4.0.00.00.00
4.4.00.00.00
4.4.90.00.00
4.4.90.52.00

0.00.00.00
3.C0 00.!0
1.90.00.00
3.90.19.00

L0.00,00.00
3,1.00.00.00

l. r.90.30.00

Li.00.00.00
L i . 90 .00 .00

i,1.90.10,00

Despesas de capital
Investilllêntos
Àpli(ações di retas
Equipamentos e l|latêrial p€rlllânent€

ÍOTAL DA AÍIVIDAOE

circuito cuitura'l e pol0s Turisticos
Despesas c0rrentes
outÍas dêspesâ9 corr€fltes
Aplicaçôes di retas
outros serv, de terc. pessoa jurídjca

outros sêrv. de terc. pessoa juridica

ÍOÍAL DA ATIVIOADE

[anutençáo, Íncentivo e Fonento de ações cu]turais
o€spesãs (0rrentes

outras despetàs (off€Ítes
Ápi i(ações diretas
tttaterial de consumo

Fonte 1700000000

Fonte 1701000000

Forte 1EE0000000

PíeiÍiações cult.art.cient.desp. e outÍas
rontê 1700000000

Fonte 1701000000

Fonte 1880000000

outros serv. de terceiros p€ssoa f'ísica
Fonte 1700000000

Fontê 1701000000

Fonte 1680(100000

0ütr0s serv. de terc. pessoa jurÍdica
Fonte 1700000000

Fonte 1701000000

Fonte 1880m0000

TOÍAT DA AÍIVIDÀDE

Programa A5falto Intemuni (i pal

Despesas correntes
outras despesas correntes
Aplicaçóes di retas
i,lat€rial de consulllo

- consórciados

Fonte i700000000

Fonte 1701000000

Fonte 18E0000000

Fonte 1700000000

tonte 1701000000

tonte 18E0000000

tonte 1700000000

Fonte 1701000000

Fonre 1880000000

615.000,

615.000,

205.000,

205.000,

205.000,

2 5.625,00

2 5 - 62s,00

2 5,625,00

115.187,50

46.125,00

15.175,00

15.175,00

15.175,00

151.750,00

51.250,00

51.250,00

51.250,00

76. E75,00

25.625,00

25.625,00

25.625,00

38.4r,50
12.8U,50
12.812,50

12.812,50

1.E41.750,00

i,537.500,00
512.500,00

512.500,00

512.500,00

2.306.250,00
768.750,00

768.750,00

768.750,00

00

00

00

00

00

/
I

I

615.000,00

3.841.750,00

*,r-\

6A

J
25.62s,00

260.750,00

6i5.000,00

315.187,50

1i5.187,50

1.841.750,00

- contr nua -

I



- conti nuação -

1i 5i2 0006 2.00s

t.1,90.16.00

1.1.90.39.00

4.0.00.00.00
4.4.00.00.00

4.1.90.51.00

008

.00

.00

.00

.00

0005 1.

0.00.00
1.00.00
3 .90.00
3.90.l9

15 452

l
l
l
l

00.00.00

00.00.00
90.00.00

s.51.00

00.00.00

00.00.00
90.00.00

90.30.00

4.0
4.4

4.4
4.4

t.0
3.3
t.l
3.1

Despesas de capital
Invêstinentos
Àplicaçoes dj retas
obras e instalaçõ€s

TOTAL DO PRO]ETO

ÍOTAL DO PRO] ETO

Prograna Execução de Cistêrnas
Despesas c0rrentes
outras despesas correntes
Â0licaçô€s d'iretas
outros serv. de terc. pessoa juridica

oespesas de capital
InvestiÍllentos
aplicações diretas
obras e i nsta laçôes

ÍOÍAt DO PRO]ETO

Gestão IntegÍada de Resjduos sólidos
Desp€sas corr€ntes
outras d€spesas correítes
lpli raç&s di retas
uaterial de consuno

outros serv. de terceiros pessoa físi(a

outros serv. d€ terc. pessoa jurídica

Fonte 1700000000

Fonte i701000000

F0nte 1880000000

Fonte 1700000000

Fonte 1701000000

Fonte 1880000000

Fonte 1700000000

Fonte U01000000

Fonte i880000000

Fonte u0000000c

tonte 1701000000

ronte 1880000000

Fonte u00000000

Fonte U01000000

Fonte 1EE0000000

2.767.500

2.767.500

i.u7.500
i.u7.500

5i2.500

307.500

151.750

151. i50
151.7s0

151.750

169

ui
121

121

1E4

6i
61

61

451

151

153

,00

,00

,00

,00

,00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

. 500,00

. s00,00

. 500 ,00

. 500,00

.250,00

.750,00

.750,00

867.500

857.500

158.750

158.750

150.000

1.175.000

1.175.000

512.500

512.500

150.000

Fonte u00000000

Fonte i70i000000

- contr nua -

2.767.500,00

1.175,000,00

1.014.750,00

867.500,00

t^+\

CL
J

2.767.500,00

6.611.250,00

307. t00,00

2.042. t00,00

15 451 0003 1.007 | Elahração de rrojetos de Infraestrutura I

I Inter ríricipal I

i.0.00.00.00 I Despesas orrentes I

i.1.00.00.00 | ouÜas despesas corrêntes I

i.3.90.00.00 lÀpli(açoes díretas I

3.3,90.16.00 I outros serv. de terceiros pessoa física II rontê lSSooooooo I

3.1.90.39.m I outros serv. de terc. pêssoa jurídica 
I

I ronte 1880000000 I

{



- conti nuação -

18 541 0005 2.00E

00,00.00

1.1,90.13.00

3.3.90.16.00

L J.90.19.00

20 i22 0005 2.009

4.00.00.00
4.90.00.00

00.00.0c
90.00.00

90.04.00

00,00.00
90.00.00

90.10.00

00.00.00

00.00.00

90.00.00

90.52.00

0.00.00,00

1 .90. t2.00

0.00.00.00
1.00.00.00
i.90.00.00

0

1

3.1
3.3

3.3

4.0
4.4
4.4
4.4

oespesas de capital
Invêstinentos
Aplicaçôes di retas
Equipament0s e lÍaterial permanente

ÍOTÁL OA ATÍVIOADT

Açã0 de Preservaçá0 e Manutençáo Ambiental
DeSpesas c0rrent€s
Pessoal e encargos sociai s

Aplicaçôes di retas
Contrataçã0 por teírpo determinado

0brigações patronais

outras despesas correntes
apl'jcaçôes di retas
üaterial de (onsuno

outros serv. de ter(€iros pessoa fisica

outros sery. de terr. pessoa jurídíca

D€spesas de capi tal
Invêstilllentos
Apl'icaçoes di retas
Equipamentos e ll|atêr'ial permanente

Fonte 1700000000

Fonte 1701000000

Fonte 1880000000

Fonte 1700000000

Fonte U01000000

Fonte 1880000000

Fonte u00000000
Fonte u01000000

Fontê 1880000000

tonte 1700000000

Fontê 170i000000

Fofte i880000000

ronte 1700000000

Fonre 1701000000

Fonte 1880000000

Fonte 1700000000

Foírte 170i000000

Fonte 1880000000

Fonte 1880000000

TOTAL DA ÀTIVIDADE

Ap0j0 e üanüt,de Àções p/ FortalecilÍento
da Agric., Meio Mb. cultura e Turismo
Despesas c0rÍentes
Pêssoal e encargos so(iais
aplicaçóes di retas
Contratação por teflpo dêtêrminado

151.750,00

768.750,00

768.750,00

256.250,00

256.250,00

256,250,00

i2,812,S0

76.875,00

18.4r,50
12.812,50

12.812,50

i2.81?,50
18.4r,50
12.812,50

12.81? ,50

115.312,50

38.417,50

12.8i2,50
12.612,50

12.812,50

18.4r,50
12.812,50

12.812,50

12.812,50

38.437,50

i2.8i2,50
12.812,50

12.812,50

5i.250,00
25.625,00

25,625,00

- conti nua -

,"t\,

)

768,750,00

i.783.500,00

192.18i,s0

18,417,50

230.625,00

128,125,00

00768

0076.875,

i15.112,50

i

n,501

I

I

I

I

i

I

I

l

I

I

I

50,00 |

I

I

Il!

51.2

69.li

'L$

Fonte 1700000000 |

Fonte 1701000000 |

Fonte 1880000000 I

I

38.437,50 |

38.437,s0 |

12.812,50 I

12.812,50 I

12.E12,50 |

I



- conti nuação -
1.1.90.11.00

r.r.90.36.00

1.3.90.39.00

20 608 0004 1.005

3.3,90.16.00

i.1.90.19.00

26 452 0005 2.014

1.1.90.13.00

00.00,00
00.00.00
90.00.00

90.52.00

00.00.00

00.00.00

90.00.00

90. 52.00

4.0
4.4
4.t
4.4

3.1.00.00.00
r, L 90.00.00

3.1,90.10.00

c.00.00.00

1.90.00.00
L 90,10.00

1.0.00.00.00
t.1.00.00.00
3.i,90.00.00
1.1.90.04.00

4,0
4.4
4.4
4.4

0brigaçóes patronai s

outras despesas coÍrentes
aplicaçóes di retas
l{aterial de consúm

outros serv. de terceiros pessoa fisica

outros serv. de terr. pessoa juridica

Despesas de capital
lnvestin€ítos
41icaçôes di retas
Equipanentos € Mteri àl p€rlllanente

Inplantaçã0 de Unidades produtivas de

Ease Agroecológira
Despesas correntes
0utras despesas correntes
Áplicaçô€s diretas
uterial de consuno

outr"os serv. de terceiros pessoa fisica

outros seft. de terc. pessoa juridi(a

Despesas de capital
InvestiEentos
Áp'l icaçõ€s di retas
rquipanentos e material permanente

ÍOTÁL DO PRO]ETO

ttanutenção das Atividades d0 Transporte
Despêsas c0rrentes
Pessoal e en(arqos sociais
Apli(ações di retas
Contratação por tenpo detenrjnado

obrigações patr0nais

ronte 18800000{0

Fonte 1880000000

Fonte i880000000

Fonte 1i00000000

Fonte 1701000000

Fonte 1880000000

ronte 1700000000

Fonte 1701000000

Fonte 1880000000

Fonte 1700000000

Fonte 1701000000

Fonre 1880000000

Fonte i700000000

Fonte U010000CC

F0nte 18E0000000

ronte 1880000000

Fonte 1880{00600

25.625,00

25.625,00

76.E75,00

25.625,00

25,625,00

25.625,00

25,625,00

2 5.62 5 ,00
25.625,00

25.62s,00
25.625,00

25,625,00

55 3.500,00

184.500,00

184.500,00

ü4.5m,00
184. t00,00
61.500,00

61.500,00

61.500,00

184.500,00

61.500,00

61.500,00

61.500,00

661.125,00

661.125,00

220.3i5,00
220.375,00

40.175,00

51.250,00

25,625,00

25.625,00
25.625,00

?5.625,00

76.E7t,00

625

922.500,00

-:2
661

51.2 50,00

\cí

'")

l,

i

25.625,00

151.750,00

922.500,00

661,125,00

i.581.625,00

- cont'r nua -



- continuaÇâo -

l. i.90.16.00

1.3,90.19.00

26 7E2 0003 1.006

3.90.00,00
1.90.30,00

4.0.00.00.00
4.4.00.00.00

4,4.90.52,00

0.00.00.00
3.00.00.00
3.90.00.00

4.0.00.00.00
4.4.00.00.00
4 .4.90.00.00

outras despesas correntes
Âplicações di retas
l,ateria'l de consuío

outros sen. de terceiros pessoa física

outros serv. de terc. p€s50a jurídica

oespesas de (apital
Investiílentos
Áplicaçôes diretas
Equipamentos e l:latêr'ial permanent€

TOTAL DÁ ATIVIDADE

cons ução, Àpl. e Recuperação de

Estradas Viciflais, Pontes e Buêiros
Despesas c0rrentes
outras despesas corr€ntês
Aplicaçõês di retas
outros serv. de terc. pessoa jurídica

Despêsas de capital
lnvesti[leítos
aplicaçôes dj retas
obras e j nstaiaçoes

TOTAL DO PRO]ETO

Fonte 188m00000

Fonte 1880000000

Fonte 1880000000

Fonte 1700000000

Fonte u01000000

Fonte 1880000000

Fonte 1700000000

Fontê 1701000000

Fonte 1880000000

76,875,00

2 5.625 ,00
25.625,00

25.625,00

25.625,00

25.625,00
25.625,00

2 5.625,00

2 5.625 ,00
25.625,00

766,750,00

768.750,00

256.250,00

256.250,00

256.250,00

3.075.000,00
3.075.0m,00
1.025.000,00

1.025.000,00
1.025.000,00

76.875,00

00625

0l0?i768

3.0i5.000,00

f
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?5.625,00

153,750,00

768.750,00

3.075,000,00

3.843.750,00

,

TorÀL 0a uilrDÂDÊ oRWEl{rÁRfi | 27.2E4.493,25
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COMARCA DE ICÂTU

SECRETARIÂ ]UDICIAL

ROZILENE SILVA UMA, SECRETÁRIA JUDICIAL, DESTA

COMARCA-DE ICATU, ESTADO MARANHÃO, NO USO OE SUAS

ATRIBTJIçOES...

- CenrroÃo NEGATTvA -
- FnÉncrA ou REcUpERAçÃo Juorcrn- -

- USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO que, após realizar

pesquisa junto ao Sistema de Acompanhamento e Movimentação processuat

fHEUIS-P§-e-Ele desta Comarca de lcatu. Estado do Maranhão, deles constatei A
ruexlq'Êncra de ACõEs DE F NcrA ou RrcupeR.acÃo JUDICIAL, ou
S_EIITENCÀ TRANSITADA EM JULGADq até a presente data registrada em nome de

ONLESTE MARAN ENSE - CO soRcto PU co INTERMUNICIPAL NORTE

ELE§ ,
estabelecid a à Praca Eurico Gasoar Dutra, n.o 02, cerltlo__:_lsatdlíÂ.
C,EBIIEICQ ainda, que esta un deD ma e
rçat!!. o referido é veÍdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão nestô

Secretaria ludicial desta Comarca de lcatu Estado do Maranhão, aos meiro) dia

do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e dois (2022). Eu

o

ooo000a3a7a5

(Rozilene Silva Lima), Sclcretária ludicial, o digitei e asstno.

Rozilene Sil va Lima
SecreÉria ludicial da Comarca de tcatu

Màt-117952

cI* 65170.000
t(98,3362-Utor-vrrlt-iogtiin .rsr-bÍ

UOMARCA. D{: U
PooER Jl-rD!ctÁRto

>LCÊETARiÀ .!t-tf',r : ' ' DE VÂRÀ Ul'iif
J-i,
C.!nl

()Bsr Rl.i( o: fl@
, ' \ rúi.ô(i. t " s.rô ú. Íir..rir.(io ,udi(i.r .(.r..rrr. r inrrrid.J. Jo .ro, ír.vGn.ro rí,.nar.!'rJ! J. .m.trrro. r..1. rúrorid..J. io-prr.nrl "-niái.Ji-..r" nror?,o p.,. Jrur.(Jo .tr!..rfo^'rh,L.r.J.r <r,,ãrn.tl. .;iit ç rrtninirrrjrisr aj i:i".i.,;iiI'eri<rero t.,." .1. n.."t".."-i.i rr :or:. rr'lu.l? J, úhi.i;o. 'lÍt :'
l-i..1r'.''l.1Ii":::;:::l:::'l::;'i:d.iro ro' iT 

'o?mr'ro F'ro 'ori'i"',. súr ,irur..i.r'dc dat?.i {.'t§l l ft RI to r(, {ltRt\í,t 50\tt\11 Â 1ÂR^ COttult Do IÍÂrto rLl)t(t^Rt(} t)t tc,l ru/lt^.

- - foílnt O6anrbarfaóo. palÍné.io Campos
tua aitão do ni,o 8Í.nao - ,/n.o - CaatÍo - Ir.tu/HÀ

'ci
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SEcRETARTA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO

PATRIMÔNIO E REGURSOS HUMANOS

i

Í rr+f ..u..

àC.

J
Oficio n" 027212023- SEMAPREH

Itapecuru Mirim - MA, 0í de março de 2023

Ao Senhor
LUCIANO DA SILVA NUNES
SEoRETARTO MUNtCtpAL DA RECETTA, ORÇAMENTO E GESTÃO

Senhor Secretário,

Venho por meio deste, solicitar providências quanto Contratação de pessoa

jurídica para prestaçáo de serviços de apoio técnico administrativo e engenharia

civil na execução do programa municipal de regularização fundiária urbana, com

utilização de georreferenciamento e apoio na atualização das políticas tributárias,

para Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA.

Na oportunidade encaminho Termo de Referência com especificações. bem

como Proposta apresentada e demais documentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos de estima

e consideração.

Atenciosamente,

dê Men
Secretário Municipal de Administração, Patrimônio rsos Humanos

Rua Basílio Simão, S/N - Centro - Fone: (98) 99í63-8íSs
CEP. 65485-000 ltapecuru Mirim/MA C.N.p.J 05.648.696/0OOi-80

E-mail. : administracão@itaDêcurumirim.ma.qov. br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO

2. Contrataçào de pessoa jurídica para prestação de sen'iços de apoio técnico administrativo e

-- engenharia ciyil na execução do programa municipal de regularização Í'undiária urbana. com utilização de

geone l'crenciamento e apoio na atualizaçào das políticas tributárias. para Preieitura Municipal de Iapecuru-

MirinriNí4".

3. JUSTIF'ICATIVA

\- j.l. Em razão de ser considerando como imprescindíveis e inadiáveis as ações destinadas a proceder a

Íegularização dos espaços e linites e urbanos e rurais com a realização de titulação relativa a propriedade

de áreas utilizando recursos de georreferenciamento para possibilitar um novo marco regulatório para a

política tributária.

3.2. Assim. se conclui que a execuçào clo objeto pretendido possui um papel de extrema relevância para

o desenvolr.imento Municipal de Itapecuru Mirim/MA. promovendo qualihcação das ações do govemo

ntunicipal.

{.

J.l.

4.2.

4.3.

úai,ilu urbana - REURB. no municipio de

ItapecuruMirimparaossen,içosdeengeúariacivilnaelaboraçãodosmapasdosbairros,catalogadose

\: geonetbrenciados «lo perímetro urbano do município'

Revisão rlo perímetro e memorial descritivo dc cada bairro' georreÍ-erenciado'

Elaboração dos mapas em alta resolução - *ortofoto" com perímetro e memorial descritivo de cada

bairro, georreferenciado.

4.4.Apoiotécnicoparaelaboraçãodoprojetofinaldecadabairro,comimagens/mapas,memoriais

descritivos,detalhamentosdasquadras,lotes'viasurbânasecadastramentosdosimóveis.

4.5.Realizaçãodecapacitaçõeseorientaçõestécnicasparaasequipestecnicasdecampo'commini.

cursos teorias e pníticas de campo'

4.6.Participaçãoeapoiotécnicodosplanejamentos.monitoramentos.avaliaçõeseredirecionamentos

das metas e ações definidas pelas equipes técnicas e do comitê cia REURB'

4.7.ParticipaçãoeapoiotécnicodosatosdeplanejamentosdospÍocedimentosadministrativos,técnicos

e iurídicos da REURB. 
L i

WA\
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EsrADo uo pranlxgÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ:05.648.696/000I-80 \ 
----4.8. Participação e apoio técnico nas ações programadas pela Contratante nos atos das reuniões,

campanhas, mobilização do público-alvo e grandes eventos da REURB.

4.9. Articular e participar conjuntamenle da ConlÍatante nas ações e expedientes juntos aos Orgãos

públicos e privados. municipais estaduais e federais.

4.10. Apoio técnico no atendimento da construção dos redirecionamentos dos planos de trabalhos nos

procedimentos administrativos e técnicos, das areas de engeúaria. social,jurídica e tributos, conj untâmente

da Contratante.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO DA AUTARQUIA
:- 5.1. O CONLESTE maranhense. na forma de associação púbtica com personalidade jurídica de direito

público e natureza autárquica. com atuação multifinalitario. regendo-se pelos dispositivos da Lei Federal

n'. 1 1.107i2005" de 06 de abril de 2005. Decreto Federal n'.6.017/2007. E pelo seu Estatuto Social.

Dispõe sobre normas gerais de contraíaçiio de consórcios públicos e dó
oulras pruvidêncis§
(...)
Art. 2" Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes
da Federaçâo que se consorciarem, observados os limites constitucionais.
§ l'Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público podení:
(...)
lll - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da
Federação consorciados. dispensada a liciração.

Regulamenta a Lei n" ll.l07, de 6 de obfil de 2005, que dispõe sobre
normos gemis de contutaçiio de consórcios públicoí
(...)
Art. 18. O consórcio público podeÉ ser contratado por ente consorciado,
ou por entidade que integra a administração indireta deste último, sendo
dispensada a licitaçào nos termos do an- 2", inciso IIt, da Lei n" t 1.107, de
200-5.

XVIII - conrâro de gestão: instrumento firmado entre a adminisÍação

pública e autarquia ou fundaçào qualificada como Agência Execuliva, na

forma do art. 5l da Lei n'9.649. de 27 de maio de 1998, por meio do qual

se estabelecem objetivos, metas e respectivos indicadores de desempenho

da entidade, bem como os recursos necessiírios e os critérios e instrumedos

para a avaliação do seu cumprimento.

À

LEI N' lI.l07. de 6 de abril de 2005.

DECRI TO N' 6.017. de I 7 de ianeiro de 2007.
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

6, DO PREÇO E DÀS E§PECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS

6.1 . O preço estimado é de R$ 120.000.00 (Doze mil reais) - devidos em 12 (doze) parcelas consecutivas

de 1 0.000.00 (dez mil reais)

6.2. As especit-rcaçôes mínimas e quantidades estimadas para prestação dos serviços seguem descritas

abaixo:

0l Elaboraçào do mapa geral georreferenciado do Município de Itapecuru Mirim/MA - Serviço
Mensal

12

#
l::j;-1.,Í-!-t-'

urbano e rural

Regularizaçào tundiiíria urbana e rural do Municipio de Itapecuru Mirim,'MA com resgate

n.ri.ao . elaboração da legislação tributária, fundiária e procedimentos de arrecâdação

É

J

0l _üt-] ''__l
Serviço 1)
Mensalv03 do Municipio de ltapecuru

Mirim/MA

LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

0 prazo para início da erecuçào dos sen'iços der,erá ser a partir da assinatura do contrato. de forma

imediatâ.

7 .2. Os serviços seáo ser executados nas instalações da CONTRATADA ou do CONTRATANTE'

segundo sua natureza e características, podendo ser eventualmente realizado a distância.

7. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA:

7.1. CapacidadeTécnico Operacional

7.1.1. A licitanre deverá apresentar comprovaÇão ,.ie Capacidade Técnica" emitida por pessoa jurídica de

r- direito público. compativeis com o objeto da licitação.

8. PRAZODEVIGENCIADOCONTRATO

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. a partir data de sua assinatura" que poderá ter sua

vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condiçôes mais

vantajosíls para a Administração. limilada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n'

8.666193.

8.2. O contrato poderá ser prorrogado. mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, cÍlso

sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea- e autorizado formalmente pela

Administração Municipal:

a) Os serviços tenhaÍn sido prestados regularmente;

b) A Secretario (a) Municipal de Administração tenha inrcress€ na continuidade dos serviços;

c) O valor do contrato permaneça economicamenle vantajoso para a Administração Municipal;

1

1 .t.

'A\

ITEM UND

.*
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITffiUMIRIM

CNPJ: 05.648.69ó10001-80
A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.d)

9. DASOBRTGAÇÔESOACONTRATAiÍTE

9.1 . Acompanhar. fiscalizar, conferir e avaliar os trabalhos objetos do ContÍato.

9.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempeúar os seus serviços denúo

das normas vigentes.

9.3. Supervisionar a execução dos serviços, promovendo o acompanhamento e a fiscalização.

9.4. 9.4. Fomecer à Contratada o nome dos funcion:írios da Contratante que acompanharão os serviços

e fiscalizar a execução do ContÍato.

\- 9.5. Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na execução do

contrato para a devida correção elou adequação.

9.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre multas. penalidades e quaisquer outros débitos de sua

responsabilidade, garantido o contraditório e a ampla defesa.

9.7. Atestar a execução dos serviços e receber a fatuÍa correspondente, quando apresentada na forma

estabelecida no contrato.

9.8. Exercer a fiscalização dos sen'iços por meio de servidor especialmente desigaado para esse fim.

Gestor de ContÍato. na forma prevista na Lei n'8.666/93. procedendo ao atesto da(s) respectiva(s) nota(s)

fiscal(is)s/fatura(s), com as ressalvas elou glosas que se fizerem necessárias. O Gestor anotará todas as

ocorrências que mereçam registro, relacionadas com a execuçâo dos serviços, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou deÍêitos observados.

\- 9.9. Pagar o valor da Ordem de Serviço em moeda corrente nacional. no pri\zo miíximo de 30 (trinta)

dias contados do recebimento expresso pela Contratante, mediante apresentação da Fatura/Nota Fiscal e

documento de recebimento definitivo. devidamente atestados pelo Gestor do Contrato.

9.10. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado

a partir da sua reapresentaçâo, devidamente regularizados.

9.1l. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor poderá ser atualizado monetariamente até a data de sua

liquidação, observada a variação da SELIC, calculada taxa pro-rata dia.

10. DAS OBRIGAÇÕTS O,q. CONTRATADA

10.1. Executar fielmenre os sen iços na iomra como indicados neste Projelo Básico e na proposta

apresentada. observando rigorosamente as noÍÍnas técnicas cm vigor. não sendo admitidas quaisquer

modificações em sua execuçào sem previa aulorização da Administração:

a

M\B

e0
J
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MÚNICIPAL DEITAPE€URTJ MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

10.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qwrlquer ônus para a Administração;

10.3. Prestar o serviço no prazo estabelecido, a contar da assinatura do contrato no local e endereço

descrito neste Projeto Básico;

10.4. Obrigar-se a manter, durante a vigência do Contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas, e documentação pertinente atlm.lizada.

comunicando a Administração qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente

compromlsso;

10.5. Arcar com todas as despesas. tributos, obrigações trabalhistas, previdenciárias, comerciais, taxas,

W fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outros custos diretos e indiretos

que incidam ou veúam incidir sobre os produtos ofertados;

10.6. Apresentar a AdminisÍação o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito

de credito de pagamento das obrigaçôesl

10.7. Não transferir, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Administração;

10.8. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que veúam a ser vítimas seus funcionários, quanto as

leis trabalhistas. previdenci:í,rias e demais exigências legais lhe assegurarem, ficando isento a Administração

de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

10.9. Fomecer por escrito, até a data da assinatura do presente instrumento, nome e telefone paÍa contâto

do preposto designado a Íepresentar a empÍesa, disponibilizando os meios adequados de comunicação

(telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorÍências e facilitar contatos enÍe a AdministÍação e o

\- preposto da CONTRATADA.

ll. CoNDIÇOES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, até o quinto dia útil do mês

seguinte ao da prestação dos sen'iços, mediante apresentação do documento hábil que comprove a pÍestação

dos serviços, atestada por servidor devidamente designado para esse fim, declarando que os serviços foram

entÍegues.

11.2. o pagamento estará condicionado à REGULARIDADE F1SCAL E TRABALHISTA DA

EMPRESA, devendo está demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagaÍnentos por meio da

seguinte documentação :

a) CeÍidão Negativa da Dívida Atir'a da União;

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDI';

>t-
. Jr.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80
Certidões de Regularidade Municipais e Estaduais.

I}AS SAI\{ÇÕES ADMIIYISTRATIVAS

Serão consideradas aquelas previstas na lei 8.666193.

12.

12.1.

13. DO FISCAL DO CONTRATO

li.l. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO. o qual promoverá o

acompaúamento da execução dos seniços e a fiscalização do contrato. sob os aspectos qualitativos e

quantitaÍivos. anotando em registr.r próprio as tàlhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as

1 ocorrências de quaisquer latos que. a seu critério" exijam medidas corretivas por paÍe da mesma.

Itapecuru Mirim/l\4A,0l de Março de 2023.

Elaborado por:

Kleri Ía o Bandeira de Melo
tendenteu

Aprovado por:

SEMAPREH

Secretário Municipal de A ao.

Patrimônio e Recursos Humanos -

I
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.03.06.001 1

1. DISPOSIÇÕESPRELIMINARE S

A Prefeitura de ltapecuru-Mirim.MA, entidade de direito público inscrita
no CNPJ sob n' 05.648.696/0001-80. estabelecida à Praça Gomes de Sousa" s/n.
Centro. Município de Itapecuru-MirimA4A. toma público para o conhecimento
dos interessados. a contratação direta, através de Dispensa de Licitação, de
conformidade com o art. 24. inciso XXVI, da Lei Federal n 8.666, de 2l de juúo
de 1993. e suas alterações. justificando-se a presente Dispensa de Licitação por
se tratar de conlratação de Consórcio Público Intermu icipal Multifinalitário, do
qual o Município de Itapecuru Mirim é integÍante.

2. DESCRIÇÃODOOBJETO:
Contratação de pessoajurídica para prestação de serviços de apoio técnico

administrativo e engenharia civil na execução do programa Municipal de
Regularização Fundiriria Urbana, com utilização de georreferenciamento e apoio
na atualização das políticas tributiirias, para Prefeitura Municipal de Itapecuru
MirimiMA.

-'t FUDAMENTACAO LEGAL
Nos termos da Lei 1l .107t2005

"Lrt. 2' Os objetivos dos consórcios públicos serão

:i:!,:,,i:!iif:::;";r':'':':i:;::':'1i;;;
§ 1" Para cumprimento de seus objetivos, o
consórcio público poderd:

Í;l - ,", contratado pela administraçiio tlireta ou
indireta dos entes da Federação consorciodos,
dispensa de licitação".

Por sua vez, o Decreto Federal n.6017/07. prevê que:

Árt. 32. O contrato de programa podertí ser
celebrado por dispensa de liciíação nos termos do
art. 24, inciso XXVI, da Lei n" 8.666, de 1993.

. Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação
e a minuta de contrato de presíação de serviços
deverão ser previamenÍe examinodos e aprovados
por assessoria jurídica du Adminisíração.

Prevê ainda o supracitado Decreto:

ESTADO DO MARANHÁO
PRETEITURA MUNICIPAL DE ITÀPECURU ],,IIRIM

CNPJ N" 05.64E.696/000t -80 Àa
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ESTADO DO MARANHÀO

PRETEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/000t -E0 \

\9Art. 18. O consórcio público poderá ser contratado
por ente consorciado, ou por entidode que integra
a administração indireta deste último, sendo
dispensada a licitação nos termos do ort 2",, inciso
III, da Lei no I1.107, de 2005.

Parágrafo único, O coníralo previsto no caput,
preferencialmente, deverá ser celebrado sempre
quando o consórcio fornecer bens ou prestqr
serviços para um determinado ente consorciado,
de lorma a impedir que sejam eles custeados pelos
demais.

4, DASINGULARIDADEDAENTIDADE
Insta salientar, que a entidade presta serviço singular, haja vista que não

há outras empÍesas ou entidades que realizem tais serviços de reestnrturação e

modemização administrativas; apoio a implementaçào das ações governamentais,
criação das condições de municipalização do trânsito, estruturação da guarda

municipal e criação/fortalecimento de escolas militares e bombeiros mirins, o que

somada a outras características. confere singularidade a proposta, apontando para

a singularidade atrelada à impossibilidade de encontrar objeto que satisfaz o

interesse público dentro de um gênero padronizado, possuindo categoria
homogênea que se caracteriza pela relevância parra e Administração Pública e
identidade especifica do objeto, sendo impossivel sua substituiçào por
equivalentes.

Itapecuru Mirim/MA, 06 de março de 2023.

GREGORy Digitallysigned
.... -: -.. -- bv GREGORY

$Ylt ?E úwrvor
FRH rAs srLVA 

FRETTAS SILVA

GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - t
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO .,/

CNPJ: 05.648.696/0001 -80
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A Senhora,
Carla Helena Abreu Mariano
Contadora do Município

Senhora Contadora.

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Administração,
Patrimônio e Recursos Humanos, na contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços de apoio técnico administrativo e engenharia civil na execução do Programa

Municipal de Regularização Fundiária Urbana. com utilização de georreferenciamento e

apoio na atualização clas políticas tributiíLrias. para Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim/MA. Solicito a vossa seúoria dotação orçamentária, corn crédito orçamentri,rio do

ano corrente, conforme segue abaixo:

. Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos

- R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Atenciosamente,

Itapecuru Mirim/MA. 07 de março de 2023.

l,

Praça Gomes de Sousa, N" I - Centro, Itapecuru mirim/MA, CEP. 65484000
E-mail.: receita@itapecurumirim.ma.gov.br

DESPACHO

^Wtuctmí»t6rvA NUNES
Secretário Municipf d1R."eita. Orça.enlo e Gestão

l-/
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Objeto: Prestação de Serviços de apoio técnico e administrativo e engenharia civil na

execução do Programa Municipal de regularização Fundiária Urbana.

EU, CARLA HELENA ABREU MARIANO, CONIAdOTA GETAI, CRC/MA N.O 14225lO, NO USO

de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar

Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993'

que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçáo da despesa pública.

ógCf-eÉO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente

objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 120.000,00 ( Cento e vinte mil reais), a ser

empenhado, conforme quadro abaixo:

ESTADO DO MARÀNHÀO

PREFEITURA MUNTCIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAÍ, DA RECEITA, ORÇAT\4ENTO E GESTÀO

CNPJ: 05.648.69610001-80

cERrDÃO N'116/2023

Ao Sr Luciano Nunes
Secretário Municip al da Receita, Orçamento e Gestão

3 3.90.39 00- oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

l5OOOOOOOO. RECEITAS NAO VINCU LADAS DE IMPOSTOS

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

( x ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /'t993, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.572122.

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 07 de março de 2O23

c"a" H"r"Mreu Mariano
Contadora Geral
cRc 1422510

04- SECRETARIA MUN DE AD oMINISTRAÇOR

0401. SECRETARIA MUN DÉ

rt-II'ICIONNNTCNTO SECRETARIA04 122 00022.006- MANUTE NCAO E

MUN DE ADMINISTRAÇÃO
PROJETO/ATIVIDAD
E

DEELEMENTO
DESPESA:

FONTE RECURSO

\

l:

UNIDADE I

oRÇAMENTARIA 
I

ADMINISTRAÇÃO
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ESTADo Do MARANHÃo
PRE}.IEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.64E.696/000 r -80

,^" 11
_-!

DESPACHO

Ao Senhor
Gregory Kaway de Freitas Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Senhor Presidente,

Com os cumprilnentos pelo presente expediente e considerando a necessidade do

Município para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de apoio técnico

administrativo e engenharia civil na execução do Programa Municipal de Regularização

Fundiária Urbana, com utilizaçào de georreferenc iamento e apoio na atualizaçâo das políticas

tributárias. para Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, solicito à Vossa senhoria. parecer

de enquadramento desta e as fundamenlações legais pertinenles.

Após a emissão de parecer retornem-se os autos a eslá secretaria para devidas

providencias.

Atenciosamenle.

itapecuru Mirim - MA, 08 de março de 2023.

LUCIA SILVA NUNES
Secretário Muni Receita. Orçamento e Gestão

l
t,

r

i
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ESTADO Do MARANHÂo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

Ano ll - Edição N" CCXLVI de 27 de Maio de 2022

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PoRTARIAS - uoruslçÃo: tz66l2ozz

NoMEtA MEiiBRos DA coMtssÃo PERMANENTE oÊ
LIcITAÇÂo - cPL, PREGoEIRoS E EQUIPE oE APoIO.

O Preíeito Municipal de liapêcuru Mirim, Estâdo do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e atendendo às necessidâdes
de reeslÍutura. as alividades @ncernêntes à ContrataÉo Pública no âmbito da Administraçáo Municipalde ltapecuru MirirÍVMA;

RESOLVE:
Aít. lo- lnstituir, de acordo com o artigo 3o, inciso lVda Lei no 10520/2002 e do art.51 dâ Lei n ' 8.666/'1993, bem como do art. 70. inciso lldo
Decreto Municipal no 547/2017 Nomeia:
A CO ISSÂO PERÍ{ÂNENTE DE LrcfTAçÂOCPL, para âtuâr em lodâs as modalidades licitãtórias, constituindo -sê conÍorme composição
informa a composiÇão a seguiÍ:

t
l- GREGORY KAWAY OE FREITAS SILVA- Prêsidente (servidor ocupante de cárgo comissionado)

- PÂULO ANDRÉ vAz PEREIRA SecretáÍio (seryidor ocupante de cargo efetivo).
lll- RODRIGO DE ALMEIOA ABREU - Membro (servador ocupante de cargo comissionado).
lV- LEANDRO TEIXEIRA DÉ SOUSA - Membro (servidor ocupante dê cargo eíetivo).

Art. 2"- Designar e nomeâr pêra exercer a Íunção dê Prêgoêiros Municipais:

I IANE MARIA PINXEIRO RIBEIRO - Pregoeira Titular.
ll - LINOA MELO FRANÇA FONÍELES - Pregoeira Titular.
lll - DEBoRA OLIVEIRÂ MAGALHÃES - Pregoeira Substituta

Art.3o- Designar e nomear para exêrcer as funçôes de Equipe de Apoio:

a) PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA - (servidor ocupânte de cargo efetivo).
b) RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - (servidor ocupante de cargo comrssionado)

AÍ1.4ô- Esta portaria entra em vigor na data de suâ assinatura. Revogâm -sê as disposiçôes aír.eriotes

GAB|NETE Do pREFEtÍo MUNtctpAL DE |TAPECURU MIRIM. ESTADo Do MARANHÃo,81123 DE MAlo DE 2022

BENEDIÍO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefeito Municipal

l-

Assinado eletronicamentê por: Dihones Nascimento Muniz
"'.939.273:.' ern 271051202217:191O-l - lP com n': 10.49.16.49

www.ilapecurumirim.ma.gov.br/diârioofi ciâü?id=274
CPF

l
PORTARTA N. " 1266t2022tGP OE23Í)EMA|O DE 2022

EXECUTIVO

F
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 0s.648.696/0001-80
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.03.06.00I 1

DIsPENSA oe llcltlçÃo N" ol0/2023

aurulcÃo r Rrr,l,róRIO DE ENOUADRAMENTO PROCESSUA L

Hoje, nesta cidade de ltapecuru-Mirim/MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.03.06.001f. com solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos (SEMPREH), em 08 de março de 2023. que

tem como objeto a ContraÍação de pessoajurídica para prestação de serviços de apoio técnico administrativo

e engenharia civil na execução do Programa Municipal de Regularização Fundiária Urbana. com utilização

de georreferenciamento e apoio na atualização das políticas tributárias. para Prefeitura Municipal de

Itapecuru Mirim/MA, eu, GREGORY KÁWAY DE FREITAS SILVA. Presidente da comissão

Permanente de Licitação deste Município, o subscrevo.

a) ProcessoAdministrativos 2023.03.06.001I

b) Modatidade da Licitação: Dispensa de Licitação n' 010/2023

c) Requisitante: Secretâriâ Municipal de Receita, Orçamento e Gestão (SEMROG)

d) Base Legal: Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

Nesta data, recebemos a documentâção inerente à instauração de procedimento de contÍatação

para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

a)
b)
c)
d)
e)

0
c)
h)
i)
i)

Oficio inicial solicitando a contratação à autoridade competente:

Termo de Referência;
Solicitação de Proposta de documentação da empresa;

Apresentâção da Proposta financeirâ e documenlação da empresa;

Despacho para a CPL;
Autenticâção da documentação;
Justificativa Técnico-Legal para ausência de pesquisa de preço;

Despacho para contabilidade;
Certidão de Disponibilidade Orçamentária;
Despacho para autuação e enquadramento da CPL.

3. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

3.T DESCRIÇÃO

Contratação de pessoa jurídica parâ prestação de serviços de apoio técnico administrativo e

engenharia civil na execução do Programa Municipal de Regularização É-undiária Urbana. com utilização

de georreferenciamento e apoio na atualização das políticas tributárias, para Prefeitura Municipal de

Itapecuru Mirim/MA.

3.2 VALOR GLOBAL

I. DO PROCESSO

2. DO RECEBTMENTO DOS AUTOS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N. 05.64E.696/000r -E0

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO j )

F \
XXVI, da Lei Federal no. 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações. O Município de [t$-e
Mirim/MA necessitâ da contratação de serviços técnicos especializados para executar o objeto.

curU

b

l

A possibilidade de contÍatar o CONSORCIO PÚBLlcO INTERMUINICIPAL NORTE E
LESTE MARANHENSE - CONLESTE maranhense, por Dispensa de Licitação está pÍevista no inciso
XXVI do Aí1.24, da Lei 8.666193. A Constituição Federal, em seu âÍ. 241, criou a possibilidade da
transferência da responsabilidade de execução dos serviços públicos de um ente federado para ouÍo
estabelecendo que a Uniâo, os Estados o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão. por meio de lei
os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão

associada dos serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços pessoal

e bens essenciais à continuidade dos serviços transferido. Este art. 241 foi regulamentado pela Lei
| 1.70712005 e pelo Decreto 6.01712007. A Lei I 1.107, em seu art. 13. determina que as obrigações que

um ente transfere para o outro deverão ser constituídas e reguladas por contrato de pÍograma. sendo que

o parágrafo 50 deste artigo, estabelece que poderá ser firmado contrato de programa com a entidade de

direito público ou privado, que integrem a administração indireta de qualquer dos entes envolvidos na

gestão associada. Por outÍo lado, o art. 3l do Decreto 6.017 /2007 tâmbém admile a celebração de

conlrato de progrÍrma com a sociedade de economia mista, desde que seja integrante da administração
pública indireta do ente federado âssociado. Vejamos:

Art. 13, Devetdo set constituítlt s e reguladas por
contrato de programa, como cottdiçdo de sua talidade, as
obrigações que um errte da Federaçdo conslitub poru
com outro ente da Federaçõo ou para com consórcio
público no âmbito de ge$Ao associoda em que haja o
prestoção de serviços públicos oa ü lransferência totnl ou
parci de encotgos, semiços, pessoal oa de bens
necessártos à conlinuidade dos serviços transferidos.

§ 5o. Mediante previsão do controto e consórcio público,
ou de convênio de cooperoçdo, o conttalo de progromo
poderd ser celebrudo por entidodes de direito público ou
privado que integrem a adminisÍraçdo irrdirclo de
qualquer dos entes da Federaçdo consorciatlos ou
conveniados.

Árt. 31. Caso previslo no conÍtoto de consórcio público
ou em convênio de cooperaçiio entru enles Íe.lerudo$,
admith-se-á a celebraçiio de conlrato de programu de

ente do Federação ou de consórcio púhlico com
sutarquia, emprcso ptública ou sociedade de economio
mislo-

§ 1o Pora fins do capuÍ, o autanluia, empresn púhlica oa
sociedqde de economia misto det'erá inlegrar a
administração indireta de ente da Federaçõo que, pot
meio de consórcio público ou de convênio de cooperaçdo,
autorizou a gesÍiio ossociada de serviço público.

Ressalta-se que o aÍl. 17 daLei ll .10712005 introduziu o inciso XXVI ao art.24 da Lei 8.666/93. a fim
de tomar dispensável a licitação para celebração do contrato de Programa.

I

I 5. DA CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

l:
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GREGORY

KAWAY DE

FREITAS SILVA

Digitâlly signed
byGREGORY
KAWAY DE

FREITAS SILVA

Zlart "t 't'

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/000t -80
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÂO

qt

§ Io Parafins do capaí a autarquia, erfipresa públtca ou
sociedade de economia Drista deverá inregrat a
administração indiraa de ente da FederaçAo que, por
meio de consórcio público ou de convênio de cooperação,
autoizoa o gestão associada de serviço priblico.

Ressalta-se que o art. l7 da Lei I I .107/2005 introduziu o inciso XXVI ao art. 24 daLei 8.666/93, a Íim
de tomar dispensável a licitação para celebração do contrato de ProgÍama.

5. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENT,,IRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

Os recursos orçamentários correspondentes a estâ contratação está no orçamento do município
para 2023:

ÓRcÀo: 04 SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÂo
UNIDADE ORÇAMENTÁRI.,{: O4OI _ SECRETARI,A MUN DE ADMINISTRAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE: M 122 OOO2 2.006 _ MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA MUN DE ADMINISTP"AÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURiDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Em caso de prorrogaçâo contratual. as despesas decorrentes da presenle contrataçâo correrào por
conta dos recursos especificos consigmdos no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de
apostila mento de contrato.

Itapecuru Mirim/MA, 09 de março de 2023.

J

Gregory Kaway de Frcitas Silva
Presidente da CPL
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

MINUTA DO CONTRATO N'XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXX)LXXXX

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRT
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IT-{PF('I
MIR]M, ATRAVES DA S E('I: '
MT'NICIPAL XXXXXXXXE A [\!i'
xxxxxxxxxxxxx.

sl

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.648.696/0001-80, com
sede na Praça Gomes Souz4 S/1.,1 - Centro, ltapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXX)OOO(X. neste ato representada pela Secretiíria Municipal xrxxxxxrxrrxrxxxxx- brasileira,
inscrita no CPF: XXXXXXXXXXXXXXXX, portadorâ da cédula de identidade RC n,,

XXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta cidade, na xxxxxxxxxxxxxxxrx, (Ordenadora de
Despesas segundo o Decreto Municipal n' 03012022), doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado
a empresa, XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n" xxxxxxxxxxrxx, com sede na xrx-rxxxxxx, no XX-
bairro xxrixxxxx, xxxxxx XX, CEP: xxxxxxxxxxx, neste ato representado por XXXXXXXXXXXX\\.
brasileiro. portador da carteira de identidade n" XXXXXXXXXXXXXXXX SSP/XX, inscriro no CPF s,rl. r:

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o preseure
contrato. originado da Adesão à Ata de Registro de Preço n'XXXXXXX. Pregão Eletrônico n" XXXXXI.
conforme descrito no Processo Administrativo n" XXXXXXXXXXXX, com fundamento nas Leis Fcderri. r'
8.666/1993.10.52012002, Decreto Federal n" 7892/2013 e demais normas regulamentares pertinerrt. . .
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jwídica para prestação de serviços de apoio rcenrs.
administrativo e engenharia civil na execução do programa municipal de regularização fundiária urbana, com
utilização de georreferenciamento e apoio na atualização das políticas tributárias, para Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim/MA.
DOS OBJETOS ESPECIFICOS:
Execução da política municipal de regularização fundiária urbanâ - REURB, no município de ltapecuru Mirim
para os serviços de engenharia civil na elaboração dos mapas dos bairros, catalogados e georreferenciados do
perímetro urbano do município.
Revisão do perímetro e memorial descritivo de cada bairro, georreferenciado.
Elaboração dos mapas em alta resolução - "ortofoto" com perímetro e memorial descritivo de cada baillo.
georÍeferenciado.
Apoio técnico para elaboração do projeto final de cada bairro, com imagens/mapas, memoriais descritirrrr.
detalhamentos das quadÍas, lotes, vias urbanas e cadastramentos dos imóveis.
Realização de capacitaçõ€s e orientações técnicas para as equipes técnicas de campo, com mini-crrr\, .

práticas de campo.
1.3 Participação e apoio técnico dos planejamentos, monitoramentos, avaliações e redirecionurr., ,

metas e ações definidas pelas equipes técnicas e do comitê da REURB.
1.4 Participação e apoio técnico dos atos de plânejamentos dos procedimentos administrativos, técnicos 'jurídicos da REURB.
1.5 Participação e apoio técnico nas ações programadas pela Contratante nos atos das reuniões, campanhas.
mobilização do público-alvo e grandes eventos da REURB.
1.6 Articular e participar conjuntamente da Contratante nas ações e expedientes juntos aos ôgãos públicos e
privados, municipais estaduais e federais.

l.l

1.2

1.2.1

\-r.2.2
1.2.3

1.2.4

1.2.4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cN P.r N' 0s.6{8.696/000r -80

1.7 Apoio técnico no atendimento da construçào dos redirecionamentos dos planos de trabalhos nos
procedimentos administrativos e técnicos, das áreas de engenharia, social. jurídica e tributos, conjuntamente da
Contratante.

)

2.1.1 O valor global para a execução dos serviços conratados é de RS XXXXXXX-\.\ ..

(xxxxxxxxxxxxxxxx).
oes mlntmas e uantidades estimadas dos servi m descritas abaixo:

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxx XX

XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXX XX

PARÁGRAFO ÚnfCO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e intli
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais. lIi,i..,t
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administraçào. 1r.;,.
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA Tf,RCEIRA. DA DoTAÇÃo ORÇAMENT/íRIA
3.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

PODER: EXECUTryO
uNtD. oRÇAM. XX -XXXXXXXXXXXXXXXX
PROJETO/ATMDADE: XXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXX
ELEM DE DESPESA: XXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXX
FONTE DE RECURSO: XXXXXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXX

PARÁGRAFO ÚntCO - Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita.
proceder-se-á ao Apostilamento, com fundamento no aÍ.65, § 80, da Lei Federal n.0 8.66611993.

CLÁUSULA QUARTÀ - DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento seni efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, até o quinto dia útil do mês ser.rii, .

prestação dos serviços, mediante apresentação do documento hábil que comprove a prestaçâo,.1,,.
atestada por servidor devidamente designado para esse fim, declarando que os serviços foram entrc-r-.,,, -

4.2 O pagamento estaú condicionado à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DA EMPRESA. ,ie i.
eslá demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação:
a) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidões de Regularidade Municipais e Estaduais.

CLÁUSULA Q{TTNTA - DoS PRAzos E PRoRRoGAÇÔEs

t:

J

1. CLÁUSULA SEGUNDA . Do vALoR E DAs ESPf,CIFICAÇÔES DoS ST-I{\ i

QUAIITITATTVOS

l.l.
ITEM TJNI)

xxxxx



i
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ N. 05.ó4E.ó96l0001-80

Çq

J
5.1 O contrato terá vigência de l2 (doze) meses, a paÍtir data de sua assinatura, que poderá ter sua vigência prorrogada

por iguais e sucessivos períodos com vistas â obtenção de preços e condições mais vantajosas para .,

Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso ll da Lei n'8.666/93.
5.2 O contrato poderá ser prorrogado. mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) mcse.. r'r.

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pelr \,1

Municipal:
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) A Secretario (a) Municipal de Administração tenha interesse na continuidade dos serviços:

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração Municipal:

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÀTADA
6.1 Executar fielmente os serviços na forma como indicados neste Projeto Biásico e nâ proposta apresentada,

observando rigorosamente as norÍnas técnicas em vigor, não sendo admitidas quaisquer modificações em sua

execução sem prévia autorização da Administração;
6.2 Arcar com todâs as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem

qualquer ônus para a Administração:
6.3 Prestar o serviço no prazo estabelecido, a contar dâ assinatura do contrato no local e endereço descrito ne"r.'

Projeto Brásicol
6.4 Obrigar-se a manter, durânte a vigência do Contrato, em compatibilidade com âs obrigações assttttriilrt. -'

todas as condições de habilitação exigidas, e documentação peÍtinente atualizada, comunicando a \,i
qualquer alteração que possa comprometer â manutenção do presente compromisso;

6.5 Arcar com todas as despesas, tributos, obrigações trabalhistas, previdenciárias. comerciais, taxas, frcte.. .. .

deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer outros custos diretos e indiretos que incid.ttri .

venham incidir sobre os produtos ofertados;
6.6 Apresentar a Administração o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito de

pagamento das obrigações;
6.7 Não transferir, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Administração:
6.8 Responsabiliar-se por quaisquer acidentes que veúam a ser vítimas seus fi:ncionários, quanto as leis

trabalhistas. previdencirârias e demais exigências legais lhe assegurarem, ficando isento a Administração de

qualquer vinculo empregatício com os mesmosl
6.9 Fomecer por escrito, até a data da assinatura do presente instrumento, nome e telefone para contato do preposto

designado a repesentar a empresa, disponibilizando os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e

e-mail) para relatar oconências e facilitar contatos entre a Administração e o preposto da CONTRATADA.

CLIUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7. I Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os trabalhos objetos do Contrato.
7.2 ProporcionartodasasfacilidadesparaqueaContratadapossadesempenharosseusserviçostlcntr,.

vigentes.
7.3 Supervisionar a execução dos serv-iços, promovendo o acompanhamento e a fiscalização.
7.4 Fomecer à Contratada o nome dos funcioniários da Contratante que acompanharão os serviços e fiscalizrir l

execução do Contrato.
7.5 Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na execução do contrato para a

devida correção elou adequaçâo.
7.6 Notificar a Contratada. por escrito, sobre multas, penalidades e quaisquer outros débitos de sua responsabilidade,

garantido o contraditório e a ampla defesa.
7.7 Atestar a execução dos serviços e receber a fatura correspondente, quando apresentada na forma estabelecida no

contrato.
7.8 Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor especialmente designado para esse fim. Gestor de

Contrato. na forma prevista nâ Lei n' 8.666/93, procedendo ao atesto da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is)s/fatura(s), com as ressalvas elou glosas que se fizerem necessárias. O Cestor anotará todas as ocorrências

\
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que mereçâm registro, relacionadâs com a execução dos serviços, determinando o que for necessário .r

regularização das faltas ou defeitos observados.
7.9 Pagar o valor da Ordem de Serviço em moeda corrente nacional, no prazo máximo de 30 (trintai ,ii,:.

do recebimento expresso pela Contratante, mediante apresentação da Fatura,Nota Fiscal e ik,.
recebimento definitivo, devidamente atestados pelo Gestor do Contrato.

7.10 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a parlrr - .

reapresentação, devidamente regularizados. Ocorrendo atraso no pâgamento. o valor poderá ser atuaiizau.

monetariamente até a data de sua liquidação, observada a variação da SELIC, calculada taxa pro-rata dia.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SI]PRESSÔES
8.1 O presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, de acordo com o ârt.65, § I 0, da Lei Federal no 8.666/1993.

8.2 Os preços poderão ser reajustados nos termos do artigo 65, inciso ll, alínea "d" da Lei no 8.666193. 10.2 - Caso

a dúração do contrato ultrapasse l2 meses, os vâlores poderão ser revistos, nos termos do art. 40, Xl c/c Aí. 55,

III c/c Aí. 65, §7". todos d; Lei 8.666/93. com bas" no lnCA 1indi"" Nacional de Preços ao Consumidor Amplo)

acumulado nos l2 meses anteriores, tendo como data base a data de apresentação dâs propostas.

8.3 Os preços poderão ser reequilibrados nos termos do Artigo 65, lnciso Il, alínea "d" da Lei n" E.666/93.

pAR(GRAFO (ntCO - As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termo\ a(li1i'

numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato originalmente elabr'trltl

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADIWNISTRATIVAS
9.1 A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses serviços em desac r' :

com o I I .l . Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorência, a Prefeitura Municipal de ltapecurL,

Mirim - MA, poderá garantir a previa defes4 aplicar a licitante vencedora as seguintes sânções, prevista no art.

87 da Lei n" 8.666193:
I - Advertência:
II - Multa moratóriade O,3Yo (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo

com o proposto e o estâbelecido neste edital, até o mráximo de l0%(dez por cento) sobre o valor total ou parcial

do objeto contratado, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
lll - Multa compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. no câso de inexecução total

ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de l5(quinze) dias;

IV - Suspensão temponí,ria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração PÍrblicr

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

pópria autoridade que aplicou a p€nalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir.

9.2 Ficani impedida de licitar e de contrâtaÍ com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, pelo pr'.r2,, i

02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarent ,,- ,1

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade quc i' i

penalidade, a licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto brásico;

II - Não mantiver a proposta, injustificadamente;
III - Comportar-se de modo inidôneo;
lV - Fizer declaração falsa;
V - Cometer fiaude fiscal;
VI - Falhar ou fraudar na execução do contrato.

9.3 A licitânte vencedora está sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo descumprimento dos prazos

e condições previstas neste Projeto Básico;
9.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber às demais penalidades referidas

no Capítulo lV da Lei n" 8.666/1993;
9.5 Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado aceito pela Administraçàt,. a

licitante ficará isenta das penalidades mencionadas;

J
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9.6 As sanções de advertências. suspensão temporária de paÍicipar em licitação e impedimento de conÍratar c,,.:
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA. e declaração de inidoneidade para licitar ou conrraliu .
Administrâção Pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa. dcsc,,.'
dos pagamentos a serem efetuados;

9.7 A recusa sem motivo justiÍicado do(s) em aceitar ou retiraÍ o termo de contrato dentÍo do prazo eslat,c!..
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas r...
instrumento.

cLÁusuLA DÉcrMA - Do GEsroR E FrscAL Do coNTRATo - DA FrscAlrzAÇÃo
l0.l A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhâmento da execução

dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio
as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério. exijam
medidas corretivas por parte da mesma.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA LEGTSLAÇÃo,lrr,rcÁwr,
I I .l Aplicam-se a este Contrato as normas constantes da Lei Federal n" 13.465J2017, Decreto Federal n' 9.3 I 0/201 8

e legisfação municipal vigente: Lei Federal no. 8.66611993; e demais normas regulamentares pertinentr' .l

espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA - DAREsCIsÃo CoNTRATUAL
l2.l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666. .i.

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções pre\ i\lir, .

Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório. Assim como, amigavelmente, nos termos do art. 79- irre ,,. ,

II, da Lei no 8.666, de 1993.

PARÁGRÂFO PRIMf,IRO - Os casos de rescisão contÍatual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,

PARJIGRAFO SEGI,]NDO . A CONTRATADA rCCOúECC OS dircitOS dA CONTRATANTE CM CASO dC
rescisão administrativa prcvista no art,77 daLeí no E,666, de 1993.

PARIIGRAFO TERCEIRO - O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma fisict'-

fi nanceiro, atualizado;
It. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:
III. Indenizações e multas.

PARIGRAFO QUARTO - No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas rrabalhistrr.
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciiiLrias e para com o Fundo de Garantia do I .. .

de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execuçiio dr)
contrâto será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante.

PÁR,(GRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:
O não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do Projeto básico da obra, e dos prazos
definidos no Contratoi
A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra, nos prazos estipulados:
O atraso injustificado no início da obra;
A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessàe ,,,,
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no coptr'ítt\).

í-
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O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim como as de seus

O cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO ânotadas pela Fiscalização da
CONTRATANTE, na forma do § l0 do art. 67 da Lei 8.666/93:
A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:
A dissolução da sociedade CONTRATADA
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA empresa, quc
prejudique a execução do CONTRATO;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima
autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a que se refere 0

CONTRATO:
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÔES
13.1 Qualquer comunicâção entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada

por escrito. mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo considerr.i.r -

comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO
l4.l A resenha deste Contrato será publicada no Diário O{icial do Município, de conformidade corl o rrrirr.

parágrafo único da Lei Federal n. O 8.666/1993, correndo as despesas por conta da CONTRATANTI

t 5.l
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _DA NOVAÇÃO

Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente

contrato, não constituirá novação, tampouco, a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida
a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DoS CASOS OMISSOS
16. I Os casos omíssos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei n" 8.666/93, corn alterações

introduzidas pela Lei n" 8.883/94, termo de referência e demais disposições correlatas ao presente objeto. cujas
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTIMA - Do FORO
'17.1 Elegem as partes contratântes o Foro de ltapecuru-Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer contrr.rrérsiu.

oriundas deste Contrato. renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia.

17.2 E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias. pr',' ',

fins de direito.
I 7.3 E, por assim estârem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presenle r , ,

em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA,XX de XXXX de 20XX.

CONTRATANTE

supcnofe.

CONTRATADA
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E cEsTÃo

]

Processo Administrativo n' 2023,03.06.001 I
Dispensa de Licitação no 01012023

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de apoio técnico
administrativo e engenharia civil na execução do programa municipal de regularização
iundiaria urbana-Reurb, com utilização de georrefencimento e apoio na atualização das
políticas tributrlrias, para Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

DESPACHO

Seúora Procuradora.

No interesse do Processo Administrativo supracitado, solicitamos parecerjuridico
quanto ao procedimento e encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Contrato
Administrativo, para o devido exame e manifestação, em cumprimento ao disposto no
artigo 38. parágrafo único, da Lei n'8.666/1993.

Após a emissão de parecer Íelomem-se os autos a esú secretaria para devidas
providencias.

Atenciosamente.

Itapecuru Mirim - MA, l7 de março de 2023.

Rod d Abreu
lssao

Praça Gomes de Sousa, N'1 - Centro, Itapecuru mirim/1VÍA" CEP.65485{ü)
E-mail.: receita@itapecutumirim.ma. gov.br

M
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Prefeitura de ltapecuru-Mirim/MA
Parecer PGM

Processo n.e 2023.03.06.0011
Dispensa de Licitação n.s OLO/2023
objeto licltado: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de âpoio tecnico
administrativo e engenharia civil na execução do programa municipal de regularizaião fundiária
urbana, com utilização de georreferenciamento e apoio na atualização das politicas tributárias,
para a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA.

Trata o presente, de consurta encaminhada pero [mo. presidentê da comissão
Permanente de Licitação, a esta procuradoria Gerar, solicitendo com base no parágrafo ún,co do
art' 38 da Lei 8.666/93, pela modalidade Dispensa de Licitação, conforme justificativa exarado no
presente processo.

Assim, no que diz respeito ao procedimento administrativo referente à Dlspensa
de Licitação n.e 010/2023, o processo veio instruído com os seguintes documentos:

Oficio de Solicitação do Secretário da SEMApREH;
Proposta de prestação de serviços;
Ofício n.s O32/2O22 SEMROG;
Documentos de habilitação do consorcio;
Solicitação do Secretário da SEMAPREH para a contratação do CONLESTE;
Termo de Referência;
Mapa de Preços;
Justificativâ de Dispênsa de Licitação feita pelo presidente da CpL;
Despacho SEMROG parâ dotação orçamentária;
Certidão tt6/2AB sobre dotação orçamentáría;
Despacho SEMROG solicitando parecer de enquadramento CpL;
Parecer Técnico de enquadramento CpL;
Minuta de contrato;
Oficio de solicitação de parecer a esta assessoria jurídica_
Processo segue sem autuação e numeração de páginas.
É o Relatório, passa-se ao parêcer opinativo.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifesta
nos autos

ção toma por base,

W

do processo

Págína 1de 6 B

exclusivamente, os elementos que constãm, ãté a presente data,

I

DA FINÀIIDÀDE Ê DO PARE€ER JURíDICO
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administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão apenas prestâr consultoria
estritamente jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei ns 8.6666/1993, não lhe
competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos
de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

O direito relacionado ao objeto do presente parecer vem primordialmente
estruturado pelo artigo 37, XXl, da Constituição Federal de 1988, que dispõe:

Art- 37, XXI: Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorÍentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualiÍicação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações".

Sendo regulada por meio da Lei federal n.s 8.666/L993, que estabelece normas
federais sobre licitações e contratcs administrativos pertinentes a obras, serviços, comprâs,
alienações e outros no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade no controle
interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados. Envolve, também, o exame
prévio da minuta de contrato a ser celebrado. A competência dessa Procuradoria é apontar
possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salva6luardar a

autoridade, a quem compete avaliar os riscos e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada. Saliento que o exame dos autos se restringe aos seus aspectos jurÍdicos, excluídos,
portanto, aqueles de natureza técnica. Deste modo, partiremos da premissa de que a autoridade
competente se proveu dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observâções são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,
ou não, tais ponderações.

Superadas as premissas supra, é sabido que a licitação é procedimento obrigatório
para obras, serviços, compras e alienações realizadas pela Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios, conforme
previsão na Constituição Federal (art. 37, XXI), assegurando a igualdade de condições a todos os
particulares interessados em contratar com o Poder Público. Excepcionalmente, a lei ressalvou
casos em que a licitação pode ser dispensada, a critério do administrador, ou ser inexigível, em

razão da natureza singular do objeto pretendido ou da ausência de pluralidade de sujeitos, nas

hipóteses previstas em lei (arts. 24 e 25, da Lei ns 8.666/93).

JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR[3], quanto às hipóteses de dispensa de licitação

N
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I
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previstas no art.24 da Lei n. 8.666/93, comenta:

.* qL-

J

As hipóteses de dispensobilidode do ort. 24 constituem rol toxotivo,
isto é, o Administroçõo somente poderá dispensor-se de realizor o
competiçõo se ocorrente umo dos situoções previstos no lei federol-
A par de exouriente, o elenco de situoções em que o licitoção é
dispensóvel opresento-se com o carocterístico de reservor à
Administração discricionoriedode poro decidir, em t'ace dos
circunstôncios do coso concreto, se dispensa ou não o certome.
Mesmo em presença de hipótese em que o dispenso e autorizodo, o
Administração pode preferir proceder à licitação, se tol atender
superiormente oo interesse público. (...) (destacomos)

No caso concreto, embora o contrato tenha por objeto atividade que possa ser
fornecida pelo setor privado, a contratação direta foi enquadrada pela autoridade competente
no inciso XXVI do art. 24 da Lei ne 8.666/93:

Art.24- É dispensóvet o licitoçõo:

XXVI - no celebroçdo de controto de progromo com ente da
Federoção ou com entidode de suo odmínistroção indireta, pora a
prestoçdo de serviços públicos de formo ossociado nos termos da
outorizodo em controto de consórcio público ou em convênio de
cooperação.

O dispositivo supra foi introduzido porforça da Lei n" 11.107/05, que dispõe sobre
normas gerais para que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios contratêm
consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum. Para o enquadramento
nessa hipótese, é preciso que haja um consórcio ou um convênio de cooperação, que autorize
essa contratação para fim de cumprimento de suas finalidades, em termos previamente fixados.
Portanto, dispensável o procedimento licitatório na contratação de consórcio público por
entidade da Administração Pública, com intuito da realização de prestação de serviços nas

formas, associadas, previstos no instrumento do consórcio público. A necessidade da dispensa
visa caracterização de ajustes técnicos, tais como: objetivo a qual se destina, a criação dos
programas e projetos com intuito da prestação de serviços visando o interesse público.

A Lei n.11.107105 - LCP, prevê ainda:

Art. 2e Os objetivos dos consórcios públicos serão determinodos
pelos entes da Federação que se consorciorem, observodos os

I i m ite s constitu cion o is -
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ESTADO DO MARANHÃO
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CNPJ: 05.648.696,/0001-80 \--".
§ 7e Poro o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público
po(ieró:

l- Firmor convênios, controtos, ocordos de quolquer notureza,
receber auxílios, contribuições e subvenções sociois ou econômicos
de outras entidodes e órgãos do governo;

ll - Nos termos do controto de consórcío de direito público,
promover desoproprioções e ínstituir servidões nos termos de
decloroçõo de utilidade ou necessidode pública, ou interesse social,
reolizado pelo Poder Público; e

lll - set controtodo pelo odministroçõo direto ou indireta dos entes
do Federaçõo consorciodos, dispensado a licitoçõo.

Poí sua vez, o Decreto Federal n" 6Ot7 /O7, em seu artigo 32, estabelece a
possibilidade de dispensa de licitação na celebração de contrato de programa:

Art.32. O controto de programo poderó ser celebrado por dispenso
de licitoçõo nos termos do art. 24, inciso XXVI, do Lei n" 8-666, de
1993. Porágrofo único. O termo de dispensa de licitação e o minuta
de controto de programo deverão ser previomente examinados e
oprovodos por ossessoria jurídico do Administroção.

lmportante evidenciar o preceito contido no artigo 18 do supracitado Decreto, que
estabelece a possibilidade de dispensa de licitação para tais hipóteses e explicita as normas
regentes dos contratos.

Art. 78. O consórcio público poderá ser controtado por ente
consorciado, ou por entidode que integro a odministroçõo indireto
deste último, sendo dispensodo o licitoção nos termos do ort.2",
inciso lll, do Lei n" 77.107, de 20O5.

Parágrofo único. O contrato previsto no caput, preferencíolmente,
deveró ser celebrado sempre quondo o consórcío fornecer bens ou
prestor serviços poro um determinado ente consorciodo, de forma
o impedir que sejom eles custeodos pelos demois.

Em se tratando dos casos de dispensa de licitação, trata-se de uma faculdade dos
administradores, conforme o peímissivo legal, Carvalho Filho, por sua vez, pontua:

"Anote-se que o administrador, mesmo nesses casos, poderá realizar a licitação,
se entender mais conveniente para a administração. Não há obrigatoriedade de não licitar, mas
faculdade de não fazê-Io." (201a, p. 254.).

Ausência de licitação não equivale à contratação informal, realizada com quem a
administração bem entender, sem cautelas nem documentação.

O que se verifica nesse artigo da Lei é um caso de exceção em que e Administração

fN 
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Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realização de um processo
licitatório, ocorrendo a dispensa de licitação.

Como se vê, o legislador ordinário disponibilizou para o gestor público a
oportunidade de adquirir bens ou contratar serviços de pequeno vulto, pela via que pudesse
realizá-los de modo menos burocrático, do que o impor a todo ritual e custos necessários de
lançamento e consecução de um certame licitatório. É aqui vislumbrado, pois, o princípio da
eficiência, na sua faceta da economicidade.

Outrossim, o contrato é o instrumento pelo qual a administração pública pode
assumir responsabilidades, obrigações e diretos junto aos particulares, bem como outros entes
da federação, e tendo em vista alguns casos em especifico, no que tange a lei de licitação, a

legislação que orienta a matéria, traz em seu bojo as cláusulas exigidas, nos termos do art. 55 da
Lei ns 8.666/93, que assim dispõe:

Art. 55. São clóusulas necessárias em todo contrato os que
estobeleçom:
I - O objeto e seus elementos corocterísticos;
ll - O regime de execuçdo ou o formo de fornecimento;
lll - o preço e as condições de pogomento, os critérios, doto-bose e
periodicidade do reojustamento de preços, os critérios de
atuolizoçõo monetário entre o doto do odímplemento dos
obrigoções e o do efetivo pogomento;
lV - Os prozos de início de etopas de execuçdo, de conclusão, de
entrego, de observação e de recebimento deÍinitivo, cont'orme o
coso;
V - O crédito pelo quol correró o despeso, com a indicaçõo do
clossificoção funcionol programótico e do cotegorio econômico;
Vl - As garontias oferecidos Fnro osseguror suo plena execução,
quondo exigidos;
Vll - Os direitos e as responsobilidodes dos partes, os penolidades
cobíveis e os valores dos multos;
Vlll - os cosos de rescisõo;
lX - O reconhecimento dos direitos do Administraçdo, em caso de
rescisão odministrotivd previsto no ort. 77 desta Lei;
X - As condições de importoçõo, o doto e o taxo de câmbío poro
conversõo, quondo for o coso;
Xl - A vinculoção oo editol de licitoção ou oo termo que o dispensou
ou o inexigiu, oo convite e à proposto do lícitante vencedor;
Xll - A legisloção oplicável à execução do controto e especiolmente
oos cosos omissos;
Xlll - A obrigoçõo do contratodo de manter, duronte toda o
execução do controto, em compotibilidode com os obrigações por
ele ossumidos, todos as condições de hobilitoção e quolificoçõo
exigidos na licitoção.
(...)

§ 2" Nos controtos celebrodos pelo Administ ção Público com
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pessoos físicos ou jurídicos, inclusive aquelos domiciliados no
estrdngeiro, deverá constor necessoriamente cláusula que declare
competente o loro do sede do Administroção pora dirimir quolquer
questão controtuol, solvo o disposto no § 6e do ort. 32 desto Lei.

No que concerne à minuta do contrato, após análise detida de suas respectivas
disposições, conclui-se estar adequado e dotado de regularidade, eis que estabelece, com clareza
e precisão, as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definem os direitos,
obrigaçôes e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da
proposta a que sê vinculam, cumprindo as imposiçôes expressas ao artigo 54 e seguintes da Lei

8.666/93.

Ante o exposto, esta assessoria jurídica, com base nos documentos acostado nos
autos do p rocesso, opina pela resularidade da minuta ntratual conforme oarásrafo único do
art. 38 da Lei 8.666193.

Posto isso, frisando-se que a presente análise é feita sob o prismã estritamente
jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos
praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnica, sendo de responsabilidade
das Secretarias envolvidas as informações/cieclarações prestadas, com base nas quais estê
análise jurídica foi realizada, diante disto esta Assessoria OPINA pelo prosseguimento do feito.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Itapecuru-Mirim -MA,27 de março de 2023.

qq
J

)-

+'q'-''"Li|
ROSANE FERREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim
MAT n.s 27.82

LUCAS TEIXEIRA

Assessor J IC M. MAT:26719
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sEc. MUN. DE EDUCAçÃO - UCTTAçÃO - EXTRATO OE RAIFTCAçÃO: 01
EXTRÂTO DE ÍER O DE RÂTIFICAÇÃO DA DISPEIISA DE LICITAçÃO

islmtivo no: 2023.03.06,001 1
Processo Admin qc
lnte.essado; SesêtaÍia Municipal de Administra ção, Patrimônio e Recursos Humanos (SEMAPREH)

àivii n#*ect çAo
atuàizâçãó das

QUANTIDADE: 1 seryiÇo
VÂLO_R_TOT_AL: R$ 120.000,00 (c€nto e vinte mil reais)

mlfà?*i;,,iffiàff;}esre MARANHANSE - õorusóncro púBuco rNrERMUNrcrpAL NoRrE E LESrE MARANHÃÃ.,

Objeto : Contratação de pessoa jurídicá para de serviços de apoio técnico administíaüvo e engenhadado programa municipal de
prestaç€o

regularização fundiária uôana, com utilizaçâo de georreferenciamento e apoio napoliücas tributárias, para Prefeilura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA.
RÂTIF|CO a Dispensa de Licitação no O1O\2O23, referente ao Processo Administraüvo no 2023.03 06.0011, para â aquisição doobieto abaixo dessito, com fundamento no inciso XVI do artjgo 2,Í da Lei Federât 8.666/93, paÍa pessoa jurídica, e, após âcertificação dos documentos de habiliüação, conforme consta nos autos

Itapecuru Mirim/lrA ,22 de ma$Ã de ZOZ}

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário Municipal dê Receita, Orçamento ê cestâo

TAPEC RU.MIRI XECU VO ARIO CIAL - NÚME 442t 023 - 22t0312023

PREF€ITURÁ MÚNIc PAL D

Assinado eletronicamente poE warderino Mendes da sifua - cpF: *.í28.7t(}-* 
e rn 2zo3r2o23 1}:s3.u - rp com n.: 10.0.0.í96

Auteoticaçáo em: www.ítape.urumirim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=483

Eãi*EIffi
29/63www.ita ecurumirim.ma. ov.br
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ESTADO DO NIARANEÃO
PREFEITURA MITI CIPAL DE ÍTAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.64t.ó96/0001-t0
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valiações e redirecionamentos das

mentos administrativos, técnicos e

nos atos das Íeuniões, camPanhas'

66,,"ii.

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2023'03.06.00I I
DTSPENSA DE LICITAÇÃO hP OIOI2O23

CoNTRATO N" 10312023

f'?#I#s,9"i'^3§êf fl 

"J"À'"'*3trN.u3
DA SECRETARH MUNICIPAL
ADMIhIISTRÂÇÃO T I f,MPRESA COIYLESTE

MARANI{ENSE.

O MtiNICIpIO DE ITAPECLIRU MIRIMMA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696i0001-80' com

sedenaI\açaGomesSouza,S,4..l..Centro,ItapecuruMirimÀíA'atravésdaSECRETARIAMI]NICIPAL
ADMINISTRAÇI1I, 

"p"ÀilmúOxio 
n irecunsos HUMANoS, neste aúo Íepresentada pela secretiiLrio

MunicipalWalderirroMendesdaSilva,tendocomoordenadordeDespesasnosterrnosdoDecretoMunicipal
\- 03012022 o Secret,e,rio üunicipal da Receita' 

-qç1T*to 
e Gestão - SEMROG' Luciano da Silva Nunes'

brasileiro, portuao. ão iê nL OOZOO+ZSZO1T'1 SSPMÂ inscrito no CPF: 718'450'463-15' residente e

domiciliado a nuu úrerso. Antônio olívio Rodrigues, N" aa 
-C-egro, -Ilapecuru 

Mirim'MA' doravante

denominada C0NTRÀTANTE e do outro lado a emf,resa. CoNLES-IE_-MARAI\IEENSE - CONSORCIO

PUBLICo rrrrnnúwãpAl NORTE E LdSTE MARANIIENSE, iNSCTitA NO CNPJ SOb O

n 07.3g7.311/000 r oi, "o. 
sea" na Rua Cortez Maciel, s/n" praça Eurico Ga§paÍ Dutra. centro, Icatu MA'

CEp: 65.170-@0, o"*ãa *p*r*tada por ozenildo Jose Perúa Correia, brasileiro, portador da caÍeira de

identidade n" Oot:sôáS2OtzO SSPiMÀ inscrito no CPF sob f 316'432'903-34' doravante denominado

CoNTRATADo'REsoLvEMcelebraropresentecontrato,originadodaD.ispensadeLicitaçâon"01012023,
conforme aes.rito nã úo.esso Administraiivo n' 2023.03.06.0b1 l, com fundâmento nas Leis Federais n'

g.66611993,10.520/2002, Decreto Federal n'7892/2013 e dernais normas regulamentares pertinentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condrçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO:
1.1 o presente 

"onou,o 
,ãnl fo. ou;"to a ôontratação de pessoa jurídica. pTa.pÍestagã: de serviços de apoio técnico

administrativo 
" "ng"Jári" 

ciíil na execução do pràgramu mtmiginal { regularizaçào fundiríria uôT1' :oT
utilização a" g"oo"rli"*i;"nto e apoio nu utuutir"ç'ao das políticas tributárias' para Prefeitura Municipal de

ItaPecuru-Mirim/MA'
\- 1.2 nôS OSleros ESPECÍFICOS:

1.2.1 Execução aa poritlca Junichar de regularização fundiríria urbana - REURB, no município de ltapecuru Mirim

para os serviços a. 
".g.rf,oi, 

ciül ía elaboiação dos mapas dos bairros, catalogados e gcorreferenciados do

PerímeÍo urbano do municíPio'

1.2.2 itevisão do perimetro e memorial descritivo de cada bairro' georreferenciado'

1.2.3 Elaboração ao, ."pui "* alta resolução - "ortofoto" coÃ perímetro e memorial descritivo de cada bairro'

georrefereaciado.
1.2.4 Apoio técnico para elaboração do projeto final de cada bairro, com imagenvmapas, memoriais descritivos'

detalhamentos das quadras, lotes, r'iás urbanas e cadastramentos dos imóveis'

1.2.4 Realização d" 
"upu.itaçõ". 

e o.ienaçõe. técnicas para a§ equipes técnicas de campo, com minicursos teorias e

práticas de camPo.

l.l Participação e apoio tócnico dos planejamentos, monitoramentos' a

metas e ações àefinidas pelas eqúpes técnicas e do comitê da REURB'

i.4' Pàrticipação e apoio técnico rlos atos de planejamentos dos procedi

jurídicos da REURB.
i.S Participação e apoio técnico nas ações programadas pcla Contrâtante

mobilização dó público-alvo e grandcs eventos da REURB'

ry



ESTADO DO MARANHÀO
PR-EFETTURÁ MU\,ICIPÀL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.648.ó9610001-81)

1.6 Articular e participd conjrmtamente da Contratante nas ações e expedientes juntos aos

ESPECIFICA Ão UNI)

é
qq

J
privados. municipais estaduais e federais.
l.l Apoio técnico no atendimento da constnrção dos redirecionamentos dos planos de trabalhos nos

procedimintos administrativos e técnicos, das áreas de engeúaria, social, jurídica e tributos, conjuntamente da

contratante.

1. CLÁUSULA SEçUNDA - DO VALOR E DAS ESPECIFICAçOES DOS SER\aIÇOS E

QUANTITATTVOS

O valor global para a execução dos serviços coÍtratados é de R$ 120.0fi),00 (cento e vinte mil reais), dividido

em l2 (dozc) parcelas consecutivas de 10.000,ü) (dez mil reais)'

i. i. As especificações minimas e quantidades estimadas para prestação dos serviços seguem descritas abaixo:

ANT

cos e

eaoda
erviços.

2.1.1

ITENI
ElaboraÉo do rnvqa geral j

georreferencíado do MunicíPio de

Itapecuru MiriÍtiMA - urbano e

Serviço
Mensal

t2

I rural

OI

02

03

Regularização fundirária uóana e

.uol do Ir4roi"iPio de ltaPecuru i

MirimA,ÍA com resga§te e entrega

-aq 
tiSrb !ggSpa9d"d" 4diY4q4+

-nevisào 
e efaUotação da legislação L

tribuúria, fundiária e i

procedimentos de arrecadação do 
I

Serviço
Mensal

t2

t2

pARÁGRApO ifffCO - No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordiúrías diretas e indiretas

decoÍentes da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos. sociais, trabalhistas,

preüdenciários, fiscais i comerciais incideirtes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete' seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
i.iÁ. ã*p"*r aecorrentes do present" ioottoto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: M _ SECRETARIA MUN DE ADMIMSTRAÇÃO
UVm. OnÇertr. 0401 - SECRETARLc, MUN DE ADMINISTRAÇÀO
pRoJETO/ÁTIVIDADE: M t 22 0002 2.006 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO SECRETARIA MUN

DE ADMINISTRÂÇÃO
ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 15OOOOOOOO - RECEITAS NÀO Vtr{CULADAS DE IMPOSTOS

pARÁGRAFO (mCO - Surgindo a necessidade de alteraçâo da Dotação OrçamentríLria acima descrita,

proceder-sc-á ao Apostilamento, com f,mdamento no art. 65, § 30, da Lei Federal n.0 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
+.t ó pagamento iní efet,,ado pela CONTRATANTE measalmente, até o quinto dia útil do mês seguint

p.árrà'çao dos serviços, ..diuot. apresentago do doc.mento hábil que compÍove a prestação dos s

ut"rtuár por ."*idoi devidamente designado para esse fim, declarando que os serviços foram entregues.

'.iÍEl
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4.2 O pagamento estará condicionado à REGLTLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DA EMPRESA, devendo

esú demonstrar tal sihração em todos os seus pedidos de pagamertos por meio da seguinte documenBção:

a) Certidão Negativa da Díüda Ativa da União;

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidões de Regularidade Municipais e Estaduais.

CLÁUSUI-A QI.NNTA - DOS PRAZO§ E PRORROGAÇÔES
5.1 O contrato terá vigência de l2 (doze) meses, a parrir dau de sua assinatura, que poderá ter sua vigência prorrogada

por iguais e sucessivos peíodos com vistas a obtençâo de preços e condições mais vantajosas para a

Administraçào, limitada a 60 (sessenta) meses conforme aÍt. 57, inciso II da Lei n"E.666/93.

5.2 O contÍato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, ate o limite de 60 (sessenta) meses. caso sejam

preenchidos os requisitos absro enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela Administração

Municipal:
,) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) A Secretario (a) Municipal de Administração tenha interesse na continuidade dos servíços;

c) O valor do contrato pfinaneça economicamente vantajoso para a Administração Municipal;

d) A CONTRATADA manifeste expressamente inteÍesse na prorrogaçào'

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTADA
6.1 Executar fielmente os serviços na forma como indicados neste Projeto Brísico e na proposta apresentadâ,

observando rigorosamente Írs norrurs técnicas em vigor, não sendo admitidas quaisquer modificações em sua

execução sem prévia autorização da Administração;
6-2 Arcai com totlas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem

qualquer ônus para a Administração;
6.i presiar o serviço no prazo estabelecido, a contar da assinatura do contrato no local e endereço descrito neste

hojeto Btísico;
6.4 Obrigar-se a manter, durante a ügência do Cortrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e com

todaús condições de habilitação exigidas, e documentação pertinente atualizada, comunicando a Administração

qualqusr alteração que possa compÍometer a manutelção do presente compromisso;

6.5 i1.car com todas as-despesas, tributos, obrigações trabalhistas, previdenciárias, comerciais, taxas, fretes, seguÍos,

deslocamento de pessoil, prestaçâo de garantia e quaisquer outros custos diretos e indiÍetos que incidam ou

venham incidir sobre os produtos ofertados;

6.6 Apresentar a Administràção o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito de

pagamento das obrigações;
6.7 Não tr-ansferir, no todo ou em paÍte, o Contrato fimado com a Administração;

6.8 Responsabiliz"r-se por quaisquer acidentes que venham a ser ütimas seus funcionários, quanto as leis

trabalhistas, previ{enciririas e demais exigênoiix legais lhe aris€gumrem, ficando isento a Administraçào rie

qualquer vínculo empregaticio com os mesmos;

6.9 Éomácer por escrito, até a data da assinatura do presente instrumento, nome e telefone parâ contato do preposto

designadô a representâÍ a empresa, disponibilizando os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e

"-1nuily 
pa16 r"tat"r ocorrências e facilitar contâtos entre a Administração e o preposto da CONTRÂTADA.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGÁçÓES DA CONTRÂTANTE
7.1 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliaÍ os trabalhos objetos do Contrato.

7.2 propoicionar to,las as facilidades para que a Contratada possa desempenhar os seus servigos dentro das normas

vigentes.
7.3 Supervisionar a execução dos serviços, promovendo o acompanhamento e a fiscalização.

7.4 Fomecer à Contratada o nome dos funcionários da ContÍatante que acompanharão os sewiços e fiscalizar a

execução do Contrato.

I
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deüda correção elou adequação.

7.6 Notificar a óontratada, pór escrito, sob,re multas, penalidades e quaisquer ouaos débitos de sua responsabilidade,

garantido o contraditório e a ampla defesa.

7.7 
-Atestar 

a execução dos serviçoJ e receber a fatura correspondente, quando apresentada na forma estabelecida no

contrato.
7.8 Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor especialmente designado paÍa esse fim, Gestor de

Contrato, na forma preústa na Lei n' E.666/93, procedendo âo atesto da(s) respecüva(s) nota(s)

frscal(is)s/fatura(s), com as ressalvas elou glosas que se fizerem necesúrias. O Gestor anotará todas as ocorrêrcias

qu. *.i.ç"- ràgistro, relacionadas coÃ a execução dos servigos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

7 .9 p:agar o valor da Ordem de Sewiço em moeda corrente nacional, no prazo máximo de 19 
(trinta) dias contados

do recebimento expresso pela iontrutante, mediante apresentâção da FaturaÂ''lota Fiscal e documento de

recebimento definitivo, deüdamente ate§tados pelo G€stor do Contrato'

7.l0Em caso de inegularidade na emissâo dos docúnentos Íiscais, o pram de pagamento será contado a partir da sua

reapresentação, devidamente regularizados. ocorrendo atraso no pagamento, o,valor poderá ser atualizado

monetariamente até a data de sua-liquidaSo, observada a variação da SELIC, calculada taxa pro-rata dia.

CLÁUST]LA OITAVA- DOS ACRÉSCIMO§ E §I]PRESSOES

S.t ó p.esente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, de acordo com o art.65, § I 0, da Lei Federal no 8.66ó11993'

8.2 Os preços poderão ser reajustados nos termos do artigo 65, inciso Il, alínea "d" da Lei n" 8'666/93. 10'2 - Caso

a duraiao ào 
"ont "to 

ultrapasse 12 meses, os valo.eJpodetão tet."üstos, nos termos do art. 40' XI c/c Art 55,

III c/c Art. 65, §?., todos di Lei 8.666/93, com base no IPCA (Índice Nacional de heços ao Consumidor Amplo)

acumulado nos 12 meses anteiiores, tendo como data base a datu dc apresentáção tlas propostas.

8.3 Os preços poderão ser reequilibrados nos teÍmos do Artigo 65, Inciso II, alínea "d" da Lei n'8'666/93'

pARÁGRAFO úxtCO - As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos,

numerados em ordem cÍescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato originalmente elaborado.

CLÁU§ULA NONA -DAS SA.\ÇOES ADMNNSTRATIVÂS
9.1 A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRATO, a execução desses serviços em desacordo

com o I1.1. pela inexecução total ou parci;l do objeto desta Concorrência, a Prefeihra Municipal de Itapecuru

Mirim - MA, podeni garanú a preüa defesa, ap'licar a licitante v'encedora as seguintes sançôes, preüsta no art.

87 da Lei n" 8.666193:
I - Advertência;
II - Multa moratôri a k O,3oÂ (zero vtrgula três por cento) por dia de atraso e por ocon€ncia de fato em dcsacordo

com o proposto e o estabelecào nestJedital, ate o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial

do objeto contratado, recolhida no prazo de l5 (qünze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

IlI - úulta corpensatória de tO% ittez por cenó sob,re o valor total da contratação, no caso de inexecução total

ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de lS(quinze) dias;

IV'- Suspensao iemponíria de participar em licitaçào e impedimento de contratar com a Administração Pública

enquant; perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

pôria autoridade que aplicou a penalidade, que senl concedida sempre que a licitante ressarcir.

9.2 iic;rá impedida de iicitar e de cont ut^r 
"o- " 

Pr"f"itrra Municipal de Itapecrmr Mirim - MA, pelo prazo de até

02 (dois) anos, garantido o direito préúo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes dúunição ou até que seja promoüda a reabilitação perante a pÍópria autoridade que aplicou a

7.5 Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na execução do conúato para a

penalidade. a licitante que:

i - Ensejar o retardâmcnto da execução do objeto deste projeto básico;

II - Não mantiver a Foposta, injustiÍicadamente;
III - Comportar-se de modo inidôneo;

)
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IV - Fizer declaração falsa;
V - Cometer fraude fiscal:
VI - Falhar ou fraudar na execução do conaato

9.3 A licitante vencedora está sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo descumprimento dos prazos

c condiçôes previstas neste Projeto Básico;

9.4 Além dás penalitlades citadas, a licitante vencedora ficaní sujeita no que couber às demais penalidades rcferidas

no Capítulo IV da Lei n" 8.666/1993;

9.5 Compiovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado aceito pela AdÍninistrâção. a

licitante ficará isenta das poralidades mencionadas;

9.6 As sanções de advertências, suspensão ternporária de participar em licitação e impedimento de confatar com a

prefeitrura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração PúLIica podárão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a

dos pagamentos a serem efetuados;

9.7 A recõa sem motivo justificado do(s) em aceiÉr ou reaiÍar o teÍno de contrato dentro do prazo estabelecido

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas neste

instrumento.

CLÁUSULA DÉCrMA - DO GESTOR E r:ISCAL DO COI{TRATO - DÀ FISCALIZAÇÃO
10.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento da execução

dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos çalitativos e quantitativos, anotando cm registro próprio

as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocon€ncias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam

medidas corretivas poÍ parte da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRII}TEIRA - DA LEGISLAÇÃO IPI.ICÁTU
I l.l Aplicanr-se a este ContÍato as normas conslantes da Lei Federal n" 13.46512017, Decreto Federal n" 9.310/2018

e iegislação municipal vigente; Lei Federal no. 8.666t1993; e demais normas regulamentares pertinenles à

espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
l2.l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no aÍ. 78 da Lei no 8.666' de 1993,

com as cons"quências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prcjuizo da aplicação das sançôes prcvistas no

projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório. Assim como, amigavelrnente, nos termos do art.79, inciso

ll, da Lei no 8.6ó6, de 1993.

pAR ÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente moúvados. assegurando-se à

CONTRATADA o direito à préüa e ampla defesa.

pAtrl:(cRAFo SEGUIuX) - A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no E.6ó6' de 1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O termo de rescisão, sempre que possível' deveni indicar:

l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmerte cumpridos em relação ao cronograma írsico-

financeiro, aaalizado;
II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
III. Indenüações e multas.

pARJ|GRAFO eUARTO - No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem

como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Ternpo

de Sefuço GGTS). em relação aos empregados da contraÍada que cfetivamente paÍiciparan da execução do

contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito dâ contratante

I I
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P GRAFO QUINTO -
interpelação judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

O nãà cumprimento ou o curryrimento inegular das Cláusulas contra§rais, do Projeto brásico da obra, e dos prazos

definidos no Contrato;
A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a inrpossibilitar a conclusão da obra, nos prazos estipulados;

O akaso injustificado no iníció da obra;

A paralisação da obra, sem justa causa e péüa comunicação à CONTRATANTE;
A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem. a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não artmitidas no edital e no contrato:

O desaterdimento das daerminações da fiscatização do CONTRATO, assim como as de seus superiores;

0 cometimento Íeiterado de faltas na execução do coNTRÂTO anotadas pela Fiscalização da

CONTRATANTE, na forma do § l0 do art. 67 da I-eí 8.666193;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissoiução da sociedade CONTRATADA
A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estruhra da empresa CONTRATADA empresa' que

prejudique a execução do CONTRATO;
ifrrO"r à" into".se público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no processo adminisEativo a que sc refere 0

CONTRATO;
A ocorÉncia de caso fortuito ou de força maior, regulaÍmente compÍovada. impeditiva da execução do contrato.

u.
vll.
VIII
tx.
x.
xI.

XII.

XIII

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRÂ - DAS COMI,JNICAÇOES
13.1eualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Conhalo, só produání efeitos legais se processada

pàr escrito, mediante protocolo ;u outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÀO
14.1A reseúa deste Contrato sera publicada no Diário Ohcial do Município, de conformidade com o artigo 61,

parágrafo único da Lei Federal n. 0 8.666/1993, conendo as despesas por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DÂ NOVAÇÁO
ls.t Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente

contrato, não constitgirá novação, tampouco, a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida

a qualquer ternpo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS CASOS OMIS§OS
16.l Os casos omissos, assim como as dúüdas, serão resolüdos com base na Lei n" 8'666i93, com alterações

introduzidas pela Lei n' 8.883194, termo de referência e demais disposições correlatas ao presente objeto, cujas

normas ficam incorporadas ao presente instrumento. ainda que delas não se faça aqui menção expressa.

CL.ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ. DOFORO
17.1Elegem as partes contratantes o Foro de Itapecuru-MirimMA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias

oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer ouÍro, por mais privilegiado que seja

17.2E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias, para todos os

fins de direito.
l7-3 E, por assim estârem justas e contratadas, as partes, poÍ seus representantes legais, assinam o presente Contrato,

em 3 (três) r,ias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

I.

Itapccuru-Mirirn/M A, M d" 
"bil 
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AstirBdo d€ foíma diqitalpoí
OZENILDO JOSE PEREIRA 67sx11s,o 106r I6RÉ1RA

coRRElA:37643290334 coRRElA376432eor3'l
Dados: 2023.01.(N 12íó:16 {3'00'

Ozenildo Jose Pereira Correia

Representante Legal
CONTRATADA

Secretário ill

CONTRÁTANTE

DE ACORDO:

Walderino Mendcs da Silva
Secretário Municipal de

Luciano Nuncs

Receita, Orçamento e
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EXTRATO DO CONTRATO N" 103i202-3, ORIIINDO DO PROCESSO ADMTNISTRATM N"

2023.03.06.00r I, DISPENSA DE LICITAÇÃO N'010/2023. PARTES: Mrmicípio de ltapecuru-Mirim e a

Empresa CONLESTE MARANHENSE - CONSORCIO PUBLICO INTERMUNCIPAL NORTE E LESTE

MARANHENSE. OBJETO: Conrratação de pessoa jurídica para prestaÉo de serviços de apoio técnico

administrativo e engeúaria civil na execuçào do programa municipal de regularização frrndiária urbana, com

utilizaçâo de georreferenciamento e apoio na atualização das politicas ÍributíLrias, para Prefeirura Municipal de

Itapecuru-Miim/MA. VALOR: R$ 120.000,00 (cento e linte mil reais), dividido em l2 (doze) parcelas

co.,secutivas de 10.000,00 (dez mil reais). DATA DA ASSINATURA: 04/04/2023. BASE LEGAL: Lei n"

10.520/2002, do Decreto Municipal n' 760l2020,Decretos Municipais n'54712017 e 54812017, Decreto Federal

n" 7.B9ZlZ0l3, Decreto Fcderal n' 10.024/2019. da Lei Complementar n" 12312006 alterada pela Lei

ComDlcmentar n" 14712014, e, subsidiariamente, da Lei n'8.ó6611993 c demais noÍmas pertinentes-aplicáveis.

óôiiçÁo gRÇAMENTÁRIA: oRGÃo: M - SEçRETAR1A MUN DE ADMINISTRAÇAS UNID.

ORÇAü.040i - SECRETARTA MUN DE ADMIMSTRAÇÃO PROJETOiATIVIDADE: M t22ooo22'006

--üalrisúçAo E FLNCIONAMENTO SECRETARIA MtrN DE ADMINISTRÂÇÀo ELEM DE

DESpESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA IURÍDICA FONTE DE

RECURSO: 1500000000 = RECEITAS NÀO VINCLJLADAS DE MPOSTOS. ASSINATURAS:

p/cONTRATANTE: Luciano da silva Nunes Secreúrio Municipal da Receita, orçamrcnto e Gestão.

ircONrnefaoA: Ozenildo Jose Pereira Correia - Representante legal. ltapecuru Mirim - MA. 04 de abril de

2023

F
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sEc. MUN. DA RECEÍTÀ ORçAi|ENTO E GESTÃO - L|C|TAçÂO - EXTRATO DE CONTRATO: 103t2023

EXTRATO DO CONTRÂTO No 103/2023, ORTUNDO DO PROCESSO ADMTNTSTRATM N. 2023.03.06.00í I,
DISPENSA DE LICITAçÁO No 0í0/2023, PARTES: Município de ltapecuru-Mirim e a EmpÍesa CONLESTE
MARANHENSE - CONSORCIO PUBLICO INTERMUNCIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE. OBJETO: Contratação
de pessoa jurídica para prestação de serviços de apoio técnico administrativo e engenharia civil na execução do
programa municipal de regularização íundiária urbana, com utilização de georreferenciamento e apoio na atualização das
políticas tributárias, para Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA. VALOR: Ri 120.000,00 (cento ê vinte mil Íeais),
dividido em 12 (doze) parcelas consecutivas de 10.000,00 (dez mil reais). DATA DA ASSINATURA: 04/04/2023. BASE
LEGAL: Lei no 10.52012002, do Decreto Municipal no 76012020, Decretos Municipais no 54712017 e 548i2017, Decreto
Federal no 7.49212013, Decrêto Fedêral no 1O.O24|2O19, da Lei Complemenlat no 12312006 alterada pela Lei
Complementar nô '14712014, e,. sub_sidiâriamenle, da Lei no 8.666/1993 e demais normâs pertinentes aplicáveis.
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: ORGAO: 04 - SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇAO UNID. ORÇA|\.4. 0401 -
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 OOO2 2.006 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO ELEM DE DESPESA: 3.3.90-39.00 _ OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA FONTE DE RECURSO: lSOOOOOOOO - RECEITAS NAO VINCULADAS
DE IMPOSTOS. ASSINAÍURAS: p/CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes Secretário Municipal da Beceita,
Orçamento e Gestáo. p/CONTRATADA: Ozenildo Jose Pereira Correia - Representante legal. ltapecuru )4ÍÉF - MA, 04
de âbril de 2023 

/r,

foe
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Assinado eletronicâmente poí: Waldêrino Mendes da Silva - CPF: "t.128.783-" êfi MMl2023 20:48:44 - lP com n':10.0.0.1'12
Autenticâção em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=494
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]TAPECURU MIRIM

cNPJ N. 05.64E.696/0001-80

Processo Administrativo n" 2023.03.06.001 I

Dispensa de Licitação n' 003/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de apoio técnico
administrativo e engenharia civil na execução do programa municipal de regularização
fundiária urbana. com utilização de georreferenciamento e apoio na atualização das
políticas tributárias, para Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,MA.

DESPACHO

Ao Seúor,
Nelsonairon Marques Viana
Controlador Geral do Município

Senhor Controlador,

No interesse do Processo Administrativo supracitado, solicitamos que proceda a
análise acerca da regularidade do processo segundo os critérios estabelecidos em lei. Por
fim. requeremos que opine quanto á aprovação de todo o andamento do processo, ou
pontuando as recomendações para eventuais adequações.

Após a emissão de perecer retomem-se os autos a está CPL para devidas
providências.

Atenciosamente,

Itapecuru Mirim - MA, 05 de abril de 2023.

RODRIGO DAABREU
Membro da Comissão Permanente de Licitação
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PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MT]NICÍPIO
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E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma,gov.br

RELATÓRIO E PARECER N" 08612023/CGM

I. RELATÓRIO

Versam os autos do processo administrativo em epígrafe, sob anáüse e pareceÍ quiúto à

regularidade do procedimento de dispensa de licitação, üsando a Contratação do Consórcio Público

Intermunicipal NoÍe e Leste Maranhense - CONLESTE, pÍua prestação de serviço de apoio técnico

administrativo e engenharia civil na execução do programa municipal de regularização fundiáLria

urbana, com utilização de georreferenciamento e apoio na atualização das políticas tributí,rias, para

Prefeitura Municipal de Itapecuru-MiriÍr/MA.

O processo foi devidamente autuado e protocolado, com numeração de páginas.

É pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todas as peças que

deflagrem e digam respeito às fases intema e extema da licitação estejam confinadas em um mesmo

autos de processo admini strativo.

Outrossiro, os atos (minutas, despachos, relatórios, manifestações) devem observar a

forma escrita em vemáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou adür essa

informação do próprio sistema de processo ürtual), conforme se extrai dos arts.22 e ss. da Lei no

9.784/1999 - A Lei de hocesso Administrativo da Administração Pública Federal.

O processo em quesüio já se encontra finalizado.

Dispensado o relatório.

Nada mais c relatar, passâ-se a anáüse de mérito.

2. COMPETÊNCIADO CONTROLE INTERNO

2,1 Da abrangência da função da Controladoria Geral do Município

1

MunicÍpio Itapecuru Mirim
Órgão interessado Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos

Humanos - SEMAPREH

Assunto Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de apoio

técnico administrativo e engeúaria civil na execução do programa

municipal de regularização firndirá,ria urbana, com utilização de

georreferenciamento e apoio na atualizagão das políticas tributárias, para

Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA.

Processo Adm. no 2023.03.06.001I - Dispensa de Licitação n" 010/2023

\
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No exercicio de suas funções, a Administração Pública se sujeita a controle por parte

dos Poderes Legislativo e Judiciário - confole extemo, além de exercer, ela mesma, o contmle sobre

os próprios atos - controle intemo. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle consiste em

asseguraÍ que a Administração atue conforme os princípios da legalidade, da moralidade, da

publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os deÍnais que lhe são impostos pelo ordenamento

jurídico.

Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Município fiscalizar a atuação da

Administração Municipal relativamente à transparência e aos resultados alcançados. Tal competência

se encontra expressamente estabelecida na Lei Municipal n" 1415/2018, de 26 de dezembro de 2018,

que assim estabelece:

Arí 4' - São competências essenciais da Controladoria Geral do

Município de ltapecuru Mirim - CGM, como Orgão Central responsável

pelo Sistema de Controle Interno:

I - Oientar e expedir atos normativos concenrcntes a ação do Sistema de

Contrcle interno:

II - Supervisionar tecnicamente e ftscalizar as atividades do Sistema;

III - Progamar coordenati acompanha4 analisar e avaliar as ações

setoiais;

(..);

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018)',

que preceitua que o controle interno é definido como "o coniunto de métodos e procedimentos

adotados pela entidade, para salvaguardat os atos praticados pelo gestor e o patrimônio sob sua

responsabilidade, confeindo jidedignidade aos dados contábeis e segurança às informações dele

decorrentes". O mesmo ainda destaca que "o objaivo do contole interno é funcionar,

simukaneamente, corto um mecanismo de auxílio para o administrador público e como

insffumenlo de pÍoteção e deÍesa do cidadão".

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)2, define o controle administrativo como

o poder de fiscalização e correção que a Administração Pública (em sentido amplo) exerce sobre

I CASTRO, D. P. Auditori., cootsbilidsde e controle interno no setor público: integr8ção das áreas do ciclo de

gestio: coutrbilidsde, orçametrto e ruditorir e oÍg8niz8çio dos controles internos, com §uporte à governaoçs

corporativa,7. ed. São Prulo: Atl.s,20l8.
2 DI PIETRO, Maris Sylúa Zrnella. Direito Administrrtivo. 17. ed. Sio Prulo: Atlss' 2014.

2
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sua própria atuação, sob a atuação, sob os aspectos de legalidade e méito, por iniciativa própria

ou mediante pmvocaÇão.

Em suma, uma das finalidades do contole interno é asseguraÍ que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão

auxiliar o controle extemo em sua Íiscalização a fim de atingir o interesse público.

3, ANÁLISE PROPRIAMENTE DITA

3,1 Da instruçâo processual

Preliminarmente, cumpre registrirÍ, que a presente aná[se aqui empreendida

circunscreve-se aos aspectos gerais do processo, inerentes às atribuições do Contole Intemo, bem

como os aspectos jurídicos, como exige aLei 8.666193, decretos e leis atualizadas, não cabendo a

esta CGM adentÍar nos aspectos técnicos e econômicos, nem nojuízo dB oportunidade e conveniência

da contratação pÍetendida.

É nosso dever salientar que deterrninadas observações são feitas sem caÍáter

vinculativo. mas em prol da segurança da pÍópria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

maÍgem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Cumpre salientar que a pÍesente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a pÍesente data, nos autos do processo administrativo ora analisado'

Como regra a Administração Pública para contratar serviços ou adquirir produtos ou

serviços encontra-se obrigada a realizar preüamente processo licitatório (inteligência do art. 37,

inciso XXI da CF/88), contudo a mesma CaÍa Magna ressalva casos em que a legislação

infraconstitucional confere ou Poder Público a faculdade de contataÍ sem a necessidade de tal

procedimento, vejamos:

"Art. i7. Omissis

(...)

){ - ressalvados os casos especiJicados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitaçào

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que eslabeleçatn obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos do lei, o qual somente permitirá

as aigências de qualiJicação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprtmento das obigações. (...) "

\\

J
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A obrigação de prévia licitação possui dois aspectos basilares, o primeiro é assegurar

isonomia de oportunidades entre os inteÍessados na contÍatação, dando-se efetividade aos principios

da impessoalidade e da moralidade; o segundo revela-se no propósito do Poder Púbüco de alcançar

a proposta que lhe seja mais vantajosa. No plano in-fraconstitucional coube a Lei n'8.666/93,

regulamentaÍ este dispositivo constitucional, fxando os procedimentos licitatórios e as hipóteses de

contratação direta, pelo que, em certas situações o gestor público, embora podendo realizar o

pÍocesso de licitação, em virtude da existência de detenninadas situações, poderá dispensar a

realização do certame (discricionariedade), como são os casos preüstos no art. 24, sào as hipóteses

denominadas de licitação dispensável, noutros casos, o adminisEador se encontrará diante de

situações, ora materiais, ora jurídicas, que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos

previstos no art. 25, são as hipóteses denominadas de inexigibilidade de licitação.

A contratação dteta por dispensa foi justificada nos seguintes termos:

" 3.1. Em razão de ser considerado como imprescindíveis e inadiáveis as

ações destinadas a proceder a regulaização dos espaços e limites urbanos

e rurais com a realàação de titulação relativa a propriedade de óreas

utilizando recttrsos de geoneferenciamento para possibilitar um novo

marco regulatório para a política tributáia.

3.2. Assim, se conclui que a execução do objeto pretendido possui um papel

de extrema relevância para o desenvolvimento Municipal de ltapecuru

Miim/MÁ, promovendo qualificação das ações do govemo municipal " .

Pois benq no caso em anáüse, embora o contrato teúa por objeto atiüdade que possa

ser fomecida pelo setor privado, a contratação direta foi enquadrada pela autoridade competente no

inciso XXVI do art.24 daLei n' 8.666193:

Árt. 24 - É dispensavel a licitação:

)O{VI - na celebraÇão de contrato de programa com ente da Federação ou

com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços

públicos deforma associada nos termos do autorizado em contrato de con-

sórcio público ou em convênio de cooperação.

O dispositivo supra foi introduzido por força da Lei n' 11.107/05, que dispõe sobre

normas gerais para que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios contratem consórcios

púbücos para a realização de objetivos de interesse comum. Para o enquadramento nessa hipótese, é

4
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preciso que haja um consórcio ou um convênio de cooperação, que autorize essa coÍtratação paÍa

Íim de cumprimento de suas finalidades, em viamen Portanto, dispensávei o

citatório na 10 blico Admini ao

com intuito da realização de prestação de serviços nas formas, associadas, previstos no instrumento

do consórcio público. A necessidade da dispensa visa caracterização de ajustes tecnicos, tais como:

objetivo a qual se destina, a criação dos programas e pÍojetos com intuito da prestação de serviços

üsando o interesse público-

A Lei n. I 1 . 1 07105 - LCP, prevê ainda:

Árt. 2" Os obietivos dos consórcios públicos serão determinados pelos en-

tes da Federação que se consorciarem, obsemados os limites corxtiacio-

na$

§1'. ento de s nsorclo blico

I -firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber au'

xílios, contibuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entida-

des e órgãos do governo;

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover de-

sapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade

ou necessidade pública, ou interesse social, realizad.a pelo Poder Público;

ilI - ser contrdtado DeIo adminis tracão direta ou indi dos entes da Fe-

A respoito, o Estatuto do CONLESTE estabelece que:

Art. 8" - São finalidades gerais do CONLESTE maraúense:

I. Representar o conjunto dos municipios que integram, em assuntos

de interesses comuns, peÍatrte quaisquer entidades de dieito público e pri-

vado, tanto nacional como intemacional mediante decisão da assembleia

Geral de Prefeitos e Prefeitas;

II. Implantar Políticas de cooperação entre os entes consorciados para

atender as suas demandas e prioridades, desenvolvendo um Plano de Inte-

gração Regional e Intermunicipal que garanta o desenvolümento das Re-

giões da Íha do Maranhão, do Baixo Munim, Médio Munim, dos Lençois

Maranhenses, Delta do Pamaíb4 do Baixo Pamaíba, Cocais e do Baixo

5

deracão consorcíados. disoensada a licitacão.

\
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Itapecuru. Abrangendo como área de atuação, parte das mesorregiões norte

e leste maranhense;

m. Planejar, adotaÍ e executar, sempre que necessário, em cooperação

técnica e fmanceira com o govemo estadual, federal e oukos entes, proje-

tos, obras e ações que visem atender as necessidades gerais da região/ter-

ritório e de cada município integratrte do CONLESTE maranhense;

IV. homover gestão de recursos ftnanceiros provenientes de convênios

e projetos de cooperação bilateral e multilateral;

V. Planejar atiüdades permanentes de captação de recursos para finan-

ciamento de projetos;

VL Exercer competência dos entes consorciados, através de delegação e

autorização delegada pela Assembleia de Prefeitos e Prefeitas.

AÍt. ry - São finalidades específicas do CONLESTE maranhense, atuar

através de ações regionais como gestor, aÍiculador, planejador e/ou exe-

cutor, com atuação em diversas areas temiiticas de forma multifinaliuí'ri4

nas seguintes áreas de resultado:

(...).

XI. Fortalecimento Politico e Institucional:

(..);

§2"-Para cumpú as suas finalidades o CONLESTE maranhense podaá:

r. (...)

tr. Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer nahrreza, receber

auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos govema-

mentais ou da iniciativa privada;

(...)

Em suma, possível que as entidades federativas se associem em consórcio para perseguf

objetivos de interesses comuns. Assim, é inerente ao consórcio público a cooperação mútua entre

consorciados. Todos contribuem para a consecuçâo dos fins a que se destina o acordo.

ff

3.2 Da análise juridica

6
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Em atenção a exigência legal contida no panágafo único do art. 38, da Lei n" 8.666193,

foi exarado o Parecer Jurídico, no qual a Assessoria Jurídica deste municipio manifestou-se

favoravelmente ao prosseguimento do feito, atestando a legalidade dos atos praticados até o

momento.

O parecer emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de assegurar que o processo

está atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos estão aptos a serem

publicados.

Neste caso, o parccer juridico proporciona aos pregoeiros e/ou membros de CPL a

fundamentação necessíria para motivar seus atos, possibilitando inclusive a corÍeção de eventuais

falhas, além de desencorajaÍ a prática de atos iregulares, precipitados ou não satisfatórios.

3.3 Da regularidade Íiscal e trabalhista

Das condições de habilitação e qualificação da pessoa contsatada. A contratada deverá

manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na ücitação, conforme preüsão do artigo 55, XI[,
da Lei n" 8.666119933 , in verbis:

Inclusive, diante da obrigação prevista no inciso XIII do at. 55 da Lei no 8.666, de 1993,

a regularidade Íiscal e trabalhista deve ser comprovadas nos autos antes da assinatura do contrato ou

prorrogação contratual. Assim, devem ser acostadas aos autos, sem prejúzo de outÍos documentos,

as seguintes certidõeVdeclarações: Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS (CRF),

Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica, que engloba informações da Lista de Inidôneos do TCU,

do Cadastro Nacional de Condenagões Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e do Cadastro

Nacional de Empresas Punidas, CND (estadual e municipal), CNDA (estadual e municipal), bem

como, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. Aproveita-se para alertrr que deve ser

verificada a efetiva validade dessas certidões, devendo ser procedida à nova consulta antes da

assinahrra do contrato, casojá teúa expirado a sua validade.

3 Art. 55. São cláusulas oêcesúrias em todo cont-ato 8s gue estabele{âm:
(...)
xlII - a obrigaçâo do contratado de manter, durante todâ a execução do cootrato, em compatr:bilidade com as obrigações
por ele assumidas, mdas rs condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7
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de sua assinoata, para ocorrer no prcao de vinte dios daquela data, qualquer que seja o seu valor, aindo que sem ônus,

ressaleqdo o disposto no art. 26 desta kí Redacão dada Dela lai n'8.883. de 19941
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Atenção especial deve ser conferida à regularidade fiscal e trabalhista, conforme artigo

29 óaLei n" 8.666/1993, artigo 195, §3", da Constituiçáo, att;tgo 27, alinea a, da Lei n" 8.036/1990'

e aÍtigo 205 do Código Tributário Nacional.

Verifica-se que a regularidade fiscal está comprovada pelas certidões anexadas aos

autos

3.4 Da disponibitidade e dotação orçamentária

Para a celebração de contrato é necessaria a declaração de disponibiüdade orçamenária

com a respectiva indicação da classificação firncional prograÍftítica e da categoria econômica da

despesa, em função do disposto nos artigos V do aÍ. 55, caput do aÍ. 38, bem como inciso III do art.

7'da Lei n" 8.666, de 1993, dentre outras disposições legais. Verifica-se que consta informação de

dotação orçamenúria.

3.5 Da publicaçâo dos atos

No que conceme à publicação, aponta-se a norma entabulada por meio do Art. 61,

paragrafo único, da l-ei 5.666/93. IgualÍnente, para Íins de complementação e regularização da

instrução processual, a contratação direta por dispensa de licitação exige o cumprimento de

determinadas formalidades preüstas no art. 26 da Lei n" 8.6661934, devendo o gestor promover a

RATIFICAÇÀO da dispersa e PUBLICAÇÃO no prazo de 05 dias como condição de eficácia do

ato.

No que tange a publicação do instrumento contratual, o mesmo deve ocorrer até o quinto

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura como condição de eficácia, como se segues:

4. RECOMENDAÇÃO
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Que nas justificativas produzidas pela area técnica, as quais üabilizam a feitura das

allerações contratuais, que sejam as mesrnas sempÍe direcionadas de maneta técnica, e dentro do

planejamento realizado para â contratação, a fim de dar a devida fundamentação ao ato jurídico de

acréscimo, supressão contatual ou prorrogação de prazo.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o principio da

impessoalidade, que deve nortear as compras e contÍatações realizadas pela Adminisração Pública

ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação.

Recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas

numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser

produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatuÍa da autoridade responsável,

conforrne preconiza aLei o" 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

5. CONCLUSÃO

Diante da análise realizada, considerando os documentos que instru;m os presentes

autos e âbstraindo-se as questões inerentes à oportuoidade e conveniência, verifica-se a regularidade

processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fms da realização das demais fases, e caso

assim decida a autoridade superior competente, devendo o setor responsável promover

posteriormente a juntada ao procosso dos seguintes documentos:

. Anexar o ato de designação do Fiscal de contrato;

r Anexar a publicação da portaria de desipação do fiscal.

Ressalto ainda, que a opinião supra não elide e nem respalda irregularidades não

detectadas nos trabalhos desta Controladoria.

Sâlvo melhor iuízo. é o Darecer.

Conkoladoria Geral do Município de Itapecuru MirimÀÍA, l9 de abril de 2023

YJÍ*
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